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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS I,OPES
CNPJ: 06.172.72010001-l0

INEXIGIBILIDADE N" OO5I2O23

Processo Adrninistrativo no DATA

t7230 r-000 Í 11 01t2023

INEXIGIBILIDADE N" OO5/2023

OBJETO: Contrataçào de prolissional do setor artístico, qual seja,

FEt.lPÀO, para prestação dos serviços cle apresentação artística (show) no

Carnaval 1023 do Município de Santo Ar.rtônio dos Lopes/MA. de interesse

Secretaria \4unicipal de Cultura.

VOLUME UNICO

Avenida Presidente Vargas. Nlo..146. (lentro. Cep 65.730-000 SÍo Ant. dos I opes- N,1A

CNPJn'06.172.7200a)rii-10 Horne pase; $'ww.stoanton iodoslopes. ma.gor,. br
E-rnai I: pr.:leituIairlstoantoniocloslopes.ma.gov.br
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I,]STADO DO MARANHAO
PREFEITT]RA MtINICIP,{L DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PRO('t_SSO \" DATA

I 7li0I -0001 17 01t20)3

R[.QL]ISTTANTE

Sccrr'taria \,íunicipal de C ultLrla

I)ÍISTINATARIO

( iabinete clo l)rcfbito Municipal

ContrataÇão de proiissional do setor arlistico. qual se.ia. FELIPAO. para

prcstaçào dos seniços de aprcsentaçào artística (sho\\) no Carnar.al 2023 no N4unicipio

rlc Santo Antônio dos Lopcs/MA. dc intercsse da Secretaria Municipal de Cultura.

ASSUNTO

Avenida Presidente Vargas. N'. .l-ló. Centro. Santo Antonio dos Lopes- MA
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AUTUAÇ AO
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I) t.. \llEI{Tt tt\ N. PROL

R.lcrcntc: \'olume L nico.

Aos l7 (dezessete) dias do n1ês de.ianeiro de 2023 lavrei o presentc 'fERlt4O de

ABER'ltlRA. reierente ao Processo Administrativo N' 172301-0001. para realizaçào de

processo de lnexigibilidade de Licitação. que ten.l como primeira Í'olha a de n" 001" que

corTesponde a este temo.

toó-,.. à^ t',\"^ t--..-
\t.\RC IA I).,\ Sil.\"{ Ll\1.{
( hele do Setor dc Plotocoltr

I'ortaria n''.015'l0l l -(lPS-'\1.

.Arenida Presitlcrrlc Vargas. \" -1 1(). ( \jnlr(). Santo Antônio dos Lopcs-M,\
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A UTUAÇÁO
PROC

OfÍcio no 00412023 - PM/IVA Santo Antonio dos Lopes - tVA. 16 de janeiro de 2023

A Sua Excelência o Senhor

EI\4ANUEL LITUA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

ASSUNTO. Solicitação de contratação de profissional do setor artístico (show)

para apresentação no Carnaval 2023, do município.

Senhor Prefeito,

1. Solicito análise e posterior autorizaÇão de abertura de Processo

Administrativo, tendo por objeto a Contratação de profissional do setor artistico, qual

se1a. FELIPÃO, para prestação dos serviços de apresentaçâo artÍstica (show) no

Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura, nos termos legais previstos na Lei Federal n'

8.666/93, suas alteraçÕes e demais normas pertinentes a espécie.

Respeitosamente,

RAIMUNDO NONATO ALVES EREIRA
Secretário [/lunicipal de Cultura

Port: n" 0'1 5/202'1-GPSAL

.,\r enida l)rcsidcnte Vargas- N" .1-lír. C entro. Santo Antônio dos l-opes-MA

Página I rlc I

2. Para tanto, anexamos a presente solicitação, o portfólio da referida banda,

comprovando sua consagração pela crítica especializada. Juntamos ainda a

Justificativa para contrataçáo e razáo da escolha do artista, com vistas a auxiliar no

proced imento administrativo de contratação.
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t#* ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINICIPAI, DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.720/(m0t -t 0

JUSTI FICATIVA DA CONTRATAÇÃO

UTUA

l'rata-se da rrecessidade da contratação dos serviços de aprescntaçào artí

N'PROC

lct
( shon.). do FELIPÃO-. para ser apresentada no dia 20 de fevereiro de 2023. no Camaval l0l-l
do município de Santo Antônio dos l-opes - MA. diretamente ou através de empresa o[r

cnrpresário exclusivo.

.lustifica-se a ptescnte contrataÇão pela necessidade de integraçào cultural da

população do Municipio clc Santo Antônio dos Lopes. atrar'és da comemoraçào tradicional clo

Carnaval. evento que vem scndo realizado todos os anos em nossa cidade. com exceçào clos

anos de 2O2l e 2022. por consequencia da pandemia. tendo em vista ser mandamento

constitucional a promoção da cultura.

RAZAO DA ESCOLHA DO ARTISTA

A escolha do artista FELIPÀO. sob análise. decorre da sua consagração perante a

crítica especializada.

Aqui. não se porle deixar dc destacan estamos diante da possível contratação de

artista do meio musical. cuja justiticativa por sua escolha decorre de aspectos sub.ietiros.

sobretudo do gosto popular.

Assim. o arlista. é bastanle conhecida em nossa região e reconhecida pol sua

capacidade cm animar nrultidôes- possuindo larga experiência na condução de slrorr:
artisticos para grandes plateias. sobretudo em praças públicas. agradando todo o público. enr

nosso caso, apresentar o Carnaval 202i no Município de Santo Antônio dos l-opes - MA.

Iinr consulta direta à asscssoria do cantor- tbi constatado que a emprcsa F

PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA. dctcrm sua exclusiYidade de represenlaçào. razào pela

r;ual a empresa deverá ser consultada sobre a possibilidade de contratação com o Município.

Assim. trago à apreciaçào tla Vossa Ercelência a prescnte declaração. para anhlisc

c p()slcrir)r At TORIZA( ÀO.

Santo Antônio dos Lopes - MA. em '16 de.jarreiro de 1023

RAIMLI\DO NONATO ALVES PEREIRA
Secrctário \lunicipal de f ultr-rra

Polt: n' 0I51202 I -(iPS.,\L

Avenida Preside ntc Vargas. N" -1.16. Centro. Santo Antônio dos I -opes-MA

Página I dc I
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AUTUAÇAO

F=LttÀo
N'PRC)C

prin cipalm

caIreira.

elipã0, que rBcentemente anunciou sua volta a0 Forrú, fez bastante sucesso no meio

e entre os anos 2[07 e Zil[, quando lançou alguns dos principais sucessos de sua

Apesar de já ter passadn por algumas bandas, como a Forró Zabumbada, onde lançou a música

Palhaço', fri an Íundar a Forrú Moral, com familiares, que ele conseguiu nntoriedade pelo Nordeste e

colecionou cada vez mais admiradores.

"Vagabunnndooooo4

- bota pra descer ladrão'i

assim Felipão inrciava, há 1l anos, a música
'Strip Tease". um de seus maiores sucessos á

Írente da banda Forrú Moral.

Felipe Aragão Gurgel, o Felipao, nasceu em Iampina

Grande. na ParaÍba, em lS83. Aos lE anos, ele iniciou a

carreira na música após vir m0rar em Fortaleza, no

[eará.0 paraibano particrpou de vários grupos musicais

até Iundar a banda Forró Moral. Anos depois deixou o

..' !ruptl e se tornou evangÉlico.

Em 2010, lançou seu primeirn trabalho solo intitulado

'0 Novo Tempo". [)epois gravou o discn "É [)esse Jeito".

Atualmente com 32 anos, Felipão está de volta ao mundo

Ío nroz e iro.

I c anto rF
ent
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r}gl

lluando começa a tocar e ele sobc ao palco, a galera

cmhaixn vai à loucura. Sinônimo de casa cheia onde se

apresenta, Felipão tem um atrativo a mais. I cantor É

destaque por sua simpatia, sua dança com as mãos atrás

da cabeQa e, claro, pelo seu rebolado - que enlouquece a

mulherada.
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AUTUAÇAO
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,C[IPPING
IIATÉNIAS NA IDIPNDN§A

triário

Felipão grava nsvo CD em Fortaleza corn
baterista de Wesley Safadão

o9a@
por Lucâs Riberrô

: :':.: f l
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Felioão inicia
nov'o trabalho

N. PROC

Cerm * retÇr&o a* forró" o
eentor Feíiç§o iniei*u nr gra-
vaçôes ci,a seu rcvri üü. *
á1b*rn pr*rnetç uair e*nrpo-
siçr:es do própno Íbr roe.er«r
rq:m hitx tocaei*s ern rqlclry

tlrasil. Õ lençâsrents d{r ne-
vo repertdria rí$ ffai$x}hs e§-
tá previsto para serl*nçad*
drpeiis derCamar,al.

wffir§
ÉoM€ Fgnto §ê€lÂnÉJô vtoÉos ÂÔ€xDÂ c€Nt€ §oÊiÉ. pa§aÉatÁs
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lrrqres5o5 correçanl d ser

i enciido:

Há i4 anos, Evanescelree lançave Fallerr, ser,r

pirrlriro álhurtr de estrrclio

Rcciriqr> Hrll:ert se veste de drag queen e

s,,rr1:reencle p(tblico do programa Arror e 5excr
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NE VOLTA,
E§TÚDIO E

FELIFAO ENTRA EM
PREPARA NOVO CD
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Felipão inicia venda de ingressos para seu
show de volta ao Forró!

.' .,'-r-i.:lir- [,]Jr...r ,.últ.r ri:: felipão,..- :,-rr 1,; t Êr.rndr, rt l.;:, uur: c-\ijar,-r:tr ü l.irti-.i!'1,.-,Íri.,

j-':-'! l.r'it- r:iri, CD Xrr,;lt:;:l-:.r .!' 'ii-.:.::jtL.,'rr.r iilj .t! rl . t(t.IiLüfil 'lrl-rüi;üf?l'r í,1'tr,1a

.. rjr-.:il .li.r -:f Lrr:ilüf,.:rlt F'-r;11 :tj.r r-l rr{,-r: t:tlllrt,-,i.; ;j.i,(i t,Jtgbrr ! DÍtrr:ttf l:,ltr-ri : r-1:-

-.r ,r .r rrJv..rc.iLr it u":r D1Jil.
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5iJflto Âníisio d06

ESTADO DO MARANH
PBEFEITUBA MUNICIPAI. DE SANTO

CNPI: 06.172,720lOOo1-10

PORT,{RIA N' O I 5/202 I. GPSAI^.
AUÍUAÇÃo

N.

t,l PRF,I;EITO Dt) \,Ít-ÍNIL:íP10 DiirS-lN*-rr) ANTONIO »OS t-OrUSips ndl' tltr
.Varauhãu, no uso das aribuioÕun quc lhc cont-ere a Leí Orgônico do nrLrnicípio tlc Santu

Ar.rrônitr dos Lopes-MA e a Lei Muurcipal N'' 02 dc 2i de Jaueiro de 201 7 que 'I}lipiir
:i,h.c ü Rcorlll!tizttção ,'idntirti.srrtrtir:.t tl(t lvlunt iltirt de ,\Ít,tti ,lrrt)»io d,,.s Lopes.
E-stndo do í{aradtão. u.it: cttrgos çlç provirni:nio en conissãu e.littrçrics tutilicatkr,
define os rc.;oetiivas .çíru ho,'r.x eTirrr,:rs yalores dos suhsidias correspo»de r«,. atriLlli
(otnpe.rilcid,; uos Lirzào., f írL,-t rcr?.l di)'iÍ:"nlcs e dti owras prot'ídàtrcias. rattyii a l.d
lvlunici;nl n" 03 da i 4 dt, .lgosto de :() ! 0 (: sutls aiteroçõet e dá outras ltroviCüu:ias' .

RTSOLvT]

.Art. l" N,rnrçar RAII'.íLINI)O NONÂTO AI.VES PERHiRÀ_ polz.drr dc ttG
000040S2'1895-9 SSP/MA c CPF 814.101.273-04. para ocupÂ.r o oargo tic
SlCRf,TÁRlO lltj\ ÍCiP..\L I)E ('t rLTtlRA do rnunioípio dc Santo Antôn;o ,los
Lopes-i\'14.

,,111. 2". Esla Portâriâ erltrará enr vigor nâ datâ de sua publicr.çâo, revo,:adas as
d:sposições ern co:rrráío.

GÁBINETE DO PREFI]ITC) NíUNICIPAI, JE S.ANTO ANTONIO D('}S
LOPES-IüÁ, 04 de Jaoeiro Ce 202 I .

pRoc ,---'-

-nH.,.'

;30**#; hro, "*6 
Luà" <'

{l*- prct'eíro Muniuipai

À'i€ni,-ia Presidpfitê Vârgê5, Nt ,i46, CentÍc. 5aíito Antóoio dos Lopes-i.'lA * CEP 65. /30-CO0
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nrsprÉ çôes err corrrárl)

Dàrlô oícid ElêtÍónl,cô EdiÉô n" e/ã21
ABAsÍEClÀrF\lO cê Santo 

^rlônio 
.ros Lop.s-lúA.

Puhllcáçaô: o5/0 1/2o21

DOi LO.eEF.T/Á.

AUTU rÇÀo
N. PROC

5e

2t\1

GÁBIN=I E DO PRÊFFIÍO ÀlUNICIPAL AF SANIO ANÍONIO DOS I OFÊS.MA,
0.1 de Jã1Ê)ri; !.202i.

An. 2". asu PoÍlaia onirará am vl{p! na cllla dê g.,a publlÇac«r. rBvoââras ãs
C:sposções ern coolrârio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPÀ! CE SANiO ÀNT
04 de Jàflê D o€ 202 | .

oúo

Ll PIiFFE|TO DC lúUNtCiPrO OF SAN t() ANÍONIO DOS !ôPES. Éstâdo .ro
iúarr.hàô, nn lso .lâs âlr.buiÇaês quê lhc conlse ã Lêl Oígên.â ao msniciniô le
S. ro Ânni io Ca§ L.ôFes-MA c a Lêr Municrp3l No CZ de 27 de Jârc1,.o íc 201/
.rie D's.-:rr srsrê 3 Reofgâ'nzãÉo .ACínirrírânr/z do ÍrÀrxicipi5 dê sanrü Anlônrô
,!,:5 Lope!: Esl2íi:r dc àlâr.nhão. c,ra cs,gôs dê provrmerlto em comi.sao ê
IrncóÉs g.âiiírcâdá§. dêÍnê oB r€spectivos §,mbcl.s e Íxa os vâloÍc§ .os
.,rbs Cros .oÍesro .iinres: alÍibúr .ton1rêlê1êiss âos áÍoãos 6 aírs seus dirtqç-!€s
. í4, oLt'âs pÍávidêí.jiês. ..aogâ â Lei Í,1uni.-âât nô 0:l ae 14 dê Agosh ds 2ú'-a e
lrás !:lê'arces -- dá outrâs if,ovidêrclâg

!IESOI\/E

Ari 1o r.lôrrcsr 
^ÉúNSO 

PERLIRA cc)Í\4ES I\LTC. ÍronâdoÍ dê t?c
!\?-.3i111?CC2-5 SSF/\1A e CPF 013.15o-1ô3-11- oars c.upâr o cnroo de
,lLaRET^RlO i\.1,JNICIPAL DE COÍ,,IUN|CAÇÃO SOClliL rto rnunnipi. de Sanrô
Artint., oos Lcpes-U,4.

Eniaôu.lL.'râ Lle Olive _a

PORÍ^RlA N' 0r21202r. GPSÂL

En1al1uêr L,nar de CIúerí.|

PÔRTARIA N" 013/2021" OPSAL

ÍlElCLVÉ.

E 
'r.n!el 

I nÍa dÉ Oluena

PORÍARIA !" 0',4/2021. GPSÂr

a5: !,\,,r

c pRtsÍ EtTc oo |íultqlP|o DE sANro ANroNtô uos Loprs
§lêr,rháo, no uso @e ar.ibuiçôês qi,'e lhê co.Íêre â.er Ortànica d., nuri:ir
$nlo Ant{itu. rlcs LoÉê§.MA H â Lêi Municipâl lt. 0a CÉ 27'ds Jân€rr,r .y

Emâ'ucl Lma dc Oíilcird

PC}RTARIA NO 015'021. GPSAL

HESNLVE

Ema.ucl Lihá dc Oliv.Í3

PORTARIA N' 016/2021. GPSAL

R=SJOLVE

Enri',uPr Lrirl"a (€ Olivcire

PORraRnto 0r7/2021- GFSAL

q-a 'Drsniê sotrê â RêcÍganí26Ção Â.,Íir,skativâ ttc l',iLr.'cip!ô iii §dnro N-tlnn
dô5 Lopes. Estado Jo l!!à.snhão. c.iâ .r.gos de crovimentí) tú cotr s!ái L

'unçces g'âtiiicadâ§, Cefine os resrêctlyos siobolos. tirâ ó,; !ã)orê! dos
subsidro§ .ofts6pondc.tesi êlÍeu comf.§làrciás nos ó(p[,s e à)s seus.]ir,qBnlÊ.
e d/, oulrâs F-ovidênciâs, íevoga ê Lê Muo,cipal í. A3 de 1 .1 ds 

^io,< 
lo .ê 20 I ú e

E ms a,têr€çi5--s e dâ íútre6 piôvidrÉn. ã'.

AÍ1. ro. l\omea, R^IÀIL,NDO iIONATo ALVES PEREIRA poír.niô. dÉ Ri]
O0CD40E21e95-9 SSF,i/A e CPI- 824-'a1.273-í4. pêrá ocu?âr L\ Erto nÉ
S=CRÉTARIC l\4U\lC|PAL oE CULTLTRA do mrni.l! ô dê Sal!:, Ârr.{ri(, dô§Â.r 2$ êsta l,ódrriâ €nlrará àn vigor € dala de sua publ,caitáo, r.vcgãdâs as

iisgosçaês.rm mnkáÍio

\J G/TEINEiEDOPHE eITaJ MuNlCll,AL 9E SÂNTO ANTôNIO DOS LOPES-]\,1A
a,l dÉ Jan6ii-. ü! 2D2l

Arl. 2r. :stã PcÍtarie €n:.ârá em vrqor riE dâta dê s{á prHicaÉo, rovoga{:ãs as
dsoosiçôes eÍr contíá,io.

n FRÉFEtTo Dc MUt\tcipto )E sANTo AaiToNlo Dôs LopES, Estad. do
li:,â-h3o. íF r,so :râs âli.àuiçoes q!e lhe cc.rcrê a Lêi O.sánica dc mulilciqs dc
i,:niõ ,rv(ô-io dos i..ope3-lúA 5 a Lei Munrclpál N" C2 dê 2/ de Janero do 2017
.\te üsq,o. sobta a Eêot?at zaçâo Atlninistaúva da úi.ipio da Santa Aa!ón'a
nts Lrt:ps. Eslitlo d. L4aanhêo, cna.êrsos da p.ov'nentc 6m.o.rissáô à
I incôct ,ratlhceJas- deftrc os rcspe.tivos s)mbolos e t)r2 .)! vi|.Jrcs üos
,' c.-.r:,L ' t.Ferl.úndàhtas. dd3r, . om,oé:é,Í,ns Êrs .t Jlios ê J6s s.rs o r?ertrs
s râ (rrl,3s Dr.rv.rcralâr, rêvagê d I êi Mutllcipdt 4o t3 Íí: 14.le 

^g$io 
dê ?c|Q 2

r,,âs a/terrÇúes ê d;l oúi,mt Íríovt<,ências .

O tiliÉFElÍO fO eluNlClPtC 0E SANrO 
^NTCÀ_lO 

DOS LOPEE, E!,tlon ín
Llarníü:lo ro usô óas alrilúções que lhc contere a -êr )r!râ"rca do nLnrr:iFío ce
Sêâta Aol8trio dcs L.pes-MA.) ã Lel Muricrrêl No 02 de 27 ic ianen! d. i0: /
que Oispoe sc§€ á ítecryâ n;,, t1trâo Aünnisttaíivr .ic Mnni.ipla dÉ Sarta a.ià. r.
,ês iopes. Êslar/o da M?.dnháo, crie caÍçOs dê ?ícvi|netl! et .,m;sn-ã, €
Í.r1ções graliln:adas. .rrl,ne üs respÉi)Iúús sí,lbl;lcs ê iixa os ?â,ore§ o.is
sril'sroi1§ cott€spolto'r,lei: atribti rompetén.;as ac. ó/qáos e zôs sêJs ,i.!1àt1:s
c dá oulras pÍoriíônci,s, rcvcgâ a Lo! ltLntcipai no C3 .le 1! de Àgoslt) ce '.:01.. e
sú,es a,'brâÇiÃ:s ô cá oúr,3s pÍ)'litencta§

Árl :c rr r ear O;\NIEL iERREIRA CAIIPOS pc{âdc,í .1e RG C1324t512C0í!4
..s- r,ri -, -i.r L.: Ja1 4gJ-1i. Ears rcupa! r, .s,?r, ,tâ SECFETÁFtO
rí_rNr(rlP)\L DE 1,1FtO 41..4ÊtFNTE io úunic,pio qe SantoÂ:rtônio óú§ Looes-ttA

Art ra' asie :iortâ'is enL'â.â Bm,sôr nê darã de su? F'.r5lEáção. rÉrogadâs as
di!!í:nraús,.r' conYé,ii,

\./ eABlNr,-r: JO PREFEITC MUNÍCIPAL llE SANTo ANÍC§_IO OOS LOPFStIA,
(r.l .lê Jannrro d6 ?0?1.

tur 1' Nomeâ. JEIIISVAN .SANTOS t EAL, pôÍlád.Í de Rc 00r035497195-ij
SSP/t'rA e Í:PF 84't 856.í11-20. pà,,r ocloaÍ o .?,nr 4p sECP! .Fr,)
r,lUNIClPAl DE ESPORÍE E LAZÊR ao munrciúio dê sa.to À'lô.io cís i ope.'

Art. 2ô. astê Fonirria enÍ;ré eÍri vr!ô. ie dc(á á€ àj' oublicâção. r€v.Aàdâs 3s
d sEossÕss êm conlrÊíic.

C rl.iEFlllo DO \,lLjNlCiPlC Ct SANÍO ANÍONIC DOS L()PES. :3lddo do
\,1áraihão. n, ,,so des àribuiçoe,: 

'tuB 
lhç (onlêre à LeiOúgi,,ica do nrúni.;pic d.:

!B l', Àr1ó -nJ.los 6aEs-MA ê. Lçi MuiG'p.l N" 02 úc 27 dê Jan€rÉ d. 2t1 /
,tLê 'O,5?rl, s,rf,/e .l Reoíar-" t;àêrào AdmirisltãUva do l,tuni.Ít io.jo Satrl., Arld.io
Crs i r:r-'ss. L§,,db dê üarenhêo, coa càtgos cle p.o,imeht. én cõúissào c
ilnçrcr ?rat,ln:27as. déÍtr. os resp6crivôs sirnbo|ês ê llxà.s íáioles dcs
r!á.rdllrc .rye.rporcerlêst ainbul compeléDcias aos órújo§ É aos seÁ dr,!ÉrÉr
É lé ouÍrs oronJam,as ,snqd t La Monrlrrãl ôÔ a3 dé t4 .t. 

^Ç..1é 
i. !D1o.'

rldr 6ttê.n.t*s t, Cê nÍriri§ prcvúênciag-

PREfETTO DC rrUr\lCiFtO OE SANTO ANÍONIO OOS LOP-S. E§lado dô
llâíal,thro. no u§c Câ-s elrbuiÉês que lhê .o.rcÍê a :ei Or!ánifi do rJnn:rp'ô Cê

Sãntô Allóôiô 0r)6 Lopês.MÂ â â Lri Mlnlcipâl N" 02 cc 2 a 'le Ja.t:irô ,iê ?C i 7
E-c oispàê .-,^-- - ,1.a.e Mt4tclpio a. ijania A:1t11.,i, '
dos Looás, faiac,! dó MaÉúháo, cãà cô4tos c!. prc,/inlantô .h .o:n ssa.l e
fürÇô.s ghtíicoées, cjerinê os ,6rpechvt)s srírôo,os e ilrn os ,en,es dôs
srb.§/dbs cirlesporCcnles: atnbui .:dmpelénciõs âos ó.lrios e 3or sc!§ dl!+r,il€s
c dà àlltôs Noúdi :taÉ, r?vo1â a Gi ,lu.tcjpàt n'03 oe 1a de AÉlslo ée 2Í)1o t)

suaô s/iccÇoes r Oá oúi!ãs pt.ridbcias.Aj- 1' Non1ê3, FÊAICIi;CO DÁS CIIAGAS FERRÊ|ÊA DÀ SILVA, pÉrtã*,, de

Rc, cilúôlrú11293-i SePlaúA ! ÇPf 471.ê38.963-15. DêÍa üclrDâr c carqo dê

.,, Fi]IP,(J \tUI]I'IPAL DÊ AGRI'ULTLR,l DfC(JCSIÂ 1

pÉíê iurí vuricirôt d€ sán:. 
^nronto 

d(É Lopss - MA. Aú. aeedente ve.gâ§ 4ríe. ce1ko. sántc AnL.n o do§ lofes - u:Í3nr5o - (ÊP: 457 3+08
w\ir Blo,rntoniodosloÊrs.na.gov.or

Lrràro Ofoál Ela,onrcê 35 Müni.iplr - Sesêtêna MJnicipal.Jc Plarcjâmâ.to G Aúniiistlàç3o - dcm@§tca.toriodclopâÊ m3 -cov.or
Ejiçio n. 2/2021

I

GAAINEÍE DO FREFEITO MJiIIÇIPÀt- OE SÀNIO ANTONIO 1JCS LOPE}IúA
C4 de Jãr'eko câ 202' .

GAtsIiIETE DO PREFEITO MUNICIP/\L AE SANTO ÂNTOI.IIO OOS LUJFS-IúÂ
04 de Jâne .o de 202 1



ESTADO D0 MAR.{\FI.\()
PREFEITL]RA MTINIC]IPAL DE SANTO AN'TÔNIO DOS LOPES
CNI'J: 06. I 72.72010001 -t 0
(;ABI\ETE DO PREFEITO

DESPAC HO ADMINISTRATIVO
AUTUAÇAO

t' _ .,) )à{Í"
. Sêtu,do,'l.roo.3â"A Sr."

IVIARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária [/unicipal de Planejamento e AdministraÇão
Prefeitura t\ilunicipal de Santo Antônio dos Lopes - ÍVlA

ASSUNTO: AutorizaÇão de abertura de processo administrativo para contralaÇão de empresa
para realizaçáo de eventos.

Senhora Secretária,

Com nossos cumprimentos, este gabinete apreciou positivamente a conveniéncia e
oportunidade da solicitação, por meio do expediente encaminhado pela demandante a este
gabinete, trazendo em seu conteúdo a necessidade e relevância de Contratação de profissional

do setor artístico, qual seja, FELIPÃO, para apresentação artÍstica (show) no Carnaval 2023 no

ttilunrcípio de Santo Antônio dos Lopes/tt/A, no dia 20 de fevereiro de 2023, pertinente às

atividades realizadas pela Secretaria [vlunicipal de Cultura. Portanto, APROVO a vossa
solicitação feita de modo a atender as necessidades da referida secretaria.

CONSIDERANDO, que os argumentos e documentos apresentados a esta Autoridade
Superior, preliminarmente atendem a requisitos legais básicos;

CONSIDERANDO a confirmaÇão desta autoridade signatária da conveniência e oportunidade
da solicitaÇão;

Por fim, no uso das atribuiçÕes que a mim foram conferidas através da Lei

Orgànica municipal. AUTORIZO a deflagração do procedimento de Contratação Direta por

meio de lnexigibilidade de LicitaÇão. na forma da legislação em vrgor, vrsando a efetivaÇão da

Cespesa requerida.

Para tanto, encaminho a vossa senhoria, afim de que proceda a todos os atos

legais necessários e pertinentes à matéria em pauta, conforme determina a legislaçâo em

vigor.

Gabinete do Prefeito Í\/unicipal de Santo Antônio dos Lopes, em 17 de janeiro de

2423

;.*-'fl'P*{"ü*""
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes/l\44.
I
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Encaminho a Vossa Senhoria. solicitação da Secretaria Municipal dc'Cultura.

tlcr idamenle Aprovado pela Autoridade Superior. Para tanto autorizo o prosseguirlerrto

corn a abertura de processo adnrinistratir o. ob.letivando a Contratação de proiissional do

sctor artistico. qual se-ia. FELTPÀ(). plra aprcscntaçào artística no Carnaval 2023 no

l\4unicipio de Santo Antônio dos Lopcs/N44. no dia 20 de Í-evereiro de 2023. pertinenle às

lutir idadcs realizadas pela Sccretaria 1\lunicipal dc C'ultura.

Senr mais para o r.nonrcnt(). rcilcranros nossos sinceros votos de apreço

Secrelaria Municipal de Plane'lamento e Administraçào de Santo Antonio clos

I-opcs - MA. enr 17 de janciro de l0ll.

tiue l,ip yt".F
Maria Lia Silva e Silva

Sec.Mun. de Planelanrento e Administração

Pon.: n" (X)"+,'201I (iPSAI-

,.\r cnida Presider.rtc Vargas. N" -1-l(r. C'ctttro. Sarrto Antônio dos Lopes-N'I.,\
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sôírto Ant&riD dos

AUTU AÇAo

E.I]ITAI- DE PUI}LICÂÇAO N.

Santo Amônio dos Lopcs-MA, C)4 de.laneirt rje ?02i

Maria Lia S'ilva e .Sih<t
Secreidria láil:licipal de

Planciâmento o Àdnt inistracào

CERTI|-ICO, que ncsÍa dara publiquei c regísrrei a prescnte
I'ortaria n' 00+GPSÀ1, tle 04 de Janeiro de 202I, por meio ae cdiral. tendo siilo
atixado um exemplar no Árrium rlo Préclio da prefeitura 'Municipal. 

publicado no l)iririir
olicial rio Mrinicípio de s.e.nro A.tônio clos Lopcs-i\4A e tiernais iocais dc âcesst) ao
prihlico.

P:ioc --1-1 _,rrÉÍ
S-.-,Oo 

qsoomr"

Pclo irresente EDIIAL DE PUIILICAÇÃO. o PreÍàito Muúlc1D3

GAlllNE'i.E DO PREFEITO DFt SANTO ANTOr.r*tO ilos
I-Oi'l:lS. Estado do Maranhâo. M de Janeiro de 202I .

P{JBLlQL]E.SE

RLGiSTRts-SE

Ci]Mi,RÁ.SD
l"n;l /"; r' / ,1,'

L.r mnff; ffit;27ofi. o4 
í t r;'<'

PlãÍêito Municipal

Ávenida Presidente Vargas, N9 446, Cefltro, Santô Antônio dôs Lopêe-MA - CEP 65-73r, ooo

)

dc SANTO ANIONIO D{)S LOPF-S. Estado do \''Íeranhão, B\{ANUEL LIlvíA DE
OLIVEIRA. no uso de suas atribuiçi>es prÉvistas ue I-ei Orgârica do N'tunicipio. faz srber
a roclos os irabiianres de SANI'O ANTÔNIO D()S LOPES-M.A, às autoridádes
nrunicipais c estaduais. e a qucm inleressar possa que. PtltsÍ-lCA a Portaria n" 004 de

04 tle Janeiro de 2021 quc nomeia §IARIA LIA SILVA E SILVA, portadoru de RC
25í10291200-1-0 SSP,'tsl.A e CPP 02?.43-3.083-03, para ocuprr o cargo de Secretária
llunicipal dc Planejamento e Administração do rnunicipio dc Santo Antônio dos
Lopes-MÁ. parâ que doralanre passe a liger em seus efeítos legais. E, pâÍâ q.re, n()

anranhâ. não se aiegue ignorância, faço público ô presenÍc E-dital que se:á afixado ern

locêl de coslurnc e de fáci1 acesso ao púbiico e oüblicado no Diário Oficial do i\4*nicipio
ijc S:rnto Antôniô dos Lopes-l!Í4. Dou a Portaria o" 004-GPSAL de 04 de Janeiro de
2021 por pubiicada.
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

lEr:bido ,€la L.i Mutrid9.l ltl" ola dê 09 .lê Oúubro de 20i7 | AnoEdigão. 202, Santó Áú.ülo dos Lop.!: llÀ. 090í12021

EXPEDIENIE
C Oráric Ô1,.;.êl ElêtróFic. do Münicir,ô ca Sãn:o ÂnLonro cD§ !c6és - rí4.
Criádc t,4lá Lê, N. 0l6 dà 09 de OutubrJ de 2C17 6rc]usivrltc{t€ Da ío7ê
dÉrhnr_i . .ro p-itcx.io rl! 

^otr 
D'sà'eçêo Oirêrz destu Mufl _ 

êlô

As éJ{{)rs do D,ârÉ Orciâl lleúônica d,ê Sznio Ântonio dos Lopls Docárào s6r
.,,{rsultâdns alravé5 da rrler.el. poÍ ncio Co seglr:rtc endrÍefo:
nnr€:tCoF §Luntonrcdosl,opst,fr e.qrJv,bÍ.
p.rs perqursã nôr qollqrâí lâÍmô e olilzaÇào de tlir!s, àcêtse
híÊs /,rio '-stoantoniodoslol)ês.mc.gov §.- As cltrsuhãâ, p€s4uirú!: ê dô*r o3d
s:( .ic -esse gÉruito ê jndependeitB Je q!âl+t cãdeiro-
ENÍIDAOE

i i-elejturd Nlunrcipel de Sa nto Anlonir úx Lopca - l\,lA
I cr,ra- 06.!7, t2o1)r)Dl-l0, Preíêro Êm@Fl Lid dâ Ôl1eêlÉ {BE i
. Enoâ,.\io 

^,. 
Prêsrdên.e Vrrgãs, t40, Ce.lÍo, ssnto.qnjon,o drs Lops§ -

i U4annào. :)rP Osr'tO-OOo

i rêlêÍÀné. (rlêi ?66C1 1 31 +rna l: d,rnr@stos.ro.icdostopes rÍ,? Oov b.
5i1, .rrvr sbâ.r$n'q,,o§lore..me.gâv.t

llE:11;L\ E

Àri 3q. fjla Porlana enkará âm vraoÍ ,)a dalé de sua publ-=çào. .ev,rqâd?s a5
dissi,5nr:es,iÉ .on::á,io-

Gabinete do Prefeito

R:SC_Vi

Emanirel Limô de Ol,eelÍá

PORIÁRIA N' OO5]2Ú2I- CPSAL

R:SOIVE

EoranuÊlL 1a.. Õlivêkn

PORTARIÀ N. 006i/2021- GPSÂL

RESOLVE

aíl. 1'. tiôrêar sÀMÂRA C^RVALHO SOr.'ZA Or^S p!Ird..:úÍã Jr :'li-:

Art 1" Non,dã i,lÂRlÂ I lA SllvÂ E SILVÂ. p.rrâi..â Ce iG 25Í10 ?91 20 LIJ-rr

sSFrMÂ a cf! 027.433.Côi1.03. páÍà ocúpar o câ.So de SE0R'TARIA
rruNl,:toÀl Dt FLANEJAMTNTo E aDMLNTSTFÂCÀo oo .nui" Fo j,. !.ã,r,1

A.tônio dos Lopes+ A

Aí .]o Es:a Po áía iôÍtr6 sín vigor n6 daia a€ sJâ putli.ação, ÍÊvatalàs as
drstÕsr@€s rm qrÍlÍáno.

GAEINFIE trÔ P,]EFEíTO I.1.,]NICIPAL DE SA}iTO AN] ONIÔ f'5 LOPTÍiMA
04 de .râneroce:021.

D PÊ:FEIT, DO r,llrNlc:Plo DE SANTC A\I'ONIO DOS LOÊES. rjtaCo do
Íúarônhaa ío uso dÉÉ atÍibLiçôês qúe lhê coí€re â LeiOílanicâ do rnjn,cipro d€
5.úlo Aitônio ios Lopes-ln^ c a Lsi Múnicipal M 02 de ?7 de Jaaeto da 2017
,ir6 il,!r!i e.rbõ n i?ecGÉnizaçáo Aomtfir3t,âile do Mun,cioiT t. St/,to Atí6ii)
r!' L\:as. Estdda do lrdra.hào,..ia cagos dé p.ottnlcDto 4n cot'tssào a
n,rcú;s gr.&lrcsÍlrs .lérine os rêspecr,.r'ês sinltalcs c ttte {]_s vá]o.es dos
.r1, . t lir\ .., tê.;rorCêntes: àltibÍi .rot petênclqs aos oígào. e aat stlc! dtit)erles
N |lt 1:rii. ttct:dbtlcras @roga â Let Mrntcipel n 03,7É i,i da Alit,sío iê 2O1A e
rjãs à1r(,rí,r.r\ e de ouras crcsi4ênrlu'

O PREFEI_,O CO MU\lciPlO DE SÁNTO AN-rONlO DOS LOPES. E.-â.:ô dc
Maíânhao, no Jso dâ. âtlbuiço€§ que ihe (l)"re.e à Lêi O:gánicâ d.r n.rÍiciir:o de
Santo Anrõnro dos Lopes.:v]À q a Lêi Muíicipal N. CZ de27 oê Ja-áto 1e 2O1t-
que Dispôe !.crê e R€orlaiizâÉo Àdmmishatúâ ío [,4Lrniciírio cc S.n,lo Anra]nB
dos Lopes, Ellad. do L4a rôhào, Úia caÍsos oe p.ov,flênto em :ôí,5r.rr,,
iurçOes qrâ:ilcadas deline ?3 rêsrc.rivôi rim!.los É lixâ os !al5rc. rl.!
subsidios cô,.espêídêôtesi êÍibui (:ômfêlênclas â06 órsaoE € â(.s s.is rniírrnrps
e dá âllras pr.Jvidêflci.s, rêvôOa ã -êiiúunicipàl ,,. 03 de t4 íte i4rsro.e 201t l
süãs slleíaçôjs e da (xnrâs provrc!àncà3.

r',í 1 ' l.JorneÊr PAL LA llAlÁNN t I IMA LEÀL. À)Gcorâ de RG ü 1 35922 32íÍ!G,,
.rsti,r,lÂ É CPi 921.821 943.04. pâ.a ocupâr o.a.!c i.j,, SEÇRETÀRIA
l\,)trNlclPAL OE ORÇAMENTC E FTNANÇAS dô mu-rcipo de Sank) Antri»k) do3

^rl 
1" Númsár RICARDC ÂUGUSIO t)UÀRTE DOVERA. rcí.r.ici cê ítil

8086320461 SE.rrrsP,,\.l^ s cpÊ S1ô 998-i6Í)-t) patà : .aÍJJ dÉ
PRCCIIRÁOOR DC àlt]Ntcipto de Sânro An.ón€ dos L.peetuq

An. 2r. EEtã Eorlariâ cr:trãra eri'.4g.,Í nâ d6tâ dê sua Dubticaçio revo.liÍ1âr ..
disprs çrie. en, c.rtíáíroAÍ 2! A SÊcíetaí2 Muna.rDal dE O,çlrnerro a Êi.la.És será C,dcn3dora dE

Ubepcsâs drs .cnÉs públ.,a! §c.óo ísspoxsâvêl pela G€srão ; yoyirn.nrâção
:rs rionrãs Ê:ncá.iar da PÍeleit'rra Múilte.pã .,€ Sãnlo Artó, o d(b L.,pê' - MÂ,
CflPl tlô 06 'fi 720l0CC1-10

GABINIIE DO PREFEIIo MJ\lClPAL DE SÂJ,JTo ÂNTONlo IOS Lo-r-<,r,14
ao§ {€lÍc Càs À1nÉs Cê -an€rÍo doano de dos.rile v nle e uft.

Ero.uEl Limà dc Olrvsira

POH IAruA N- UOTYIU2].OPôÂL

C TREFEITO D{l iILNICIPIC oE SANÍO ANÍONIO OOS ioPES. Estáiló dô
í!1:1r;-há n! Lso Câs nl,;$urç,)es gue lhe 6ísrc ê L{ (rdrn cs do nu.rc'piô Cà
Sa -11 r\rtônic dôs -opàs-MA ê ã | .i 1,,1ú.. pal No 02 de 27 dê ,{.nêiro d. ?ô17
,rrrr 'Dispóe lcbre ã RcoÍgani/átal. A!mlnisúâlivâ do Municlri. dc SrntD AnÉnro
dos Lõpes. :sle,lo 3c Maranhão, úr. cargos dê provlrrnlÍi cnr @Ínlssao e

í,ii-,iÉs 9Íât iiadas dcfnlu os r--spsclivos siinbdkis e1râ l]3 vâioí6: los

o PRFFEiTo Do MlrNtcipto DE sqN]o ANro\lo Dôs Lop:s Estàai dó
Maranhào. no úso aaô atribui§a€G.ue IruDnfere â -q Orgánjrâ (]! mulicipi ,,.
Senlo Aitôn o dos LrDcyMÁ e.r Lei lJunrci3al N' 02']t ?7 d..)ànétr t1É 2A"i
q!" Dispõê sobre a RcoÍqânizÊçâô Adninist'atú. Ílo Muhcipro ds 5ênlo 

^ntónindl)s LôLrês- Eciãco do Marênhilo. .riâ.àrgês d€ Ê.ovihe.to eni.ôr,issãc ê
iurçJús tÍa:'n.ã.ô5. dcÍliô oô "àspcrayo:
subsií, ns côÍrêsponde.têsi ãlribu cômôêténeês aosó.§âos: ã.s Í:eris JirEentes
ê dá ouúas prívi.lênclâs. .e,,Lga á Le,líunicip.1 h. a3 db '4 de Agúâtc üc 20.ir e
€uâs ailerâç.4-§ ê dá cutrâs tr-DvÉén. âs

ATOS OFICTAIS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PíetêÍura vsnrc od de SanloAn:rnlo do6 Lopes - M^. Ây, FÍcsidenlô vargas, 4a6. Cenlrú. §a.to AnroÃic do5 Lopêe - MaE.háo - cEP ôsr3rlú00
vre stÊá _loí$dcd spes.ma grt.bÍ

Oú,io On.lát Elêrór|co do M!.i.iÊi(, - SêôÍêr§iê úun,ciFar Je qâÉJàhe o e AdF.i§úaçãô - .,ôí@§rcárúonkrl.slopes ro.lov s
erç!]ó.o 21202'

subsidi.rs l:orêsmnEenles: atÍlhi côirpêtérçias aos or$os c rD..É:e rrrgÊnrcs
e .tá oúrês p,ovidêncr8s, rsvogâ à Lê Münicipál n" 03 de 1 ! de Ágos io de 2(l I Lr Ê

suâir ôlle.â9{€s e dá íulras prol4déncÉ§.
I

PORÍÀRIÀ N" OO3/2021- GPSAL

GAOII\ETE DO PREI-=ITJ !,,IUNICIPAL OE SÀN IO ÂNIONIO OOS LOç.ES-MA
(,4 d6 Janei,i dê 2021.

Ad. ?. A Sec,alâria Munic'pâl íio Plârêjamenio e Adíinistréção sÍjÊt Oídenãio.a
da Dsspesalt daÊ contâs p.rbli:âs. sendo íêrpansàvel pt]la (;êil3c, r
MovirentaÇãc íâs Cn.lâs Buncáiâs ds P'eíeilLr3 MJnr..Oal i. l;iÍn.r r'lnló. c
dos Lopee - MA CNPJ Nâ 06 172.72Cl0O01-10
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c l.:H."iloÃo nt: .rt 'l't .r(.io l)r. pROCESSo AI)Nn\ISTRÂTI\'o

PR(X'liSSO ADMINIS'Il{A l l\'0 \": I 71301-0001 DATA: I7l01/201i

\o \I [./ti..\Z,.{o soct..\ l_ I)o l\TERtiSSAI)o:

SF.( ltl: | ÀRIA MLINI( ll:'.,\l. DI: Cl L.l-[ rÍ1.,\

ÇAoAUTU A
N'PROC

DESTINl\TARIO: (iAlllNl I I: lX) PRI:lrl:l lo
ASSI IN'I'():

Contratação de proÍissional do sctôr artístico. qual seja. "FELIPÀO". para prestaçào dos
serviços de apresentação artística no Clamal'al 2023 no Município de Santo Antônio dos
Lopes-MA. de interesse da Scclctaria Municipal de Cultura.

DOS .{t',fOS:

Ncsta data. recebemos a documentaçào inerente à instauração de procedinrento
administrativo de licitação para cxecução do objeto retro mencionado. composto pelos
seu uinlcs documentos:

l. Ollcio de solicitação dos seniços (fl.02);
2. .lustificativa para C'orrtlataçào (fl. 03);
3. I)ortiÍ'ólio da Banda (fls.{/32)
{. Portaria e Publicaçào clo Secretário da l)asta (fls.33/3.1);
5. l)espacho de Aúorizaçào da Autoridade Superior (fl.35);
6. l)espacho da Sec. tlc Adnrinistração ao Setor de Plotocolo (fl.36);

CertiÍlcamos para os devidos llns de direito. a AUTUAÇÃO do processo administrativo
acima identificado.

Desta f'orma. em juízo de cognição. r'islumbrando imprimir nrais celeridade à tramitação
dos l-eitos e mais segurançl ao manuseio dos autos deste processo. eu MARCIIA DA
SII-VA l-lN4A. servidora pÍrblica deste podcr executivo. lavro esta autuação nâ presente

clata.

tná,...o. À^ \1^* t--^
IT,lRCIA D,  SILVA LIMA
(. ltcÍc clo.\ttor dc ProtoL'olo

l',,t r. tt' r))-; l(l: l-GPS.1l.

Avenida Presidente Vargas. N'J46. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

r/r
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PORT.1\RIÀ N" 02512021- (;PSÂL

t,
ffir

,,,,.i

Àú1
uÀqÀo

-'"1"-:

O PRE}TE|IO DO i\,íIINICIPIO DE S,{N.TO A}{I.ONIO DOS LOPTiS, Estâdo.IO

lliranhão. no uso das arribuições que lhe confcre a Lei Orgânica do município de Santo

Antôlrio dos l.opes-lllA e c Lei lv{Lrnicipal N'' 02 de 27 de Janeiro de 2017 uue 'Di.r/:ôc

sabrit t lleorgunizuçtfro ,.fuítnini\trutir'íl dí) Mitnicípitt dt Santo Ántônit,t clos Lopes. Lsta a

do il{aranhão. c,'id cürg,os de prceirnertlo en coni-ssão e funçõcs g'atificaolus. de-íinc os

respeL:ti,*os símbolos e lixu os valares dot stthsidios correspondentes; tílr'ibai
rornpetênciat aos órgrio,'E aos seus dirigentes e da ou!,'ai proviàêncios. retoffo o ki
)l1u»icipal nu 03 de ll cfu ..lgtsto de 20!0 e sues alterações e da oulras providências'-

RESOLVE

ÀrL. 1''. Nonrear MÂRCIÁ DA SII,VA LLIvÍA. porrador(ai de RG 021360302002-5
SESPill'L\ e CPF 032.977.96-3-08, para ocupar o eargo de CHEFI-! DO SE'IOR I)E
PR()TO(l(lLO de Salto Antôrrio dos I-oper;-lvlÁ.

-{n. 2" Esta Ponaria entrará ern vig61 Ds 4r1., de sua assilatura- revogadas as rlisposiç:ões
enl contrailo

GÁ,BIr\ET[, DCI PREFEITO Nti-tílCIpAL DE SANTO A.NTON|O I)oS
LOPÊS-MA, 04 de Janeiio de 2021 ,

Prcfeito li4unioipal

':;' ' :'

Emanuâl 'l-Íúã iíà Olivei-ra

Avenidâ Prcsidcnte Vâígas. Nq 446, Centro, Santo Antônio dos Lopês-MA - CEP 65.730-000
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:srto ArÍô{Ío dod

EDÍ AL DE PTIBI-ICAÇÃO

Pelo Ênrsc'ntr: ÊDIIÁL DE PUBLTCÁÇÂO, o Prel'eito Municipa
dc SAN-íO ANTOTiIO DOS LOPES, Estado do l{aranhão, I--MANUEL i.l\4.,\ DFI

OLIVEIR,\. no uso de sDâs atnbuiçôes prc.,.istas na Lei Orgânica <1o lvlunicipio. laz saber
a io{los (}s habirantes de s,.\NTo AN'rÔNIo Dos LoPES-l\.ÍÂ. às auroridades
nrr.u:icipais r estaduais. e 3 quenr interessar possa que. PUBI.IC,^ a Portaria n'0?5 de
0{ de.Ianeiro tle 2021 que númei:r lVÍ.iRCIÂ DA SILITA Lll\lÁ, portadoÍ{â} dc RC
02.1360202002-5 SESP/}A e CPF 032.977.9(13-08, para or:uÍrÉr o cargo de CHE 'E
DO SETOR DE PROTOCOI-O. para que doravante passc ír vig€r elu seus ílêitos lcgai:-.
L, p;,ra qur,no amanhã. não se aiegue ignorância, iaço púb'lico o plesente Í-idital clue scLá
rixado em iocai de coslume e de iãcil acesso alr pútrlico e publicado no Diârio (lUcir,.l

do tr4unrcÍpio dc Santo Antônio dos l,opes-h4A. Dou a Portaria n" 025-GP§AL de 04
dc Janelro dc 202I por publicadrr.

GABINF'fT., DO PREFEITO DE SANTO ANTONIO DOS
Í,OPES. t.rsrado do Mararúão, t)4 de Janeiro oe 2021 .

PUIILIQUE-SE

RTGISTRE_SE

Cti'MPRi\-SE

i lr'
- 
L;i,i,;ít iíhi-',tb,riYiJiLt "., "''

Pét'eito tvlunicipal

CERlil;1C(}. que nestâ data puhliquei e regisnei d ljr.essrirç
Portaria n" 025-GPSÂL dc 04 de .laneiro de 2021, pr.,r mcio rJe Edital, terido sidr,

1Í-r-rado um exemplar n<t Átriun rl, Prédio da prcfejlura N,tunicipal. puhlicado no Diário
oficial do !í,nicípio dc santti Antônio dos Lopes-lvlA e <Jeniais iocais de acesso ir-)
público.

Sauto Arttônio dos Í,opes-M.A. 04 tle .laneiro dc 202i
.'

"-lí)-:-<'--' --Íl ,t^,
;;1 Idl'*illu .<;;lttt e .9ilta
Bicreuiria Mlnicipql Ce

Plirnljamentü e,àómiÂ istraÇiô

Âve11ida PÍesidente VaÍgas, Ne 445, Centro, 5ôntô Antênio dos Lopês-MA .' CEp 65_73O-00O



pàin€ 2 dê 6 oi&io Offêiíú Erotrónico Edi€4.'o/2021 Put lêâÇãô: 1'trb1r20il

x En.ar -rãircnrc do nrÕcess. úevidâmenrÀ Lhsiturdo â allcidâd. C PRFFEI-o D(, rluNlciPlo DE SANio ANTONIo OCS Lcr[S Eslà!:: nc

§lpôror com píc?ostâ dêhoílotogaçãc MaÍínhão, no o5o das atriourçôes aus lh€ ú)nícr€ a Lá orgánlcâ do m\rnr.rpr. Íi(r

Sanlo Àrrôoo dcs LoFá:-MA o â Ler Municipal §_'02'Je ?7 dc -arêir'r r: ?i)1i
A.i 6' rcxlci os i?Dalhcsóo Pfiiqo€Ío e dê srla Êquip€ dir Apc]o (évrào s6Í quê 'Oispôc sob,€ € Reot ganiraçãa Administtstira do ilut».1Pn dc Saàn] Ántàni,

reo !lràd6 nâs âtrs. íbyiíanâ te a!§inadâ§ e arqu vadâs no s.;rio' cmpDtênlê dos Lope.r Esiâoo do Ma1nhéo, di't cargos oe Provtnêart .r cónti)sá<) !
dà l\eteitrra íllúiclprl de sâ11ó 

^àró.io 
do3 LopÕ§/MA í!Íçõas gÉlíicadas, deÉne os re§peciivos s/mbatos e fi*a ô. valilre3 1o.

súosit hs co.iesoudenls, âi.iDd cc.npeiítrciâs âôs cígács ê âos s€í§ dir!:jíx,le.
A.l /' Esir Poitaíii €ntrará enDiqor nâ dílr dE suã lorli4açàír íicando s dá ú)tês btvÍinêdcias, revcga a Lal Mur'icipeinv 03.le 14 ck ,'trslo de ?010 c
.l|r.rqadàs Js cLspe;rçóês sr: mnkáío 3@s alteãçôes e dé 1útâs t clcércias .

Eniêrrr'l Linà.ê Olireirà

P(JÊTÁRJÁ \' C?I/2021- GPSAL

R!3OLVE

Em.n!21Limâ dê Olvêr.á

Art. ,.. Nonlêar SINOO\r^L DtA§ OE Ll\,lA FtLilo. pr.âd!I13) '1! iÜ
038216?820094 SESP/MA ô CPF OíC 290 0tl3-52, paÍa ocuPáí r cêr!i) ,l!:

OIRE]OR OE AL\IOXÂRIÍAOO E PAlRllr,lONlO óe Sànto Ânlô iô das L.nfr_

iESOLVE

íJADI\IETE DO PREFêIÍO MLiNICIPÀL OE SANÍO AN I ONiO 
']OS 

I

c"a <h Jare\ía 4ê 2121

Eftânuêl Lima dê Oliv.lrã

GÁtslr.tIÉ DC PRL.F=tTO Ír4UNlClPAL Dt SÁNTÔ aNTOI'Ilo DOS !ÔPus'MA
t-1.1 ic J,rkÍi de 2021 Art. 2ô E§a nodr a cntràrá eí: !.gor nâ dêta dê s',, ãssiBtu.i! .êvcnâcf: is

disposeões áô c.ntáno.

O PRETEITo DO MUI\lClPiO DE SANTO ANIONIO l)OS LOPI S. EstadD do
tl!tof,à.. n, uso J.1. âtiibui.,Õ€s qu€ lhê cirôtulê a i 9l OÍgôn'cildo ínun!tlpic cê
SEnir 

^rtànio 
dos LnÊ€s-rú^ e ã Le' Mun,clpâl Nr 02 .le 27 nÍ: jâoeío.Je 2O1l

: ú: gr,.pô.'.:!rb.ê c Rcoí?atlirzçao 
^rç,nnstáíra 

óc Muaicr\o de sôtr!Í, Ânútrio
,lrs !rpÉs, rrÍãdc do Mata.lgo crB ,atgos de ptovi.,iênlo ,m úuii.sào é
ir!çaes ilttl l;cedÊ:t. darre or .es2êôliuos ein)bo/cs é nrr oi r/álo.cs dôs
r,rlrrirns .r)í'rspordêri.s: êlflbu; cofipelé,],cías aos órJáos -. rôs ser§ drígêrtês
i / :i rlr.rs !,(,eidEreles. revo_oã 4 Lat Mu»tcioai ôa a3 do 14 dc la€osto dc 2C1O v

s,t.s zilêt3ções edá óutês pÍcv'dánclês.

AUTUAçAO
N'PROC

POR rÂRl4 N'023/:'(:21 GpSAL

sânro Anlônrc do6 Lopos-MA c e Lei lllunrcipàl Nc í.12 ae 27 de JLneno de ?\\17
quê t;€põe scbra á R.o.genizõção Aelrtinirt ativa ík l,lunntipb dà S.ht. A.r, i ,
dÍ]s I npes t§taóo tlo Matgnháo. ctia cargos cê Ftovitleolo r,r oorÀs,i, É

rúnções grrtifrc3..r3s, deírê os rêsl4cl'von si.rroios c írÉ !:s la)õftr dos
sut sidbs cotespo\dentes; aÍibuí campelências a)s orgtu§ e áox JeL§ d/€(rrrêj
c dá otnÍas p".vidéacias, t.vogâ a Llj: i{unripd )r, A3 de 14 de Aga.tu .le !.(tíL} c
sua§ 2 D.àr4es c dá 7o!És píoyidêrctasAr|i )êsi8nâÍ vÁNlÀ nrARlÂ sousA 

^LENc^R. 
pofl.dorâ óc RÔ

l,ü00 ,':150989Ê 1 SSP/MA r: C 5 i 331 . e85. 1 3íl 72. sêÍvii€ra intH.Í iin:e dc c uãd ro
.:Í6lrvf,. pàie ccnpar o í:âiço de Sf3RÉTARIA llUNISlIrÂL Á9.lUNÍÂ DE
El.)UCÁCÃO co norlcí3ro de Santo Àrtônio ltrs LoDes-MA

ÀÍ1 ?'. E:tâ pcÍâíià exlrarâ ern v:goÍ na data Oê assinajura, .evolladss as
dis9oxi.jáes eín cont.â'iil

l;AtsIÀFÍÉ OC PREF9ITO MUNICIPAL DF SÀ\1O ANTÔNIO OOS LOPES-I9IÀ
ü.1 Je jà.eiÍo d.2021.

Eõarruâl Limr dê Ollveire

Í,RaFElr (-r 0{) MLNlclPlo ot sANr() A^_ lÔNla Dc-.i L

M5,ãnhào. no uso cas â1.'ibuiÉes quslhed)'Íê.ê a Le' CAáik, dc

RESOLVE

Emânuôl Llúe de Otivcirá

PORTÀR'A NOC25/2N'I. GPSAI

tÊSOLVE

Émâhuêl Lihâ dà ôlivêirâ

Ar1. ir Nonrea; SUÂNNÊ LIMA TE ÂL[LcAri OLIVEIR\ po,lartoria] rt,: R6
049921452011.9 SEgP/Í\rA c CFF 61(r 55? 273-85. pã'a rc.,p3r u caiqo dr.
CHE;É DE RECURSCS HUtÍANOS C§ Sântí Aniônio dos Lopc§.MA

arl. 2" E3la Portânâ eotraÍa êin vigo. 5a dal3 dê:u: assinÊluía. .svôge3âs ,s
dispos,çô6s êí: conrrà io

GAtsl\ÉÍE DO PREFÉ|TO MUNICIPÀL DÊ SANrO 
^NÍONIO 

ilOS LOPÉ:.MA
04 dê Jâneiro C.20?1.

'.: 
ÔhEaat_ro úo rúuNtclPto ur sANTo A\T(!Nlo Dos LopEs. E§ràdo rrc

ÂiârFnlraÉ no Lsc dês dlÍibuiçaeG q,Je lte corferê a Lci Orgêr'ica do r:rLnrcitri. 16
l-in.,:o Anlli,n dcs Looes"l!14 e s Lei tulunlc,Dâl if 02 dê 27 dc JÉneiro de 2017
q\r, à.pr;! soóÉ a Rrorr,,r D,z4áo Áctwúsqêtiw 4c Utlrc,pÂ1 .ê Sánrl) Antôrfo
,/1s Lüpdr. Êsfâ.lo do !'l.raeháo, criê cnÍgos Cc trcrimêniç..1 cor'6§éÉ e
ttiç*s çt--ttlicadas, iélnc Õ^ tésoéôlivos slfibolos e tixa c§ ,árôrês d.s
slr,siú?ci rrrr.c.s.,r4dcír6s. adbu;.5nperê,rciaê âos d'?áos . á6 .iels ./,.,,oeraer

'r 
.i3 Dur ?s irÍo7.dàr.às r9,o93, La $unicipat.o c3 dn Í4 dê a!!t:s!o tté 201(; t)

!i !!_.,ieüt.is ú cá olirás ôtovlrÉnclas .

O PREFSITO OO MLIIIIÇIPIÔ OE SANTO ANTCNIÔ OOS IOPES EJI:JC Xi
Marânhão, ío usc dâs a:/ibuiçó.§ o!ê Iiê oo.fcre á Le: Orgániía da mu.i.ií1. ,iê
Sánto A.tónic ôas LoF!:tsMA e B -êr MLnicipê) No 02 de t7 .le Jár,ci.ô c: ,)!7
qLe Olspôe s.bre 3 Pê.43sniz-.Ao Arnintstturiva dõ tulunlct:r, da 3àatc A.it.).t)
ios Lopás gsiaro d. tlalrnháo, cÍia cavos rie pr.vít 6nia ri,n câr,ixsá!1 v
fuI(liís gÍlstuÍ,1àdss. d6Ílre os rerpe.nuot stn,olos c ,n o-i edior.-s dcs
sJr§iC/os coí,.esporr/ertêsi elihü compatênçias à.js orcàrn- ô áos ré!!T ar,a..nr6s
e dá tNl,as pnridéncia:, têvolla a Lei Moqptl na 0:J d. i4 íle Aylrta de !!)tD e
suà§ altê.dções @ lá o!Í/€s pr(r.d6,lcias'Aí lo Namea, JOSE FARI^§ OE ríOUqA pcÍtadoí d€ Rc 7711J47 SSP/IúA ê

arPT 1e/.0a,,1 1!2-12, getr o..rpáÍ r :âigo d€ SECRETÁRiO r,/UNlClPÂL
ÂD rUNTo DE Ctstt^S, FIABiTÂÇÀo E UTTBANISMo dô r(unrolrr, de sanrc
À lirn o o.r§ Lotes-UA Â'r. 1n NoÉ€ã; [rÀRÇlA OA STLVA !t)rA porrBdo.l?) dê RG t233Ê02020C2-5

SESP IA e CPF 032 977.9ê:)04, nâÊ o@râr o ceroo C€ cflEFE OO SET()R DÉ
F|{oiOCC: O dê S..io Altônic dô3 t oses-rvir\

À ,. Estã Pônaria enraÍá êm vEoí.tri dâ:a dc íra a§sinê!u,â, revcoâi..< a]
dlstt)srqôe. cm.(nrÍáío

G BTNETE DO nttFFElIO ML,NICIP^I OÊ SANTO ÁfiioNtô 1OS -O2FS-úA
04 Írlc Jânà.Õ d€ ?02'! .

Ar: ,! Esia nortãíra entrará cn vrgo, n6 dlln dê a§sinêtuÍir rovogndas ár
distor{ôês :rn co.tra,io

G,4IIIN'.TE DO PP:I ÊITO \.'UN'C ?AL DE SANTO AN 'ONIÔ I]OS LÔPES-[!Â,
a4 üc jâíôi.c úe rQ)1

PreíeitJÍr rvluô1cip,l d6 SsntJ Anlonô «>j L(çes - ú4. av- PÍesÉenl. vargÊs,4il6 CênÍo, Sânl. Anririo dús Lorês- l,la.aíháo- CrP 657l0ijtl0
rw.sioeôkíriâdoil.pcs. mâ gov b'

urár o 06dalEleÍóôicô do MunLiprio - Sê.h:ôrin MLr. .lpd de ,tàô€iâmênto oAdínl. slrsçào - dom@stoanlonbdogopes.,tu grv.br
Eú;ç& nÕ 92921

r-lRT/t,1tÂ rr" 019:ir2'- GPSAL _

PC'R tARtÂ I" ô?/ /1t021, CPS^l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

t,

Santo Antônío dos CNPJ: 06.172.72010001-10

SOLICITAÇÃO ».E PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃ

À
EMPRESA: F PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ: 1 0.579. 1971000 I -1 9

ENDEREÇO: AV. OLIVEIRA PAIVA N"
FI.'NCIONÁRIOS _ FORTALEZA _ CE.

CEP:60.822-130

AUTUAÇAO
N" PROC

FI,

1600, LOJA 11, BAIRRO CIDADE DOS

Prezados Senhores.

Solicitamos o envio da proposta de preços e documentação a esta Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, referente ao Processo Administrativo n" I 72301-
0001, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja, BANDA
FELIPÃO, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Camaval 2023 a ser
realizado no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.

Deverão ser encaminhados juntamente com a proposta de preços, os
documentos exigidos no Anexo I.

Fazem parte da presente solicitação, os seguintes anexos:

ANEXO I - Relação de Documentos Necessários para Contratação.

Certo do vosso entendimento e compreensão, nos colocamos à disposição para
quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários

Santo Antônio dos Lopes - MA, 17 de janeiro de 2023.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administração

Port. N' 004/2021 - GPSAL

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página I de 2

ASSUNTO: Solicitação de Proposta de Preços e Documentação para instauração de Procedimento

Administrativo.

A proposta de preços deverá especifrcar o nome da empresa, data do evento, duração
It, valor e o prazo de validade da proposta.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO

Santo Ántônio dos CNPJ: 06.172.72010001-10

/A
I

UTUAÇÃ
ROC

o

RXLAÇÁO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O PROCESSO DE

CoNTRATAÇÂO nrRnra

O Proponente deverá apresentar, juntamente com a proposta de preços sugerida no Anexo

I, os comprovantes de regularidade jurídica, frscal e trabalhista, mediante apresentação

dos documentos abaixo relacionados:

I. Contrato de Exclusividade firmado entre o artista (Banda) e o empresário exclusivo;

\ II. Portfólio da Banda (relação dos trabalhos lançados);

'.. III. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as suas alterações ou

contrato consolidado, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual;

.. IV. Documentos Pessoais (RG e CPF), dos Sócios ou Titular da Pessoa Jurídica;

V. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

\1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativ4 de

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e "Previdenciária";

' VII. Certidão Negativa de Débitos e Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeitos de

Negativa, expedida pelo Estado;

VIII. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida

pelo Município;

IX. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

do Município;

X. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;

XI. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

XIL Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX[, art. 7o , da Constituição

Federal de 1988.

XIII. Provas de Compatibilidade de Preços Praticados;

Avenida Presidente Vargas, no 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

Página2 de2

ANEXO I

LOPES



,1,im ESTADO DOMARA.NHÃO
pREFEITURA NIITNICIpAL DE sANTo ANTônto »os loprs
CNPJ: 06.1 72.720/0001-10

AUTUAÇÀO
N'PROC

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃ

PROCESSO ADIVIINISTATIVO NO 1 72301 -OOO1

Junto aos autos do processo administrativo no 172301-0001, que tem

por objetivo a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja. FELIPAO.

para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2023

no Municipio de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

f',4unicipal de Cultura, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitaçáo

apresentados pela empresa F PRODUÇOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o no 10.579 í9710001-19.

. r,. .,"
MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. ÍVlunicipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021-GPSAL

AYenida Presidente Vargas- N" ,146. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Santo Antônio dos Lopes - MA, '18 de janeiro de 2023.



I
FJ
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AUTUAÇAO
N" PROC

Ft _4b_

Fortaleza/Ce, 17 de Janeiro de 2023.

À pntrrttune ruuNtcrpAl DE sANTo ANToNto Dos LopEs - MA
À SECRETAR|A MUNtctPAL DE cULTURA

Segue abaixo a proposta de cachê, para realização de 01 (uma) apresentação artística de renome

nacional, 'FELIPÃO", para o evento com data especificada, para o evento "CARNAVAL 2023",

conforme planilha aba ixo:

Razão Social: F PRODUçÕES MUSICAIS LTDA

CN PJ: 10.579.197l0001-19

Cidade da Apresentação: SANTO ANTONIO DOS TOPES - MA

Data da Apresentação: 20 de Fevereiro de 2022

Local do Show: Praça Pública

Duração do Show: 02 horas

Valor da Proposta (cachê) RS: 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)

Forma de Pagamento: à combinar (antes do evento), em uma das contas citadas abaixo:

BANCO . CAIXA ECONÔMICA BANCO . BANCO DO BRASIL

Plx: cNP! ne 70,579.797 oOOl-79 FEDERAL AGÊNCIA; i296-4
F PRODUçõES MUS|CA\S LTDA AGÊNC|A: 3466 - OPERAçÃO: OO3 CON|A CORRENTE: 777,555-6

coNÍA ,oRRENTE: 598-0 F PROOUçõÉS MUSICAIS LTDA
F PRODUçõES MUS\CA\S LTDA CNPJ: 70.579.797/0007.79
CNPJ : 70.579. 797/0007-79

Va lidade da Proposta:90 dias

GERVANIA DA SILVEIRA

MOURA:34340564320

F PRODUçõES MUSICAIS LTDA

CN Pl : 7O.579. 197/OOO7-79
GERVÂNIA DA SILVEIRA MOURA
CPF ne 343.405.643-20

Av. OliveiÍo Poivd, ne 7600,lojo 77, Cidode dos Funcionórios, Fortolezo-CE, C|P.50,822-130

Item
Especiflcações dos

Serviços
Data da Apresentação

Valor do

Cachê

01
Realização de 01 (um) show da atração

de renome regional "FELIPÃO" 20 de Fevereiro de 2022
Rs 120.000,00 

..

(Cento e Vinte mil reais)

Contdto: (85) 996U.4 1 3 6 - E - m o i I : Ítd ncis cd.íe fi pa ooÍi.i ol @ qn oi l.com

'1



A oA AUTU Ç
N" PROC

Êl

coNTRATo DE ExcLUstvtDADE DE REpRESENTAcÃo nnrísrtca

lnstrúmento particular de REPRESENTAçÃO ARTÍSTICA que entre si celebram de um lado F. PRODUçõES MUslCAls

LTDA - ME, pessoa jurldica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nc 10.579.197/0001-19, com sede à Av. Oliveira

Paiva, 1600, loja 11, CEP: 60.822-130, Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE, representada por GERVÂNIA OA SILVEIRA

MOURA, brasileira, soltei.a, empÍesária, portadora do CPF nc 343.405.643-20 e CNH ne 02577176884 DETRAN-CE e do

outro lado, FEIIPE ARÂGÃO GURGEL, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF ne 970.625.513-04 e CNH ns

02063551605 DETRAN-CE, residente e domiciliado nesta Cidade na Rua Anjo Branco, 2131 - Torre Paz - Apto. 703,

Cambeba - Fortalezafce, ambos de comum acordo estabelecem as seguintes cláusulas que irão reger o presente

contrato:

ctÁusutA PRIMEIRA - constitui objeto do presente contrato a REPRESENTAçÃo em caráter ExcLuslvo, do

representado FELIPÃO & BANDA pelo representante, na qualidade de seu empresário artítico.

Parágrafo Primeiro: Constitui o obieto deste contrato a prestação de serviços, pela REPRESENTANTE e em favor do

ARISTA CANTOR, de direção e assessoramento de suas atividadês artísticas, aqui entendidas em sentido ampo,
mediante representação da mesma perante terceiros, para o fim de contratar, com estes terceiros as se8uintes

atividades:

ParágraÍo Segundo: Os serviços ora contratados dão-se-ão em caráter exclusivo, no âmbito territorialde todo o mundo

e pelo prazo de 05 (cinco)anos, a contar da data de celebração deste contrato.

clÁUsuLl SEGUNDA - oBRIGAçÕES DA REPRESENTANÍE: A REPRESENTANTE desempenhará, com a maior diligência,

quantas âtividades sejam necessárias para o fim de lograr o máximo de rendimento das qualidades da ARTISTA,

assessorando-a, dirigindo-a e aconselhando-a convenientemente, em todas as atividades e manifestações artísticas que

possam desenvolver, bem seja ativamente, como intérpretes, atores ou cantores em espetáculos públicos e gravaçôes

sonoras ou audiovisuais, ou como autores de composições literário-musicajs, ou bem seja passlvamente, mediante a

concessão de autorizaçôes para a exploração do nome e da própria ima8em do ARTISTA.

Parágraío Primeiro: O ARTISTA respeitara a decisão, conselhos e recomendaçóes dâ REPRESENTANTE, prevalecendo,

em caso de divergências, o superior arbítrio da REPRESENTANTE, como melhor conhecedor do negócio;

Parágrafo Segundo: As recomendações e conselhos da REPRESENTANTE jamais poderão interferir na vida privada do

ARÍ|SÍA, sem prejuízo das advertências que os se.,am devidas, de sorte que determinadas condutas Do ARTISTA não

prejudique, consciente ou inconsciênlemente, a carreira artística deste;

Parágrafo Terceiror A REPRÊSENTANTE negociará e conclulrá com terceiros, em nome e em representação do ARTISTA,

a intcrveoção destes em quaôtos ne8ócios jurídicos sejam abrangidos pelo objeto do presente Contrato, diligenciado

sempre para obter, em ditas contratações, os termos e condiçôes mais favoráveis para o ARTISÍA;

Parágrafo Quarto: A REPRESENTANTE estará obrlgado a informar o ARTISTA com a devida antecedência acerca dos

compromissos contraídos em nome desta, fÍente a terceiros, empresários e/ou meios de comünicação, ê quê obriguem

o comparecimento e/ou atuação do CONTRATADO/ARTISTA em determinados locais, quer seja por razões promocionais

ou nao,

a) A intervenção e atuàção do ARTISTA em espetáculos públicos;

b) A Concessão de direitos de utilização do nome artístico e a própria imagem da ARTISTA em produtos

comerciais (publicidade, merchandising e patrocínio);

c) A autorização para fixar as interpretações do ARTISTA em produçôes audiovisuais e outorgar direitos de

reprodução, comunicação pública e distribuição das ditas produções;

d) A cessão de uso ou o arrendamerto temporário de espaços publicitários do ARTISTA , mediante rcdcs de

comunicação eletrônlcapor qualquer procedimentoou sistema conhecidôou a serinventado.

\
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cIÁUsUtA TERCEIRA: Do PoDER DE REPRESENTAçÃo: PaTâ

coltrato, o ARTISTA se obrlga a comparecer perante Notário Pú

o estrito cumprimento das avenças previ

blico autorizado para outorgar mandato represent

ao REPRESENTANTE, para que este possa exibi-lo à terceiros que exijam a consiatação dos poderes com que atuará a

REPRESENTANÍE na negociêção dos negócios jurídicos abrangidos no espectro deste Contrato.

PârágraÍo Primeiro: A REPRESENTANTE, em sua condição de mandatário e por expressa autorização do ARTISTA,

manifestado ncste ato, poderá substabelecer os poderes recebidos bem como firmar documertos declarando sua

EXCLUSIVIDADE na venda de shows e apresentações do artista de para quantas pessoas, físicas ou juridicas, entre
públicos ou privados, Íor necessário, zelando semp.e para que sejam os ãtos dos substabelecidos praticados de acordo

com os interesses do ARTISTA, respeitando-se a finalidade estabelecida deste Contrato.

Pa.ágíafo Segundo: tica desde já estabelecido que a REPRESENTANTE, está isento de quaisquer responsabilidades

cÍveis, trabalhistas, tributáÍias, penais e ficais, assim como quaisquer tipos de débitos relativos a banda e seus

componentes, sendo estas responsabilidades de total competência do êrtista REPRESENTADo, estando as partes ora

pactuantes cientes desde a assinatura do presente Contrato.

CLAÚSUTAQUARTA - A ADMINISÍRAçÃO:

A REPRESENTANTE será responsável pelo Íecebimento, cobrança e administração de todas as contraprestações
pecuniárias que se façam devidas por causa dos atos e negóclos juridicos em que intervenha em execução deste

Contrato.

Parágrafo Primeiro: A REPRESENTANTE prestôrá contas justificadas e pãgará para o ARTISTA as somas que esta faça jus,

caso a caso, em periodo de tempo não superior â 05 (cinco) dias contados dos respectivos recebimentos, deduzidas as

quantias qlre, a título de gastos, devam ser imputadas o ARÍISTA, assim como a remuneração da REPRESENTANTE,

objelo de (láusula especrfrcJ adiante:

Parágrafo Segundo: Todos os adiantamentos que porventura venham a ser feitos para o ARTISTA, pela

REPRESENTANTE, serão compensados com as faturas remunerações que aquele fará jus, acrescidos de juros legais e

corrigidos monetariamente pela variação nominal do IGPM/FGV ou por outro índice que o venha substituir. Entende -se

por todos os efeitos, que os adiantamentos têm natureza jurídica de mútuo Íeneratício, cabendo ã rêspectiva cobrança
por meio de execução extrajudicial.

CLÁUSUI.A QUINTA - REMUNERAçÃO DA REPRESENTANTE:

Da exploraçâo dos direitos de interpretação, publicidade e do uso de imagem e patrocÍnio do ARIISTA ou, ainda, em

razão de todos os atos e negócios jurídicos abrangidos pelo espectro deste Contrato, nos quais tênha ou nio
interveniência, a RIPRESÊNTANTE está expressamente autorizada a deduzir, a título de remuneração, dos valores

líquidos apurados atraves dos valores brutos, faturêdos a teÍceiros, sejam estes contratantes, usuários ou cessronários

dos referidos dlreitos, ou patrocinadores do ARTISTA em espetáculos públicos, ou ainda, qualqueÍ pessoa, física ou

jurídlca, que assuma a obri8ação de pagamentos, em razão de quãlquer atuaÇão do ARTISTA prevista no presente pacto

e depois de deduzidos os gatos descritos no item abaixo, inerentês ou realização de qualquer contratg, o percentual de

20% {vinte por cento).

ParágraÍo Primeiro: Fica estipulado, para fins de contratação dos serviços artísticos, o percentual de 80% (oitenta por

cento) para o ARTISTA representadoe de20% (vinte porceôto) ao REPRESENTANTE.

ParágraÍo Segundo: Correrão por contã da REPRESENTANTE os gatos de administração e negociação necessários ao

aperÍeiçoamento dos negócios ju ríd icos ce le b rados com espeque neste Contrato.

Parágrafo Terceiro: Caso a REPRESENTANTÊ utilize nos eventos um Tour Manager para representá-lo, o pagamento dos

honorários, bem como de todos os demais custos inerentes a este profissionâ|, serão de Íesponsabilidãde da

REPRESENTANTE. Caso o ARTISTA também opte em ter o seu Tour Manager paÍticular, o pagamento dos honorários,

bem como de todos os demais custos inerentes a este profissional, serão de responsabilidade do ARTISTA.

,n
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CLÁUSULASEXTA - ADIANTAMENTO PARÁ GA§TOS;

Cáso venha a REPRESENTANTE à adiantar o pagamento dos gastos está a mesma autorizada a se

adiantada, acrescida monetária pela variação nominal do IGPM/FGV ou por outro Índice que

momento em que praticar o corÍespondente pagamento do ARTISTA.

CLÁUSUTASÉIMA - PRoRRoGAçÃo E EXPIRAçÃo oo coNTRATo:

O presente .ontrêto terá duração de 03 (três) anos e poderá ser prorrogado por perlodos iguais e sucessivos, salvo se

denunciado Íor, por qualquer uma das partes, no periodo de 03 (três) meses antecedentes ao término final do período

orrgrnárro ou de qualqueí de suas prorrogaçõesj

ParágraÍo Primeiro: A cxpiração deste Contrato não eximirá ao ARTISTA do cumprimento das obrigações contraída5

perãnte à terceiros antes do téÍmino final do mesmo e que devam ser cumpridas posteriormente, nem prejudicará o

dircito da REPRESENTANTE a receberas correspon de ntes re mu ne rações pe nde nte s de pagamentoi

Parágrafo segundo: À expiração deste contralo, ã REPRESENTANTE seguirá recebendo as remunerações derivadas de

obrigações de trato 5ucessivo ave nçadas com terceiros duÍante a vigência do mesmo.

cLÁUsULA oITAVA -cEssÃo DE DIREIToSI

CtAUSUI.A NONA - DISPON IBILIDADE:

O ARTISTA declara sua inteira disponibilidade para celebrar o presente Contrato, assumindo a responsabilidade de dita

declaração, assegurando ao REPRESENTANTE o uso pacífico do nome eda imagem do ÂRTISTA,

CLÁUSULA DÉCIMA - LEI E APLIcÁvELI

ctÁusu LA DÉcrMA-pRrMEtRÂ - ToLERÂNctA

Qualquer ato ou omissão que represente o não exercício de qualquer direito assegurado neste pacto aos contratantes,

será entendido como mera toleráncia, não conÍigurando, em nenhuma hipótese, a renovação.

cLÁUsULA DÉclMA-SEGUNDA - Pelo presente, declara o ARTISTA, (neste ato aqui representado), que a

REPRÉSENTANTE acima qualiÍicado, e único em todo ter.itó.;o nacional e internacional, detendo o mesmo a

tXCtUSIVIDADE parã contratação de suas apresentações podendo ajustar comterceirosas condiçõesdos mesmos.

cLÁUsU LA DÉclMA-TERCEIRA - Este âjuste obriga as partes contratantes sem herdeirosesucessores.

cLÁUsUtA DÉCIMA.QUARTA .DA MUTTA coNTRATUAL:

Fica estipulada multa pela quebra unilâteral do presente contrato, o valor de RS 50.000,00 {cinqüenta mil reais). para a

parte que der motivo para o término do pacto contratual antes do período estipulado na cláusula quarta, ou por

descumprimentos das cláusulas aqui pactuadas;

cLÁUsU TA DÉCIMA.QUINTA -Do FoRo:
\\

*

G-,

A REPRESENTANTE poderá cêder a terceiros, total ou parcialmênte os direitos advindos deste contrato, assim como lhe

será fàcultado modificar a forma de sua êstruturê jurídica quer seja para transfoímá-la, aí incluída a Íusão com outÍàs
socicdades e pessoas fÍsicas, tudo isso sem prejuízo dos direitos a que fêzem jus o ARTISTA. Para todos os efeitos, o

Cessionário, pessoa fisica ou juridica, ou, ainda, uma sociedade que venha a se constituir, se sub-rogará nos direitos e

nas obrigações contraídas pela REPRESENTANTE por meio deste Contrato,

Este Contrato será válido em todo o território nacional e se interpretará de acordo com as Leis da República Federativa
do Brasil.

Fica eleito o Foro da ComaÍca de Fortaleza, dirimir qualquer dúvida ou questôes decorrente5 do presente.
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pr€sE por estarem asslm de pleno acordo com as c[ÁUsULAs, termos e condlçóes deste instrumento, assln

qm 02 (duas) vias de igual teor,iurtamente com as testemunhas abalxo, para que se produzam seus eÍeitos

Fortaleza/CE, 01de Novembro de 2019,

&-
F. PRODUçÔES MUSICAIS LTDA
CNPJ sob o ne 10.579.197/0001-19
GERVÂNIA DA SITVEIRA MOURA

lr,rl4*
re Lrdpa$e ndcünceL
CPt ne 970.625.613 -04

TESTEMU N HA5:

1

2:

Dou Íé

(

EíÀOO D!

5
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I cantor Felipã0, que recentemente anunciou sua volta ao Forró, íez bastante sucesso no me

principalmente entre os anos 2[[7 e 2il[. quando lançou alguns dos principais sucessos de sua

carteira.

"l/agabannndooooo4
'- bota pra descer ladrão',

assim Felipao iniciava, há ll anos, a música

"Strip Tease". um de seus maiores sucessos à

frente da banda Forró Moral.

m 2010. lançou seu primeiro trabalho solo intitulado

Novo Tempo". Depois gravou o disco "É [)esse Jeitu".

almente cum 32 anos, Felipão está de volta ao mundo

[uando começa a tocar e ele sobe ao palco, a galera

embaixo vai à loucura. Sinônimo de casa cheia unde se

apresenta. Felipão tem um atrativo a mais. 0 cantor É

destaque por sua simpatia, sua dança com as mãos atrás

da cabeça e, claro. pelo seu rebolado - que enlouquece a

mulherada.

t0

r0zEtr0

E

,0

Atu
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Apesar de já ter passado por algumas bandas, como a Fnrrú Zabumbada, nnde lançou a música

"Palhaç0", foi ao fundar a Forrú Moral, com familiares, que ele conseguiu notoriedade pelo Nordeste e

colecionou cada vez mais admiradores.

{/ /

Felipe Aragao Euryel, o Felipã0, nasceu em Iampina

Erande, na Paraíba, em 1983. Aos 16 anos, ele iniciou a

carreira na música apús vir m0rar em Fortaleza, nn

[eará. I paraibano participou de vários grupos musicais

atÉ fundar a banda Forró Moral. Anos depois deixou o

- grupo e se tornou evangÉlico.

7

I

\

iJ

L



AUTUAÇÃ
rr. pRoc

(/w,ff_/
CLIPPING f, NEDES SOCIAIS

cnavaÇÃo nvn

Página 12 de 38

,rfrffiú ,'

,

I

I

h ,t

*11

. LONE${PROTA
FriltarFralió

M§§NÂL I

ttt!rç,FÀçlô

\
*)

GRAVACAO DO DVD

#IÂNÇÂHENTOOFICIAL

LUIS I.IARCELO & GABRIEL. MATHEUS FERNANDES
E L/us: THE YIBE . tU PEDRO GARCIA ru: ruces ourEsREs

,llllltllt.a aÍatoÍt tttt

g§ r*t..v lBsm,r. §tmi ln# SIHH +M+h* @ õ



.*o@@ ,(} ç & to;rs

J"
oltclâLídlplo
7 TOí{t

rov
C'{tido por útlBtâá7tonêêvêíÍos, cMsttlamaé e oubsi
326 pg3solg

aílclâLhlpao 3 Cometa ta gÍttsndq grsve emF.mêr(b tudo
.ri veÍn cuÍtir ô D€cBds do laf€liDa€úcid nestê s$ãdo dl8

AUTUAÇ Ão
N. PRoc_?a_

E#Fc-{/

tr

Çüv

§ t a lo:!e

n
Cu.tldô FÕ. rlGüddlt,l|.' .rüaüAqrüÃrü c oirür Íl8t
paá43
úd.l-ld,lo Só qÍd.ç.. êdztr qrrd ú o F.H.o.
lolhGd@lt! ftafpaoroltqleãa,trcyürlÉ
'iÊ li,ísa a€ I il _.Jir ft{Énn ,r:

, rri,: vt.lrÍrÍro

g! rn*rv rurrlt rtu J5{ 15gr 1*** *iu @

F=LIFAC
GRÂVACAO DO OVD

sla.0t/ABRlL.ru
,Êtlllt[ tdlÍro at ãúaar-l

tuxcÀ É.tlocÍ!t]à!

I-EiP

I

o

,*o@@
ê Foro

{, o*rr|-lrtro.o

REI}ES SOCIAI§

Ií,â

7,rfi,,

I

I

tro I

ti t

tr



*0tr@@

$ raf""CI.ra

O ? | to:ro AUTUAÇÃ o
N'PROC

Çov
Cr.rítidÕ por lsal|sa3, aÍdst!ú7ton€ürcíüosê outrü ,,r50
paaÉoàÉ

Ídlpsmíldal Bqn dia gâlêra! 0 posta @dsqlmldsotss tãfiSéín
vai 6sl oomleo ns orE!8cgo do mãso DVD, ÇJG acoíl*fis

q J

(2CV

{} 
" 

§ ro:ro

J

R

Página 14 de 38

Cunlda po. ód8tülrneícE, b$[-ÍlbelÍo s ordrr! 4-128
parlota
ídlpsô.úcíll O que dlzer rcb.e cnteÍtr? Só teÍ*B uÍIlô pdewa
OB*64D0 SflItOs! S€i qtE eds ô l,n€ opoítrndÊde qug O§/3

q

rrncnçiocorrlnrüq ! DORGIYAL DANTAS

GRAVÂCÀO 00 Dy§

F=LttÀo
p

I

Ê, i. (ÚL

t-.--+s,
.,À?f 

-

&
PA{ruIY Brt ,1,1,,/1 iffi )E@@

tr $ tr'"'".,

ú$i'n #l#g ?

)

í''.1 ' 
l,,i!,:

a

\

tro .zü t'jd.

lil

I

I
,

tY

ê

. .tr
.

tro



AUTUAÇAO
N'PROC

FI

v

r /1 riz

O? ltor4

T-l

Íq

0 ? a ror43

, ;1onásv€aÍst

ÇOV
Cúrúdo po. rrd!ilâ'7loírxyanlor. cMtülírarvar. orírae
405 pe$oÉ
Aor!€rrEÍrloa Já e nesre Bábado. show ê lqnçsnEÍo e

oÍovÊçto do 0\O do Íoíroaam qla Ínarcou lustéíia Ê está dÊ

tr

Iq, E

Página 15 de 38

tr

ü

-r!!

áJr,

,:'
I
l'.

-Ç,i sÁg.01/ABRlL.rcxÍnF" ifiiiEiffi;iiãffi

l-

,.

I
ír

,*t1 ,zl,r- H

,

I

I

di;;*'

I

\
I

a

I

5g::,***"e&ir ô

t#nsúl^ maâl§'

tro

uo
lr



AUTUAÇÀO
N" PROC

FI

CIIPPING
II,IATÉNIAS NA IIIIPEDN§A

DiáfiO Cidade Política Negócios Jogada Entretenimento Tv DN classiícados
do ltqdrra:

Felipão grava novo CD em Fortaleza com
baterista de Wesley Safadão

o0€}@ Ê o

P O FOLE

Por Lucas Ribeiro

Felipãs ôo lado dE mrisicos que panicipam do novo CD (Foto: DivnlgEçeo)

O caotor F€lipào entrou em estúdio, na larde d€slB guànàfeiíà (B), pàÍa daÍ inicio às grôvâções do seu novo CD. O

álbum pÍomete unir composisões do próprio lDrrozerro ooÍn hits tocados em lodo Bràsrl. ConfoÍme iÍrfoÍmou a '7

lons evefio§', o lônçãmemo do novo trsbalho e$á pÍÊ\,:lslo pars depojs do Camn$ol.

i1o instaqÍam, o Çàntor pub[Ícou pône do ensâio com o baterislõ Rod Bsls, rnúsico do cantor
caplação de ãudio do novo CD está s€ndo leita no e$údio dB Magnoli! proÍtuÉes, no bâiíro

Weslcy Sãfodáo. A

serRrágina 16 de 38
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Fortalc=a. Cearé, BraEil Quints-Ícira, 9 de Ícvcreiro dç 2íJ17 O ESTADO 16

GEN»A

lR lloro GD.0 caÍtoÍ Felipiào Êntror em estüdio, oflteÍn, parir daÍ inicio às gravaçoes cio

seu novo CD. 0 álfum promete mesclar composiçoes do próprio Felipâo com sucessos
tocados em todo Brasil. 0 lançaJaefito do Rryo trabalho eslà pr8visto paÍa depois do
Carnaval. 'Estâ *da em fuse de phnejamêstn, prÊparaçáo Ê ãiustes. Mas logo, logo
todo mundo vai podeÍ curtir o res:ltado", comênla 0 cantor. No domingo, o cantor
compaÍtilhou com os íàs, pelo lnstagram. a nova parceÍra com a Ttons Eventos.

Ít0I. rrRrlíIrltlIr fiJirnÍilll,0

0 retorno de FelÍpão ao forró
MtlÉ .lú t lrlq tlrtR lü-
pnrr rlàr ô h*rlu r prE
ôrlJr mrlErl dç ÍItü' Sú-
a& hod u. §rÀ*ilodE
ID. O ..l,trs (rür.l Íd.
§nã:9|t.c'!aíkr*Ui
l,lrgàccll!'LlodoÉúF.
b t',!ttdr etrrrífÉ

'lr 
ÀFnaÍll À 0y§ o

§@rÍ fÍrírr q.t k.tl url.
rrrr§ rittr üúis tunã
c Írhr "l.lir !ú$rxlr {(xtFriúnüqB.arÚrr
Yirío Eà pedú rEi tll-
fÀ! ( $r r hirr{tr do 6r.
Ídê sl§ (1 Íer râ tt r{ JI
üriç\.grt Í&aaD&r.
í. LtÇírilo ídt rÍsr ,r,
L*rr .r údüs qlr. ,t."
rã rfi:B qÉlr arrr,!.
,lb.&r*in& !úrúaiü
.úlÉ $. lrffiúr rü.

-

§errlço
fu-EütDr
frndrfororídr
(!..d.! rn.d.t t . ir !1.;,

Oíb tríilül srÍí,' ,1.

ilrslr trÍ 90 r §§ iriá:],
Pl l{O (rlr.lrdr ll!úÀ! tf,Y{'r.
úttÊ rúrrvBsr!:..1 :.
virú. irrr, Ldr, al P Pir rlr.[.r ÍEÍa ll, rhdraía a rdirô & k é trfio fií rrw Ío

rF.rinJ n rtno. ÍEt$rú.do ü Í-í.d. d. OrD
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.r§ *MaíL isnlr.l

.t lc.ô *Ib..ls
rl]116lBllre@
&Íbat .drôt ú..L
ú-Ú-r.n-!a,

Lc ta.àl . rr§n4! .
ú krtu á{nG .l.
r.{ú- rFr.. F

É§'ÍlÚ r{bnú6rdt
Á@.Ld$GúÉ
E .Ed!6rú&d&
É- . rdhÉé ÀEo E
àlr.d-ôo.taÀ
(x- d . huÊo ,L !q. .
(tn.r. FrlcôúerrÊ

'FB!a Dd drÍlELo
ÍÉr.ttí{ra tafib do
,frô FlluÍaea
n, L5 lnl no llrr.r

O..À'ldh.É.!.
a @ íÊtr6, ,an n turt e
rt- . Àtiré :d.&
t'nb. * rq,ogD-rü
.a.qdb.tii*lo,
h ! riÊürÊr. 

^o 
Ldr ü

.rF..,@qt6ád.ô

ro@àtodoô

.lrt 'ÍLr rm ús
rr..i+q,!l,. .. drr rÂ

Puxã o Fole

í.

o FlhlD t A.r &

'.llrb 
hshli 96 i,+

d..p.lc !Êr!r* F G
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\N'PROC

FI

O [lO\O onttue

Fdipão tlnlgoo =u ràrrr * foró m frral de
jàÍEiro dedr àrE (tu: Divlqàsâo)

,ngrcssos pat a show dc Fclipão começann a ser vcndidos;
confira t)alore§

HipSo faró seu *ro{,, de làrçdÍmÍrto no
próxirm dia 10, m Teminal Man'tirm de
Põssaqeiros, eín FoÍta.leza, Na pnínãjrô festa
apcs retnrm ao fonó, o cãntoí ôpíôveitaEi
para gÍavaÍ DVD, Ee promete fazer 6
fonozeirç darrnrern ao gn de rg;c e
anüqs slcessc, coÍm'stÍip Tease'e Eãta
Moíôl',

As verÉas doc iÍEr€ss6 coÍneçãram ÍEta
:egunda-ferra, 6, nas loÍ'5 DLT (groppinqs Rio
Mdr. Rio Mar KeÍrredy, Bênfica e lqnnteÍd),
lolr Pahilly (srropdrE Parôngaba) e Éo §te
www,iÍErsaÍdo,coÍn-bí. A festa cortará cort
três espaç6. o fran§age Ãrsta Ri 70 (nEiô)
e RS 14Õ {inteira), o GÍnàrdte ra ,ialor de Ri
1m (nxia) e R§ 200 {ioteira) e o ls.rrgB
de RS L3O (nxia) e R.l 26O (intÊira).

Na üUnra serta-feird, 3, FshFão lõrçatj §r.
çrrnrerm nüsica enr .lrtl prcqrarna de rÉdi':,
Não dernorou mito e a cdÍtção qanlÉu a
intemet. inühladà "dlra Eu de Vdta". a
midca lgrtra una peguda sendhante ao
qus fuipão fãáa Íla época e{n q-e (3ntava na
banda Êorm Moral.

Ne rede§ sociãi5, os ir:ternãutas cêÍrrÍÍro.ãrdm ; vdta do ídolq foraoeeiro. "Adeus Safadãor
está de vdta o FeliÊão", dissê um. " Meu Der.É qlaído yôi s€r o dBÍí dêsse fErEín? ÀÍIp
deínais", coÍÍEntou outrc.

5eÍ?iro
Quardo: da lo de abal, a§ 16 horôs
Onde: Termiml MaÍítiÍrE de PêsãgÊiíG
QrÊnto: R.§ 7{) Frcnt (nria)l R$ 1m CaÍnãrote {mia) I Ri 13} (mia) Lorlqe (Vdor
iídvidual. Lq.rrge para 15 pessoas)
VêÍdas qdiÍE: wr,twjnqessardo,<onôr
verdas ffaic8s: LoÍ]s DLT (*roppir€s Fio Mãr, Eio M{ Kefl*dy, Asifica e lguabri} e Loil
Pahilly (Stmppinq PaÍ-éÍrgaba )
dasíficação: 18 anoe
!úsnuçôes: 85 SI/3,733O Página 19 de 38
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t

Â
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F=LI;'AO'
L
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rt irs§rnti§0s

O1 OE ABR

lEflMltÂl
À[IÍIMO

Piauí notícias

segunda-feira, 20 dê Íêvêreim de 2Ol7

Felipão retomà aos palco: no dia t de Ahiil e o ingre:sos pan o show estarão à
venda a paÉir do dia 06 de março i

Felipâo e§tii dêrirolta. O forrozeiro +râ marcou unu geraÉo. E o prinreiro show já tem datà e locâl
marcado!

Lançamento oficial, dia 1 de Úril, no Terminal tilarítimo de Passageiro,s, em Foftâleza/cE.

A5 \eÍdas dos ingressm sarâo lniciadas m dia e de março, nas lojas DLT, nà càpital oeareÍEê.

Página 20 de 38
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Ít laé

Fuxa o Fole ,oÂô ual r.rlo
tu(Às irBEno

-
Felioão lnlcla
novb trabalho
Com o retorno ao forró, o
cantor Felipão iniciou às gra-
vações do seu novo CD. O
álbum promete unir compo-
sições do próprio forrozeiro
com his tocados em todo
Brasil. O lançamento do no-
vo repertório do uabalho es-
tá previsto para serlançado
depois do Carnaval.

"_'-il

çfrôffi

t i o: eag4;': i:

Começarendàde ingresso para show
que marcavolta de Fetipão ao forró

! vur vtoto

ÉlEldldÀsolcI.ÁIlÜ.
nririíÍErErEhE6qllltiâr

lrm tlrD ô MóÍü. r.Ia.3.á
grúúmft.toe l^bL,
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íl

OPOVOanrne
@

JoRNAL ruoríct*s ti, :'it §rvrn:A-sr

Â55]:T'E Efu!PREGO5 E CARRE]§AS ViDECs REVISTAS ACERVO TRABÀLHE CONOs'O TÂLECOM A6ENÍE

DIVIRTA.SE

f,tr !i1{-É

Há 14anos, Evanescence lançava Fallen, seu

primeiro álbum de estúdio

5I-IOIY DE FEIJ PAO

lngressos começam a ser
vendidos

fv-

Rodrigo Hilbert se veste de drag gueen e
surpreende público do programa Amor e Sexo

Página 22 de 38
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FI

Felipe .{ragào Gr:rgel, o FeliÊo, msceu €m CàmttrI}a Grànde, rn
Pararla, :m rq8:. O paraibano, gue reside mr Fortalea bá uuitos auos.
partisipor de riíd,§ grulos uuraai! ôtê fnndar a banila Forró ]Íoral,

trE
tr

Yerrdq de ingressos pqrq shoLr.l de lanç.amento do carrtor Fetlpáo
corneça nesta segunda-fetrc (e)

os fiJ do càntor I€lipãr tóB uotí'os de sobirã tDri (om€mora!. Depoir
de anunciar sua volta ao fono, Felipõo mu.firooo CE Forbltuà s€rá
palm ilo seu sbo$' ilc laaçammto, marcado para o dh ro de ahrf, no
?erminal §taritimo de Pàssàgearos. Já nã FriEeira fêstn, leliDào gra\'à
D\:D e Drom€te faztr todo mrmdo dalçar ao son de trovos € antigo§
suoessos cúaro "Strr'F Teür' e'Gatà Àtorafl

Sobre stra volta ao mm.ilo forozeiro, aanrciaala no fitril & Írl€iro, o
caltor ihclaroo em D.otd: 'Estou r€toualib miúa carrein pocualib
srtada o qo€ ele [D€Es] rs6ra ile mim lesta lova fase e qoal o uer
papel u mrisica nàcio:ral Estou mEito corsce[t€ qre Dão t c€i à

lporação ile todos; m,a: nio tenho iül**hs que t$êi o rnoÍ s à§

ora$e* dagueles qtle mê nam de rerdaib", diz rm beúo à
comEnicâdo,

Felipào afuma ainih qrx aào ikítarà a igrsja e !€m sua fe. "..*ào, nãs
rstou abaudoaando leshuma das tlms, soB m homrs têm€ote a D€us

e cujos princigix d€ rÍ& sào uoldados por ele. Ele é o alictme rh miúa
r.ila, & rvr;nh1 Íamrlia e a bast ib meu lÀr. CoDtillr orando couo
seupre e brscanilo a çoatade dele couo teoho feito desdt quc receb,i

JesrE ftisto €m meu coraçào, como meu sah.ador' ,

Â feü e*á nrarcada
para o diã 10 d€ àbril

no Ternrinal MarÍtinro de Passageiros

os irt€rnàutas corrresloralam a rolta ib Ídolo íormeeiro com consrtárix ih tipo: "Àdcru SaÍailào, esti ile volta o
Feiipão", " trÍeus Deu: qnando yai scr o rhorn- d€53€ ho!úr!ü.? Â-Eo d€Ddir',,,

SEví}o6;
Süon'th haçamtnto e DID §elipào

Qmaib: ro ib abril
@alê: Tsmitr.al &lÀrÍtirDo dr PassngeirÉ
llora: r6horas
l'mah§ @Iinet rrai'$'.lq$eísàtdo.cot'§r
váah3 Éí!s: tãF; DLT (Shoppins Bjo !íôr, &b Àíàr f€or.aly, Broôca ê lgpàt úi) ê f.oF Pàhd}r. (Sbo!l!,ine
Para-ngaba)

Yalores: R$ 70 Floüt (m€it)l 8.$ úo Cmnüote (ueià) | B, rSo (aeiil) Lmge §alor bilirüilual l@ga Di!à 15
pxcsa3)
(Sas§&çào; r8 aloo
IrÍiis iDfôrma(ôê: 8ç oSzrr.zrro

tl
V

t

j

/

I
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Diário Cdêdê PôÉrrEà Negócioi Jogada TVON Blogr Classiícadoo

P

oo@@

uxa o
mas

Fole: tt/ ad u ro,
com essencta

PUXÂOFoLE
Joío UíE t{.to e LtEa6 Ebearc - priràoiolê€úãaiodaftoada8ta.a!tubí .

OOS0 ' 18.§?.2017 / a&ai!:ãdô àe 12:0.1 ' lg.l]?.2{rl7

:- j- : :- : . 1-.;..- -_ 31 : --..-:-

:ci r.: -: . :3Ce : :: J13 :J.ê L- =:.:
Fel pêo'elrlru c ql: : .r.ot !§u : ãcêedÕrar
a rilsica ,J::p:'. El: iamlen' rÊbáteu És

a'::E: 3i n::'-l-'-as; r:l;u :c5.: a

;o::tacà: p r'ê I -a . i rr- Êr: ã:'J - -: a3

:. j_ -' :..- --: i ': - : :-. ': ':: _ .:. "!
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FI

Eoídêta Csvá. B.rsil c s.xt -í!ir.. 3l dr Ín3rço de 2Ot7 " O E§TAOO

&§üd'Gú frlÕ Itr rdrÉê fifr.ÍÍüsà. 0.p6ô rnüf,]ü sÉ db ao lúô. frhb
§,âr tr*;.r sr,rê E(!nuü. ÍÉElú nt, m leíttúd lmím (lPBryG. Ji Íia p,lmôkn
Ha f".í..â trlE lr,D e trúEt hrÍ É írlrÉ dmç, ú m dc noG ! ríÊgc arÉsúoE dllo §&i,
Le r'6íi tH A árà l-úr lH! Gíartl6 ltEc ô llEvb Ê o ãftdlo ô I'lolus f cínmdor
rtüm Bíl| 9.b 9§bO Ô ürO 0 9ü6 Drrr.a Íltttú ê m & cmr6ü ú 01D. qlo bm tlnô r
púüc!§(&6 @rlr ô lrÉ. trÍê tqtÊ! 0 ó &tt! ô ltEt Sffi olrúJtd musl. tlod Brtl
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@ diarÍodonordeste sêguindo

1O.958 visuâlizacôes

diariodmordeste O cantor Felipão vai
lançar o primeiro CD da nol/a carreiÍà no
forró na noitê dêsta terçô-feira (7). O
forrozeiro mandou um recado aos
seguidores do §blog puxaoÍole- Confere
âíl trfelipao #puxaofole üÍorro
fdiariodonordesle Ídn

vEr tflcios os 5-? iomentÀri,ls

gardenscarua lho Nunca giostei! Nem
êrtes e nem êgoÍa. Na vdd, enr
momento algum! Bôbacã

jurochâpin Beijo pra você.
§rlslinhêteixeira

wollneymFãndâ Deixa o homem
tÍabalhôr Se é crente ou nào. se voltôu a
cantâr Íonó agorâ é do satanas??-r
Bando de hipócritês-

mãnu_amorlm Olha, era dele q tu Íalêvô
naquele diâ ne .EíoÍnulocmourêo

ipêdrofoÍtec lncrível coí)o só têm qenre

t
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AÇÃo

Cuanburo
. Fríj...-ÊÁiia r r.rlií

DE VOLTA, FELIPAO ENTRA EM
ESTUDIO E PREPARA NOVO CD
l': àdmln .'a.-- i

IEtrtr EEE . EEI

O cantor Felipão entrou em estúdio na tarde desta quarta-feira (8) para dar inÍcio às

gravaçÓes do seu novo cD.

0 álbum prornete mesclar composições do próprio Felipão com sucessos tocados em

todo Brasil. o lançãmento do novo trabdlho está previsto para depois do carnaval.

"Está tudo em fôse de planejamento. prêparação e ajustes. Mas logo. logo tod(FáglFü) 27 de 38

val poder curtir o re5ultado', comenta.

HOIIE GENÂL FOTO6 EsPECIAI. EI EVTDETCCiA OISCO DÊOUNO CIICUIIT{DO E

IIIIJMTOH[A.E
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FeliplaJw show dr langamento e grovo DVü nrste düsdo [.lJ n0

lerrnnal Hsrí{mo de ftssogerrol r" PROC

,,uruecÃ U

-r
a

1

)
a

9gáu pnt*orrrr*e§4Ér fi.*r;rroéraú düÍrrr r*.rnirríBel
brú.

/i údà ( 
' 
i!lrú*] ê *iêlüHrÉriErla -IlÊ lft Ê ú r.rrÀcJo&-lilaihaofexeÚ:tsr

leilÉn ÊüerÊtu pà&ü tberrr*rl. Oo(Éá OcrEtígl UÉríàreirt'üÉsMdrbá S/t,
qr lrrn clrto ê pcirafaÉc, & ldr,nô d) f&dlE Lüc l,lprta r úr àdaida ü ü'f*I
(;Ért+jÉ Êúh!ú trrr*rfl,8rl Ba

itlr,trl,lêí*BaÍrIi Fúpfu Érld â olE trrúra#ÁdoiíuíÊdêiErfrââltrà
gqg. àIrúrrrItÍElrtl&ÊÊoúÊfêÊfià srÍÉútrtiÊ t*ú t{anrÉa(rlgÉ *úlp
(üirtà ÉdGr#ÉrúêÊrú s+É4 gte,6rÊ{Éà rh ÊüÍü5s rffi §*êqdofiàr
Éryr rE ntlllr Írürr4 Rrlrr ft.ír ttÍrll1t,! +r t*: taa a ryuradorE l.Yfn nrÉú&
tÉraúdrrt iÉc}.Ê firÉi ô rút, É ÉrúàdÊ*d+.rggl4nÉ àrüirts rÉrí*'.rllÍÉú _ _rrrt;,..' Página 28 de 38
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quslcÍl"4í
Felipão inicia venda de ingressos para seu
show de volta ao Forró!

Confira os pontos de venda!

s Hutso Gu.rlbÊíro

" '. ]:

A ansiedado para a volta de Fellpão ào Forró é grande, os flás, que êsperâm o lançamento

de seu primeiro CD promôeional, nesta terça-feira (07), às 19h, tãmbêm não querem perder

a reestreia do cantor, Em Foítaleza-(E, lugar escolhido para receber o primêlrô shovrr e de

cara a gravação de um DVD.

- Mais notícias do Forró

Os ingressos começôrâm a ser vendidos nestà semana com preços que vârÍam de Rl 138

ôté R$236, como no câmarotê. Vale lembrar que devido a âlta procura alguns setores 1á

estão em seu segundo lotq o que deixa o preço mais alto. VôcÊ pode âdquiÍir o seu nas

lojas DLT e Pahilly nos shopping5 c€êrenses, ou pela internet no sate lngressandô. É

possivel compÍâr mea, antrada em todos os setores.

B coMpABnlHÀ[ í hrltre

Página 29 de 38
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HC*IE OU EM SC'lllOS

-:r::.:.j..: . :: l :\\ ::.:i.:

COI.UÍ.|AS BÀIÀOA t*U SIC AGEHDÃ LISTAVIP DOiY

G+l 0 §. oorpyÉlt- 0

Venda «le Iugressos Pãra show de Iançanrrento
tlo Cautor Felipão Corueqa Nests Segunda-feira.
Cdalo eíÍ SÉgürxr.. lB lrãlo 2Or! 13:14

E@ @El pftr E@i;t
A fesia eâÉ Íflürc€ds psrô o d*i l' de atril, m Têimind

M8ritim de Pas8egÊiro€ .

o3 Íâ ô c aÍrtoí Feháo têm filot*os de sobra para

coarErmrs. DepoÉ de 8n{rlci8í §ua yoltr 80 fuÍó, Fetpâô

confirmou gue Fortsleza será pdco do seu st}ol de

h{âmento, marcsdo parâ o da 1' de abíü, flo Terminâl

Marítim de Pmsa&eirc. Já ns pÍirneÍâ Í€sts, Fem6o

grava D"D e pÍorrEte fazer todo muÍdo dâíTd m sün dê Ísvos e Efitil6 Bueessc co.m 'Süb

Teâse' ê 'Gâta lúord'.

Sobre suâ voltE âÕ muÍdo foflGeir§, anunciads flo fnâl de ianêko, o csnior {rêclârcü em not€: 'Estou

Íetomando mhha rârreirs Íirocur&íido entêoder o que de ÍDeusl esperâ de mim Íleêt3 Írorâ fssê e

qual o meu papel na músics rlac&Dnal. Estou Íüto c oÍrsc'rente que Ílâo terei E proração de todos,

mas nâo tenho düviÍffi qriê teÍei o âínü e es oraçôer daquebs que mê âmEín de verdáde', dr r-En

tíer bo do r omuÍúc sdo.

EltcraS

Página 30 de 38

Í-!ffi
*.

t

Ã

/ I
I ffi



AUTUAÇÃO
N" PROC

at l1o:.3

*.o@@
+ Fo&

fii ran*"na.r

tov

ê? â 10'3

&iüÊ&e,u
tr

AEIDES SOCIAIS

+ El§@@

É Foto

$ f"re.oona.r
CuÍ1ido por babll.Íltlelrô, euqêniogarEíile e outÍtg

qT

-§.?§li#3-q# njlt t"t

AOY F
Cmldorôa cH!üúrrrrrlr. 'uctr-qÍihalút Ê 0irE§

*rqG§*

\-

ÃVilllÃ 00'fELtFAtt
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,
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Cunido por s{eolopreoE, ar{e&nontôvÊllt§a e f,ü..

#etl§§'&
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SENSAçÃO DO FORRó NO NORDESTE, CANTOR FELrPÃO SE

CONSAGRA COM CARISMA E SWING NOS PALCOS

Com 23 anos de trajetória, Felipão já lançou dezenas de álbuns, 8 DVDs e vem se destacando como

um dos principais cantores que dominam as playlists de forró do Brasil. Nas plataformas de

streaming, o artista soma mais de 50 milhões de visualizações no Youtube, mais de 100mil ouvintes

mensais no Spotify e Deezer e 600mil seguidores no lnstagram.

Os últimos trabalhos de Felipão foram o CD Felipão e Forró Moral como antigamente, onde enaltece

suas raízes e celebra o autêntico forró eletrônico Swingado que é sua principal marca e está presente

no recém-lançado hit "Tchaca Tchaca". e "Quem paga meus boletos sou eu".

No último DVD, intitulado "Na Minha Praia", Felipão reuniu milhares de pessoas em um cenário
paradisíaco da praia de Canoa Quebrada (CE) em um trabalho que reuniu nomes de peso do cenário

musical como Márcia Felipe, Aldair Playboy, Junior Vianna e Romim Mata. A lista de feats de singles
já lançados também inclui artistas como Zé Vaqueiro, Solange Almeida, Mc Troia, entre outros.

lnício da carreira

Felipe Aragão Gurgel, o Felipão, nasceu em Campina Grande, na Paraíba, em 1983. Ainda criança,

mudou-se com a família para Fortaleza/CE. Aos 16 anos, iniciou a carreira na música profissional.

Participou de vários grupos musicais até lançar, com os irmãos, a banda Forró Moral, que conquistou

o Norte e Nordeste do país. De volta ao mercado do forró, Felipão adota o próprio nome como

marca. Ícone do forró nos anos 2000. Ficou conhecido pelo seu rebolado, seu chapéu inseparável e

sua batida particular, até então inovadora no mercado forrozeiro.

Ele é mesmo um fenômeno! Felipão lançou seu primeiro CD promocional e os números alcançados
impressionam. O cantor, que nem mesmo fez o show de lançamento depois de anunciar seu retorno
ao Íorró, já mostra ótimos resultados obtidos no novo álbu m.

Em menos de uma semana, o CD, intitulado #OlhaEuDevolta, já é o mais baixado e escutado deste
mês no site Sua Música, Mas não é só isso! O disco é o 18s mais baixado do ano, sendo o 7e com a

melhor taxa de convergência. Ou seja, a cada 1,05 pessoas que escutam o CD, uma faz download.

Na lista de mais baixados do mês, Felipão ultrapassou artistas como Solange Almeida e Márcia Felipe.
Lembrando que tudo isso em apenas seis dias de lançamentol Reflexo disso, foi o sucesso no início
da venda de ingressos, que esgotou o primeiro lote em algumas horas de venda. Já no
lânçâmento, Felipão grava DVD e promete fazer todo mundo dançar ao som de novos e antigos
sucessos como 'Strip Tease' e 'Gata Moral'.

@felipaooficial www.felipaooficial,com.br

Ele é um dos principais nomes do forró nacional. Precursor como artista masculino solo do gênero,

Felipão firmou seu nome na história regional com uma carreira recheada de hits e uma performance

emblemática no palco, onde acumulou uma legião de fãs que o aclamaram pelo carisma, potência

vocal e o gingado inconfundível.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Economia
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de l\4arcas, Desenhos lndustriais e lndicaçÕes Geográficas

Certificado de registro de marca

Processo no: 912826290

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo,
certiÍica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos tetmos das normas legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condiçôes:

F=LIF'AO

FELIPE ARAGÃO GURGEL [BFYCEI
97062561304

N4 ista
l\,4arca de Produto
26.1 .18,27 .5.1.29.1 .8 e 29.1.11
I
Discos compactos; Discos compactos [áudio e vídeo]; Discos
fonográficos; Fitas de vídeo; Fitas para gravação de som;
Videocassetes lfitasl; CD-ROM [disco]; CD-ROM [drive]; Disco
acústico; DVD, disco digital de vídeo;

Titular
CPF

Endereço

Apresentação:
Natureza:

cFE(a):
NcL(11):

EspeciÍicação:

Rodovia CE 040 km 22, No 2131, quadra lV1, Lote 1, Alphavitte
Eusébio, Cenko, 61 760-000, Fortaleza, CEARÁ, BRASIL

V
À PI Àsínado dlgr,àrô4te pelo lBtituto N&ionât da PÍopíl6dad6 tndúsrnâl

^píovado 
poraNoRÉ LUls BALLOUSSTER ANCORÂ OA LUZ-Mârricuta 044957

Data de depósito: 0510612017
Data da concessão: 1811212018

Fim da vigência: 1811212028

I





AUTUAÇÃ o
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da Economia
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicações GeográÍcas

Certificado de registro de marca

Processo no: 912826290

Rio de Janeiro, 1811212018

Nó PROC
Ft.

André Luis Balloussiêr AncoÍa da Luz
Dirêtor

Ap.oleÉo conienda p€lô ore§enle regislro de mar€ lêm côúo lrmrreo disposro no a.r 124.licisos Il. Vl. Vlll, Xvllle XXl, daLeinc9.279.dê 14 do mâio d61996
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REPUBLIÇA FEDERATIVA DO BRASIL
MinistéÍio da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
DiretoÍia de Marcas, Desenhos lndustriais e IndicaçÕes GeográÍicas

Titular:
CPF:

Endereço:

AUTUAÇÃo
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Certificado de registro de marca

Processo no: 912801735

O lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial, para garantia da propriedade e do uso excluslvo,
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

F=LITAO

Data de depósito:
Data da concessão:

Fim da vigência:

Apresenlação:
Natureza:

cFE(a):
NCL(1 1):

EspeciÍlcaçáo:

31t05t2017
13111t2018
13t11t2028

FELIPE ARAGÃo GURGEL IBRyCE]
97062561304
Rodovia CE 040 km 22, No 2131, quadra M1, Lote 1, Alphaville
ELSébio, Cenko, 61760-000, Fortaleza, CEARÁ, BRASIL

l\4 ista
Marca de Serviço
26.1.1 8, 27.5.1, 29.1.8 e 29.1.1 1

41
Apresentação de espetáculos ao vivo - nformação eml;
Apresentação de espetáculos ao vivo - [Consultoria em];
Apresentação de espetáculos ao vivo - [Assessoria em];
Apresentação de espetáculos ao vivo; Planejamento de festas -
lnÍormação eml; Planejamento de Íestas - [Consultoria em];
Planejamento de Íestas - [Assessoria em]; Planejamento de festas;
Produção de shows - flnformação em]; Produção de shows -

IConsultoria em]; Produção de shows - [Assessoria em]; Produção de
shows; Produção musical - flnformaçáo eml; Produção musical -
IConsultoria em]; Produção musical - [Assessoria em]; Produção
nrusical; Serviços de composiçáo musical - !nformação eml; Serviços
de composição musical - [Consultoria em]; Serviços de composigão
musical - [Assessoria em]; Serviços de composição musical; Serviços

Y

^
PT

a6sinado disltalmÊnrô p€lo lnsrirulo Náctr, r dé PÍoodqdad€ lndu§lnal
Em08í01/2019
Aprovâdo porANDRÉ LUIS BALLOUS9T i ÂNCORÂOA LUZ - Malr,cula 0449457





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Ministério da lndústria, Comércio ExterioÍ e Serviços
lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial
Diretoria de Marcas, Desenhos lndustriais e lndicações GeográÍicas

AUTUAÇÃo
N. PROC

Srry

Certificado de registro de marca

Processo no: 912801735

Cc divertimento - [nformação em]; Serviços de divertimento -

IConsultoria em]; Serviços de divertimento - [Assessoria em];
Serviços de divertimento; Serviços de entretenimento - InfoÍmaçâo
crnl: Serviços de entÍetenlmento - lconsultoria eml; Serviços de

ricnimento - lAssessoria em]; Serviços de entretenimento; Banda
r;r: música lserviços de entretenimento] - [nÍormação em]; Banda de
n ,',sica [serviços de entretenimento] - [Consultoria eml; Banda de
nrLrsica lserviços de entretenimentol - lAssessoria em]; Banda de
mLisica [servigos de entretenimento]; Gravagões musicais em
\. 1i, iJVD/CD (serviços de estúdio) - lnformação em]; Gravações
f rLrsicais em VHS/DVD/CD (serviços de estúdio) - [Consultoria eml;
a í avaçÕes musicais em VHS/DVD/CD (serviços de estúdio) -
' . sr:ssoria em]; Gravações musicais em VHS/DVD/CD (serviços de

,,); Grupo musical - Informação em]; Grupo musical -
I , rlloria eml; Grupo musical - [Assessoria em]; Grupo musical;
' r , 'r) ingressos para shows e espetáculos - finÍormação em];
\ :u ingressos para shows e espetáculos - [Consultoria em];
\ 'r 1ie ingressos para shows d eipetáculos - [Assessoria em];
\. s ingressos para shows e espetáculos;

Rio de Janeiro, 1311112018

André Luis Balloussiêr Ancora da Luz
Diretor

o

A prot6çào eníêidá pelo pr€sentê .êqistÍo de r, i le o disposto noâr1.124 incisosll,Vl, Vlll,Xvllle)«1, da L6ln'9.279,dr 14denàlodo 1996

-+s-_
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Minisiério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresâriâl e lniegraçáo
Sêcrêtaria do Desenvolvimento Econômico

N'DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

AUTUAÇAO
N'PROC

FI,

Se (

NIRE (da sede ou filial, quândo a
sede for €h outrâ UF)

23201234784

Códiso dá Nâturêzâ

2062

Nô d6lúâtriculâ do A9€ô16
Auxiliardo Comárcio

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nome: F PRODUCOES MUSICAIS LÍDA

(dB Empr€sê ou do Agente Auxiliar do Comérclo)

requer a V-S'o daíarirnento do sêguantê âto:

N" FCN/REMP

iltI|ilil|lilil]iltilililil1illil
N. DE cóotco cóDtco Do
VIAS Do ATo EVENTo QTDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENTo cEN2289420491

1 002 ALTERACAO

057 1 CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRÊSARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISÍRADOR

FORTALEZA
Local

Reprêsêntântê Lêgal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

5 oútrbío 2022

Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

f] oecrsÃo srNe ur.en DECISÁo CoLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semêlhante(s)

flsrr,a

NÃo ! Nao 
-r-r-DâtâData R€sponsáv6l

Procêsso €m Ord6m
A decisão

Dalá

Responsável

DECISÃo SINGULAR
2' Exigência 3' É(i9ência 5' Ex,gência

Processo em exigência. (Vide despscho em folha ânêxa)
o'ocêsso deíeíido. Publique-se e arquive-se, tr tr tr

so indeferido. Publique-se

Dâta Rêsponsável

DEcI§Ão CoLEGIADA

I Processo em exigência. (Vide despacho em íolha anexâ)

Processo dêfêrido- Publique-se e arquive-se

Processo indeferido. Publique-se.

__1_J_
Data

tr tr

Vogal Vogal Vogal

oBSERVAÇÔES

Junta Comerciâldo Estado do Ceârá
Certifico registÍo sob o nô 5486997 em 06/10/2022 da Emcrosa F . P RODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 10579'197OOO119 € protoçoto 221417788
- 30/09/2022. Autenticêçãor 540341 1 3E8842996FC43482A83A562FF92916E9. Lenirâ Cârdoso de Alencar Seraine - SecrEtáriê-Gerâ|. Para vatidar
este documento, acesse httpr/www.iucec.ce.gov.br e iníoÍme no do ptolocolo 221141.778-8 e o códlgo de seguranga BRdz Estâ cópla Íoi autênticâda
digitalmente e assinada ern 06/1O12O22 pot Lênira Cardoso de Alencar S€râine Secretária-cêral.

.,.*,krr:.J.-- Pàs. 1'' 2

ffii

'I - KEL]UEKIMEN IU

Assinaturê
Telefone oe Contato: _

!srr,,r

tr

tr

I o21t ,"*
2oo5

1

1





JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

AUÍUAÇÀO
N'PROC

Capa de Processo

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

970.62s.613-04 FELIPE ARAGAO GURGEL 05t10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr.Jtrbr ,r !1*
Selo Ouro - Certificado Digital

343.405.643-20 GERVANIA DA SILVEIRA MOURA o511012022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb rll=..

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22/141.778-8 cEN2289420491 29/09t2022 l

Junta Comercial do Estado do Coârá
Certifico regislro sob o n'5886997 em 06/10/2022 da EÍ],píesa F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 10579197000119 o protocolo 221417788
- 30/09/2022. Autenticâção: 540341 13EEa42996FC43482A43A562FF92916E9. Lenirâ Cardoso de Alencar Soraine - Secretária-Gêral. Peíe vâlidâr
este documento, âcesse http://www.jucêc.ce.gov.br e informe n! do prolocolo 22h41.77A-A E o código de segurança BRdz Esta cópis foi autentacade
digitalments e Bsslnada eÍn 0611Ol2O22 pot lenirâ Cardoso de Al€ncâr Ssrâin6 Sacretária-Gsral.

*"WrJ* ,un '"'

V,',

do Processo
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F. PRODUCOES MUSICAIS LTDÀ
CNPJ/MFf to.S7g ,1,g7 / oooa-rq
NIRE: 23201284784 11o aditivo ao coDtrato social

AUTUAÇAO
N'PROC

Fl'

TNSTRUMENTO PARTTCULAR DE ALTERAçÃO E CONSOLTOAçÃO

DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

F. PRODUCÔES M USICAIS LTDA

FELIPE ARAGAO GURGEL, brasileiro, separado judicialmente, empresário,

nascido em 31/08/1983, portador da CNH n'02063551605 Detran/CE, e CPF no

970.625.613-04, residente e domiciliado na Rua Guaramiranga, No

02,Guaramiranga, CEP: 62.766-000, Guaramiranga/CE;

GERVANIA DA SILVEIRA MOURA, brasileira, solteira, em presária, data de

nascimento 3111211964, portadora da CNH no 02577176884 Detran/CE e CPF

no 343.405.643-20, residente e domiciliada na Rua Gastão Justa, 462,

Mondubim, CEP: 60.762-060, Fortaleza/CE,únicos componentes desta

sociedade empresária limitada que vem girando nesta praça sob o nome

empresariat de F. PRoDUÇÕES MUS|CA|S LTDA - CNPJ: í 0.579.197/0001-

í9, estabelecida à Avenida Oliveira Paiva, N'í600, Loja í1, Bairro: Cidade

dos Funcionários, CEP: 60.822-130, Fortaleza/CE, devidamente inscrita na

Junta Comercial do Estado do Geará - JUCEC sob n".23201234784
resolvem de comum acordo alterar o referido Contrato Social nas sêguintes

Cláusulas e CondiçÕes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A administração da sociedade passa a ser da sócia GERVANIA DA SILVEIRA

MOURA, já qualificada anteriormente, que assina isoladamente pela empresa,

com poderes e atribuições de administradora, autorizado o uso do nome

empresarial, atividades de interesses sociais ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

móveis da sociedade sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

7

Juntâ Com6rciâl do Estado do Ceará
Certifico registÍo sob o no 5846997 em 06/10/2022 dê Empíesâ F. PRODUCOES l\4USlCAlS LTDA. CNPJ 105791970001í I o prorocolo 221417788
- 30/09/2022. Aulenticaçáo: 54034113EEA42996FC43482A43A562FF92916E9. Lenka Cardoso de AlencaÍ Seraine - Secretáriá-Gerâ|. Perã validar
€sl6 documento, acessê httpJ/www.jucec.ce.gov.br e iníorme no do ptoloçolo 221141.778-8 e o código do segurança BRdz Esta cópia íoi autenticada
digilalmênte e assanad a om o6t10t2022 pot Lênira cardoso ds Alencar serarnô s€c.êtáriá-cêrâl- 

il,^.i pág.3t12

R
âditüro \t-"

CNPJ: I 0.579.197/0001 -19

NIRE i 23201234784

CLÁUSULA SEGUNDA:



F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA
CNPJ/MF: ro. S7g.1g7 / oool-19
NIRE: 2320r234784

AUTUAÇÀo
l1t aditrvo ao contrato soc . PROC

FI

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistemâ Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade.

Em consequência das alterações ocorridas, consolida-se o Contrato Social, que

passa a ter em seu todo a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE

F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA

CNPJ: 10.579.197/0001 -19

NIRE: 2320í234784

FELIPE ARAGAO GURGEL, brasileiro , separado judicialmente, empresário,

nascido em 3í108/1983, portador da CNH n'02063551605 Detran/CE, e CPF no

970.625.613-04, residente e domiciliado na Rua Guaramiranga, No

02,Guaramiranga, CEP: 62.766-00, Guaramiranga/CE;

GERVANIA DA SILVEIRA MOURA, brasileira, solteira, empresária, data de

nascimento 3111211964, portadora da CNH no 02577176884 Detran/CE e CPF

no 343.405.643-20, residente e domiciliada na Rua Gastão Justa, 462,

Mondubim, CEP: 60.762-060, Fortaleza/CE, únicos sócios da sociedade limitada

F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA - CNPJ: 10.579.í9710001-19, estabelecida

à Avenida Oliveira Paiva, N"1600, Loja 1í, Bairro: Cidade dos Funcionários,
CEP: 60,822-130, Fortaleza/CE, devidamente inscrita na Junta Comercial do

Estado do Ceará - JUCEC sob n". 23201234784 consolidam seu Contrato

Social de acordo com as cláusulas a seguir:

Junta Comercial do Estâdo do Ceará
Certifrco regisiro sob o n" 5886997 em 06/10/2022 dâ Emprese F. PROOUCOES tvlUSlCAIS LTDA, CNPJ 10579197000119 e protoco|o 221417788
- 30/09/2022. Autenticaçáo: 54034113EE842996FC43482483A562FF92916E9. Lenirâ Cardoso de Alencâr Seráine - S€cretária-ceral. Para validar
esls documento, acesse hltpr/www.jucec.ce.gov.br e informe no do pÍolocolo 221141.77A-A e o código de segurança BRdz Esta cópia íoi sutonticada
digitalmente € assinada ern 0611012022 pot Lenira Cardoso dB Alencâr Se.âine Sêcretária-Gêral. 

W,*,., pàg.4t12
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CLÁUSULA TERCEIRA:



AUÍUAÇAO

Sefrrdôí

N' PROC
FI,

F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA
CNPJ/MF: to.57g.tg7 / oool -19
NIRE: 29201234784 lro arditivo ao contràto soc

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade gira sob o nome empresarial de F. PROOUCOES MUSICAIS LTDA,

nome de fantasia de "F. PRODUÇÓES".

CLÁUSULA SEGUNDA:

Sua sede é na Avenida Oliveira Paiva, N'1600, Loja 1't, Bairro: Cidade dos

Funcionários, CEP: 60.822-130, Fortaleza/CE.

PARÁGRAFO ÚtttCO: Agências, filiais, sucursais, depósitos, poderão ser

instalados ou suprimidos em todo o Território Nacional, por simples deliberação

dos sócios.

CLAUSULA TERCEIRA:

A sociedade teve o inÍcio de suas atividades em 09 de janeiro de 2009 e seu

prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA:

A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades

9OOí-9/99 - ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES

COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE;

782O-5IOO - SERV|ÇO DE CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁR|A;

9329-8/99 - SHOWS;

9Oo1-9/02 - PRODUÇÃO MUSTCAL;

7319.0/03 - MARKETING DIRETO;

731141OO - AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE;

602'I.7IOO - ATIVIDADES DE TELEVISÃO ABERTA;

4616-8/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO

DE TÊXTEIS, VESTUARIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM;

46í84/99 - OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO

COMERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÁO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE;

46494107 - COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E

DISCOS;

5811-5/OO - ED|ÇÃO DE LTVROS;

3

Juntâ Comêrciel do Estâdo do CeaÍá
Certiflco registro sob o no 5886997 em 06/10/2022 da Ernpresa F. PRODUCOES MUSICAIS LTOA, CNPJ 10579197000119 e protocolo 2214177AA
- 3OlOgl2O22. Aulenlicaçáo: 540341 13EE842996FC434824834562FF9291689. Lenira Cardoso de Alencar Sêraine - Secrêtária-Geral. Para validar
este documento, acesse httpJ/www.jucec.ce.gov br s iníorme no do ptolocolo 221141.778-8 e o código dê sêgurança BRdz Esta cópia foi autenticada
digitalment€ e assinada em 0611Ol2O22 pot Lsnira Cardoso dê AlêncáÍ S6Íain€ Sêcrôlária-Gêrâ1.

ll,--. t pàe. st.,

tÉ,t#



AUTUAÇÃO
N" PROC

FI,F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA
CNPJ/MF: L0.579.192 / oo ot-r.g
NIRX: 232o1234784 11o aditivo ao contrato

5920-1/00 - ATTVTDADES DE GRAVAÇÃO DE SOr\' E DE ED|ÇÃO DE

MUSICA;

63194/OO - PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS

SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET;

7490-1104 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE

SERV|ÇOS E NEGOCTOS EM GERAL, EXCETO tMOB|L|ÁR|OS:

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS N/ÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE,

SEM OPERADOR;

774O.3IOO - GESTÃO DE ATIVOS INTANGíVEIS NÃO FINANCEIROS;

8230-0/01 - SERVrÇOS DE ORGANTZAÇÃO DE FEtRAS, CONGRESSOS,

EXPOSTçÕES E FESTAS;

7490-11O5 - AGENCIAI\,1ENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES

ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS.

CLÁUSULA QUINTA:

O capital social subscrito é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), dividido em

500.000(q uinhentos mil) quotas com o valor nominal de R$ 1,00(hum real) cada

uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional. As quotas são

distribuídas entre os sócios da seguinte forma:

Sócios OUOTAS TOTAL

Felipe Aragão Gurgel 55% 375.000 Rs 375.000,00

Gervania da Silveira Moura 125.000 RS't25.000,00

Total 100./" 500.000 R$ 500.000,00

Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem pela integralização do capital social na forma do

arl. 1.O52, do Código Civil vigente.

CLÁUSULA SEXTA:

Junta Comêícial do Estado do Ceêrá
CertiÍico registro sob o no 5886997 em 06/10/2022 da Empresa F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 10579197000119 e prorocolo 221417788
- 30/0s/2022. Autenticaçào 54034113EEa42996FC43482A83A562FF92916Es. Lenara Cârdoso de Alêncâr Seraine - Secretária-ceral. Pata valldat
aste documento, acesse hitpr/www.jucec.ce.gov br e informe no do ptolocolo 22141.77A-A e o código d€ segurança BRdz Esta cópia foi aulênticâdâ
digitalmente e assinada em0611Ol2O22 poÍ Lenira Cardoso de Alencâr Ssraine SecretáÍia-GeÍal.
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AUTUAÇAO
F. PRODUCOES }UUSICAIS LTD,{
CNPJ/MF. to. s79.Lq7 / oo(,1-19
NIR-E: 29201234784

N'PROC
FI

11o aditivo ao contiato soci

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, conforme artigo

1052 da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A cada quota corresponde um voto nas deliberações

sociais, que serão aprovadas por decisão dos sócios detentores da maioria do

Capital Social, conforme determina o artigo 1010 da Lei 10.406 de 10 de janeiro

de 2OO2:

PARÁGRAFo SEGUNDo: As quotas sociais são indivisíveis e não poderão sêr

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, aquém

fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para

a sua aquisição se postas à venda, íormalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA

A Administração da sociedade é exercida pela sócia, GERVANIA DA SILVEIRA

MOURA, que assina isoladamente, com poderes e atribuições de âdministradora

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, aos interesses sociais ou

assumir obrigaçóes seja em favor dos quotistas ou de terceiros, bem como

onerar ou alienar bens móveis da sociedade, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse sociais, sem autorização dos outros sócios.

PARÁGRAFo ÚtttCo: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de "pró-labore".

CLÁUSULA OITAVA

A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de

exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Junta ComoÍcial do Estado do Ceará
CeÍtifico registÍo sot, o no 58a6997 em 06/10/2022 da Êmprcsa F. P RODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ '10579197OOO119 e protocolo 221417788
- 30/09/2022. Aut€nticâção: 540341 '13ÊE842996FC43482A43A562FF929'16E9. Leníra Cardoso de Alencâr Serâine - Secretária-G€ral. Para validar
este documento, acesse htlp://www juc€c.ce-gov.br e iníorme no do ptoloçolo 221141.778-8 e o código de s€gurança BRdz Esta cópia foi êutenlicâda
digitalmente e âssinadâ em 06/10/2022 poÍ Lenira CaÍdoso de Alencar Sêrarnê Sêcrêtá.ia-Gêrâl ti .:J)L,,..t pás_ 7112
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UTUAÇÃ UA
F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA
CNPJ/MF: ro .S7g.tg7 /ooo1-19
NIRE: 23201234784

N" PROC
Fi

r1o .rditiv() 1ro contrato

CLAUSULA NONA

As quotas do Capital Social são indivisíveis, e não poderão ser cedidas ou

transferidas a terceiros não sócios sem o expresso consentimento de um sócio

â outro, cabendo em igualdade de condições o direito de preferência do sócio

que queira adquiri-las

CLÁUSULA OECIMA

A sociedade náo se dissolverá por Íalecimento de qualquer dos sócios, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.

Não sendo possível ou inexistindo rnteresse destes ou do(s) sócio (s)

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base

na situação patrimonial da sociedade, à data da resoluçáo, verificada em balânço

especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚH|CO: o mesmo procedimento será adotado em outros casos

em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art.1.028 a ârt.

1.031 ,CC|2OOZ)

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores
prestarão contas justiíicadas de sua administração, procedendo à elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apuradâs. (Art. 1 .065, CC|2OOZ\

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA

As omissões ou dúvidas que possam surgir baseadas no presente instrumento

serão supridas ou resolvidas de acordo com o disposto na Lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002.

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado do Ceará, para qualquer

ação fundada neste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Junta Comercial do Éstado do Ceaíá
Certifico registro sob o no 5886997 em 06/10/2022 da EmpÍesa F. P RODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 10579197000119 e protocolo 221417788
- 3OlOgl2A22. Aul€nlicaçào: 540341138EA42996FC434824834562FF92916E9. Lenira Cardoso dê Alencêr Seraine - Secretáriâ-cerê1. PaÍe vãlidar
estB documento, ac€ssê httpr/www.jucec-ce.gov.br ê informe no do píolocolo 221141.778-A e o código de segurança BRdz Esta cópia íoi aut€nticada
digitalmente e assinad a em A611012022 pot Lenira Cardoso de Alencar SeÍainê Sêcretária-Gêral. iir .l!/)L,,..i pás- At12
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F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA
CNPJ/MF: 1í).s79.L97 / ooo t-rq
NIRE: 232o1234784

UÍUAÇÃ o
110 írditivo ao contrâto social

N' PROC
çl

E por estarem justos e contratados, assinam digitalmente o presente

lnstrumento de alteração e consolidação de Contrato Social, elaborado em

via única.

Fortaleza, 28 de setembro 2022.

FELIPE ARAGAO GURGEL

Sócio

GERVANIA DA SILVEIRA MOURA

Sócia administradora

7

Junta Comercial do Estado do Ceará
Certiíco registro sob o n'5886997 em 06/10/2022 da Empresâ F. PRODUCOES MUSICAIS LTOA, CNPJ 10579197000119 e proloçolo 221417788
- 30/09/2022. Autenticaçào: 54034113EEA42996FC43482A834562FF92916E9. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Parâ validar
€ste documento, acêsse httpT/www.jucec.ce.gov.br e iníorme n! do píolocolo 22141.77A-a e o códago dE s€gurança BRdz Esta cópia íoi âut€nticada
digitalmento € assinad a em 0611012022 pot lenlrâ Cardoso de Al€ncar Serâine SecÍetária-Geral. ttj ,Ytl,,-,) pás 9t12
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JUNTA COIVIERCIAL DO ESTADO DO C
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

05t10t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb ;; !l-!---..

Selo Ouro - Certificado Digital

343 .405 .643-20 GERVANIA DA SILVEIRA MOURA

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9:,v5' ,r. E!'.

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

A UAÇÃo
NO PROC

FI

ldentificação do Processo

221141.77A-A cEN2289420491 2910912022

ffiÍ

Número do Protocolo Número do Processo Módulo IntegradoÍ 
lOata

o5t1012022

970.625.Ü3-A4 FELIPEARAGAOGURGEL

Juntâ Comercialdo Esiâdo do CeâÍá
Certifico registÍo sob o no 5a86997 em 06/10/2022 da Emptesa F PRODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 10579'197000119 e protocolo 221417788
- 30/09/2022. Autenticaçãoi 540341 13EE842996FC434824834562FF92916ES- Lenirâ Cêrdoso de Alencaí Sereine - Secretária-GêÍel. Pâre vâlidâr
este documento, acesse httpr/www.jucec.ce.gov-br e iníorme n'do proiocalo 221141-77A-A e o código de segurançâ BRdz Esta cópia foi êutênticadâ
digitalmênte 6 assínada om A6110í2022 pat Lenirâ Cãrdoso de Alencar Serainê Sêcretária-Gêral ]t) ..

.A,r:-J.*- Pás 1at12



AUTUAÇÃ

Si

o
N' PROC

Ft.
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SiNREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
JLnta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeíiÍjco quc o ato, assinado digitâlmente. dâ e mpÍcsa F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA, dç CNPJ
10.579.19'7/OOOI-19 c protocolado sob o nirmero 22/141.'778-8 em 3OlO9/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o núrrero 533699'7, cÍ\\ 06/1012022. O alo foi deferido eletronicamente pelo exaÍLinador Maria Amanda
de Castro Moreira.
C€rtiÍica o ÍegistÍo, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Semine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Docurnentos (https://portalservicosjucec.ce.gov.br/Portaupages/
imagemProcesso/viaUn ica.j sfl e informar o número de protocolo e chave de segurança.

CPF Norrc Data Assinatura

343.40s.643-20 .iI: i( \ 
"\ 

NIA DA SILVEIRA MOURA o5Ào/2022

Assinado utilizaido o(s) seguiBte(s) selo(s) do e wb !1.

Selo Ouro - Biornetria TSE, Selo Ouro - CertiÍicado Digital

9't0.625.6|3-04 FE L IPE ARAGAO GURGEL 05/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gr{r,
Selo Ouro - Cenificado Di!itírl

Documento Plin

Data de inicio dos el'eitos rl,i r, ristro (Lrrt. 16, Lei 8.934/1994\t 28lO9l2OZz

DocunrL'nro ir.sinir(lo eletÍonicatnente por Maria Amalda de Castro Moreira, Servidor(a) Públiço(a),
elD 0(; lt -'i I l. Lis I I: I6-ft

,LSRM

ffi A aLrtcrrcirlrrr[- (l(-sse (l()currento pode ser conl'erida no pltttÂklg_sgtyisí,» jÀiUç§q informâodo o
nilmero (11) t, ,.,tocolo 22l l4l .778-8.

Juntâ Com€rcial do Estado do Ceará
Certiílco registro sob o n' 5886997 eín 06/10/2O?2 da Emprcsa F. ?RODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 10579197000119 e píolocolo 221417788
- 30/09/2022. Autenticação: 540341 1 3E If,.r 2 9gti FC43482A83A562FF92916E9. Lenira Cardoso de Alencar Sêraine - Secretárie-G€rel. Para validar
6ste documsnto, êcesse htlpr//www.jucec.ce.qov.br e inÍorme no do pÍolocolo 221141.778-8 e o código de ssgurança BRdz Esta cópla Íoi autênticada
dlgitâlmênt6 e assinada em 0611Ol2O22 pú Lcnira Cardoso ds Alencar S€raine S6crêtárla-Geral.

*;%!7:).* Pás' 11t12

CPF N r»rc Data Assinatura

970.625.6 r3-04 I-F]I,II'E AITAGAO GURGEL 05/t0t2022

Assinado utilizândo o(s) seguinte(s) selo(s) do g vl"
Selo Ouro - Certificatlo I)iuitll
343.405.643-20 (iI ]\',\NIA DA SILVEIRA MOURA 05/t0t2022

Assinado utilizando o(s) s.,'uinlc(s) sclo(s) do 9{b , 'IL...

Selo Ouro - Biometriu I :' . ) ,, ()oro - CeltiÍ]cado Digital

ff1
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Assinant€(s)

Assinirnte(s)



JUNTA COTVERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

AUÍUAÇÀo
N" PROC

FI

O ato foi assinado digitâlm.rnle por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.1 17.073-68 t,FI.]IRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Forlrlleza. quinta-feira, 06 de outubro de 2022

Juntâ Comercial do Estado do Ceârá
CertiÍico regjstro sob o n' 5886997 em 06/10/2a22 da ÊÍnprcsa F - P RODUCOES MUSICAIS LTDA, CNPJ 10579197000'119 e prolocolo 221417788
- 30/09/2022. Autenticação: 540341 13EEIl4 2996 FC43482A83A562FF92916E9. Lenira Câídoso dê Alencar Seraine - Secretária-cerâ|. PâÍâ vâlidâr
este documento, acessê hitp://www.iuc.rc .o (r,,v br e inn)rme no do pto\ocolo 221141.77A-A e o código de segurançâ BRdz Estâ cópia foi autenticada
digitalmante e ãssinada em 0611012A22 ?o L(:,,,,.:i),d!sodeAlencarSeíaine Secretária-cerat. ;t) ..
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

AUÍUAÇÃo
N'PROC

FI

QR-CODE
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Documenlo assinado com cenilicado digilal em

coníoímidade com a lvedida PÍovisória no

2200"22001. Sua validade poderá ser conÍirmada poÍ

mero da comparaçáo deíe arquivo digital com o

arquivo de assinatuía (.p7s) no endercço:

< hnp J/wwwserpro.gov.br/assrnadoÍ.drgilal >.
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0210612022 11 127

NÚMERO DE tNSCRtÇÃO

24008',1-?

NOME DE FANTASIA

F PRODUCOES

LOGRADOURO

AV OLIVEIRA PAIVA, 1600

AA/RRO

CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS

SITUAçÃO CADASTRAL

ATIVA

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

SEcRETAR|A MUNIC|PAL DAS FTNANÇAS - SEFTN
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS . CPBS

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA INICIO ATIVIOADÉ NO
MUNICIPIO

í5/01/2009

CPF/CNPJ

10.579.197/0001-19

UTUAÇAo
N'PROC

Fl.

NOME / RAZÁO SOCIAL

F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA

cóDtco E oEScRtçAo DA ATtvtDADt ÉcaNôMtcA qRNctpAL / acupAÇÀo
900199999. ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIOADES COMPLEMENTARES NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
cóDlco E DEscRlÇÀo DAs ATI7IDADES ÊcoNôMlcÁs SECUNDÁRtAs / ocuqAÇÕES
900190201 - PRODUçÃO MUSICAL
731140001 .AGÊNCAS DE PUBLICIDADE (CRIAçÃO E PRODUçÂO DE PROPAGANDA)
73190030í - MARKETING DIRETO

- 
60217O()O1 .ATIVIDAOES DE TELEVISÀO ABERTA

CÓDlGo E DESCR/çIo DA NATUREzA JU,RIDIcA

206.2 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

REGIME DE TRIBUTAçÂO

SIMPLES NACIONAL ME.EPP

T I PO D E E S TABELEC 1 M ENTO

MATRIZ

COMPLEMENTO

SALA 11

CEP

60s22-130
MUNICIPIO

FORTALEZA CE

S I) BSÍ ITUTO TRIBIJTÁRI O

SIM

s!/vrd

DATA DE ÇADASTRO NA SEFIN

20101t2009
OPTANTE DO SIMEI

NÃO
OPTANTE DO S|MPLES NACIONAL

SIM
DAÍA DA OPçÁA NO SIMPLES / SIMEI

0'1101120't6

EMtlDo vtA TNTERNET EM ozlo6tzo22 As 11:zt:44
http://www-sefin.fortaleza.ce.gov.bÍ

1t1



AUTUAÇÃo
NO PROC

FI

MtNtsrÉRto oA FAZENDA
Secrêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtoÃo posrrvA coM EFEtros DE NEcATtvA DE DÉBtros RELATtvos Aos rRtBUTos
FEDERAIS E À DlvtDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: F. PRODUCOES MUSICAIS LTOA
CNPJ:'l 0.579.197/0001 -'19

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiícado que:

'L constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão.iudicial que determina sua
desconsideração para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos lermos do art. 15'l do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisáo judicial que determina sua desconsideração para íns de
certificação da regularidade flscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento makiz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 99í .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
enderegos <httpJ/rfb.gov.b» ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ot2O14
Emitida às 12:53:55 do dia 0211212022 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida ate 3110512023.
Código de controle da certidão: F906.8C0A.DCAg.87ED
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



e AUTUAÇÀL
N'PROC

Ft.GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado
Se

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202233399956

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de OZ/03/zOOt

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
*:B**+**,k**)tr*+,1*+*****+*t*+i(*+a++*a****:f1.+1.t+t{.8+,F:t,i<*****++**

CNPJ / CPF:

I 05 791 97n00 I I 9

RAZAO SOCIÂL:
******,k*,k**:t*:l*******,i:l<*:t+*:l+*t********+*$*:t***+***+**r.*++*+

EMITIDA VIA INTERNET El4 02/L2/2022 AS 12:50:05
vÁLrDA ATÉ3t/ot/2023

Ã âlttenticidade deste documento deverá ser comprovada via Ínternet, no endeÍeçG
wwrar,sef az. ce. gov.br

I

I

I

Ressalvado o direito dâ Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir êm nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, ê, para constar, foi emitida esta certidão.



AUTUAÇÂo
N" PROC

FI,Fortaleza

Finança:
S.

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANçAS - SEFIN

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBEOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
COM EFEITO DE NEGATIVA

CPF/CNPJT 10.579.197/0001-19

Nome ou Razáo Soclalr F. PRODUCOES I4US|CAIS LTDA

Endereço: AV OLtVEtRA PAIVA 1600 SALA 11 CTDADE DOs FUNCTONÁR|O5 CEP 60822-130

Certificamos, para os devidos fins que o requerente acima qualificado, possui:

'. Crédito Tributário suspenso por parcêlamento ou acordo adimplente

Conforme disposto no artigo 206 da Lei na 5.172 de 25 de outubro de 1966 - CTN este documento produz os mesmos efeitos da
Certidão Neqativa de Debitos de Tributos i\4unicipais por existirem débitos somente nas condições especificadas.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

cERTtDÃo EMtIDA vtA TNTERNET
http://www.sef in.fortêleza,ce.9ov.br

.d;:À
sigi,

CeÉidáo Ne 202213164A5

FoÉateza,27 de Dezembro de 2022 (15!28155)

Certidâo expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sef in,fortaleza.ce,gov.br.

válida até 2710312023



181011202315:44 Consulta Regularidade do Êmpregador

Voltar Inr p rim ir

AUTUA
ÇÃo,v" PRoc

C/|,IxA
CAIXA ECONOMICA FÊt}ERAL

Certilicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

10.579,197 /O0O1-19

cia l: F PRODUCOES MUSICAiS LTDA

Endereço: AV OLIVEIRA PAIVA 1600 LOJA 11 / CIDADE DOS FUNCIONA / FORTA

/ cÉ / 60822-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantiê do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/01 /2023 a 07 /02/2023

Certificação N úmero: 20230 1 090036 1 4687 27 409

Informação obtida em lB/07/2023 15'.44'.24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov.br

httpsr//consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pêges/consultaEmprêgador.jsf 1t1
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AUTUAÇÀ o
N' PROC

FI

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TP"ABÀIHISTÀS

Nome: F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: l0 .519.1,91 / 0001,-L9
Certidão n"; 42913398 / 2022
Expediçào : 02/72/2022, às 12:54:18
VaLidade: 3l/05/2023 - 1,80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se gue E. PRODUCOES MUSICÀIS LTDÀ (!4ÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 10.579.197l0001-19/ NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsofidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
L3.461 /2OL'l , e no ALo 0l/2A22 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais dô TrabalhÕ -

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe Ie cimentos, agências ou fil-iais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal,ho na
lnternet (http: / /www . tst . j us . br) .

Certrdão emitrda gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAIiITE
Do Banco Naci,onal de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicrais trabalhj-stas, incfusíve no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas / a
emofumentos ou a recolhimentos determínados em lei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os que, por
disposição 1ega.L, contiver forÇa executiva.



Sistema Nacionãl de Registro de Empresâs Mercantrl - SINREM
Governo do Estado do Ceará
SecretaÍia de Estãdo da Fazênda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceaíá

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informaçóes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sáo
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Jurídaca:

F. PRODUCOES I\,4USICAIS LTDA

soclEDADE Et\,4PRESÁRn LtN,,llrADA

AUÍUAÇAO
N'PROC

Ft.

Número de ldentificaÇáo do
Registro de Empresas - NIRÉ

23201234784

CNPJ

10.579.197/0001-19

Data de Arquivamento do Ato
Constitutivo

Data de lnício de Atividade

09/01/2009112009

Endereço Completo

AVENIDA OLIVEIRA PAIVA 1600 LOJA 11 . BAIRRO CIDADE DOS FUNCIONARIOS CEP 60822-130 - FORTALEZ,ÀJCE

Objelo Social:

ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEIUENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORI\4ENTE PRODUCAO
I\IUSICAL MARKETING DIRETO AGENCIAS DE PUBLICIDADE ATIVIOADES DE TELEVISAO ABERTA REPRÊSENTANTES
COIIIERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, VESTUARIO, CALCADOS E ARIIGOS DE VIAGEI\4 OUTROS
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COIVERCIO ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS EDICAO DE LIVROS ATIVIDADES DE
GRAVACAO DE SOI\,1 E DE EOICAO DE MUSICA PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE
INFORMACAO NA INTERNET ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMÉNTO OE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL,
EXCETO IMOBILIARIOS ALUGUEL DE OUTRAS I,,IAQUINAS E EQUIPAMÊNTOS COI\,4ERCIAIS E INOUSTRIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORIVENTE, SEIV OPERADOR GESTAO DE ATIVOS INTANGIVEIS NAO FINANCEIROS SERVICOS OE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESÍAS AGENCIAMENTO OE PROFISSIONAIS PARA
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS

Capital Social: R$ 500.000,00.
OUINHENTOS I.IIL REAIS

Câpital lntegralizado: R$ 500.000,00
OUINHENTOS IVIL REAIS

Prazo de Duração

INDETERI\4INADO

Sócio(s)/Administrado(es)

CPF/NIRE Nome

970,625.613-04 FELIPE ARAGAO GURGEL

Térm. l\,landato Pârticipação

xxxxxxx RS 375.000,00

xxxxxxx R$ 125.000,00

FunÉo
sócro /
ADÀ,IINISTRADOR

sócro i
AOMINISTRADOR

343,405,643"20 GERVANIA DA SILVEIRA MOURA

Àricroemp.osa ou
Empresa de Pequeno

Porte

MICRO
(Lei Co

EI\,4PRESA

123/06)

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Lllurno Arquivamentoi 02107/2020 Número: 5433477

Ato 002 ALTERACAO

Evento(s) 021 - ALTÉRACAO DE DADOS (EXCETO NOIúE EIúPRESARIAL)

2OO3 . ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

051 , CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

2OO5 - SAIDA DE SOCIO/ADI,IINISTRADOR

Empresa(s) Antecessorâ(s)

Nome Anterior

FY PROMOCAO PUBLICIDADE E
ENTRETENII\,4ENÍO LTDA I\4E

Número ApÍovação

5000987

UF

xx

Tipo l\,4ovimentação

ALTERAÇÃo DE NoME
EIUPRESARIAL

Nire

Certidão Simplificadâ Digilal emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certiÍicada digitalmente. Sê deseja.
conÍrmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (httpr/wwwjucec.ce.gov.br) e clique em validar certidáo. A certidão
pode seÍ validada de duas formas:
1) Valldação por envio de ârquivo (upload)
2)VâlidaÇão visuêl (digite o no C220001527402 e visualize a certidão)

llllllllllllllllillllllllll 
'ásina 

1de2
22t073 .400-9

I



AUTUAÇ Ão
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

N" PROC
Ft.

Certidão Simplificada
Certificamos que as informaçôes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expediçáo.

Nome Empresaria

NatuÍeza Jurídicai

F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA

soctEDADE Et\TPRESÁRA LtM|TADA

Filial(ais) nesta Unidâdê da FederaÉo ou fora dela
Nre
NADA IVAIS#

CNPJ End

Fortaleza, '19 de [.4aio de 2022 16:23

),lL*r

Certídão Simplificada Digitalemitida pela JLJNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA e certiÍlcada digitêlmente. Sê desejâr
conÍirmar a autenticidade desta ceíidão, âcesse o site dê JLJCEC (http://wwwjucec.ce.gov.br) e clique em valida. certidão. A certidão
pode ser vãlidada de duas íormas:
1) Validação por envio de ârquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C220001527402 e visualizê a ceÀidão)

llllllllllllllllllllllllllll ' 
ásinaz de z

22073.800-9

I!

i

I

I

I

i
I I

\



Sistema Nacional de RegistÍo de Empresas Mercantil - SINREIü
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

AUTUAÇÃO
N. PROC

FI

Sú

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de suâ expediçáo.

Nome Empresarial:

NatuÍeza JurÍdica:

F, PRODUCOES MUSICAIS LTDA

soctEDADE Et,IPRESÁRtA LtM|TADA

Número de ldentiÍicâção do
Registro de Empresas - NIRE

2320123/784

CNPJ

10.579.í 97/0001r 9

Dala de Arquivamento do Ato
Co.stilutivo
15/01/2009

Data dê lnicio de Atividadê

0s/01/2009

Endereço Compleloi

AVENIDA OLIVEIRA PAIVA 1600 LOJA 11 - BAIRRO CIDADE DOS FUNCIONARIOS CEP 60822-130 - FORTALEZêJCE

Objeto Social:

ARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COIVPLEMENTARES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORI\,4ÊNÍE PRODUCAO
I\,4USICAL IúARKETING DIREÍO AGENCIAS DE PUBLICIDADE ATIVIDADES DE TELEVISAO ABERTA REPRESENTANTES
COI4ERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TEXTEIS, VESTUARIO, CALCADOS E ARTIGOS DE VIAGEM OUÍROS
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COI\4ERCIO ESPECIALIZADO EM PROOUTOS NAO ESPÉCIFICADOS
ANTERIORI,{ENTE COMERCIO ATACADISTA DE FILMES, CDS, DVDS, FITAS E DISCOS EDICAO DE LIVROS AÍIVIDADES DE
GRAVACAO DE SOM E DE EDICAO DE MUSICA PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUOO E OUTROS SERVICOS OE
INFORMACAO NA INTERNET ATIVIOADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO OE SERVICOS Ê NEGOCIOS Ei?| GERAL,
EXCETO IMOBILIARIOS ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EOUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORI\4ENTE, SEI\4 OPERAOOR GESTAO DE ATIVOS INTANGIVEIS NAO FINANCEIROS SERVICOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESÍAS AGÉNCIAIVENTO DE PROFISSIONAIS PARA
ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS E ARTISTICAS

CapitalSocial: R$500.000,00
OUINHENTOS I\,4I1 REAIS

Capital lntegralizado: R$ 500.000,00
OUINHENIOS IT4IL REAIS

Prazo de DuÍação

INDETERI\,4INADO

Sócio(s)/Adminiskado(es)

CPF/NIRE Nome

970,625.613-04 FELIPE ARAGAO GURGEL

Térm. l\randato Participação

R$ 375.000,00

R$ 125.000,00xxxxxxx

FunÉo
sócto /
ADMINISTRADOR

sócro i
AOMINISTRADOR

343.405.a43-2a GERVANIA DA SILVEIRA l\ilOURA

Microempresa ou
Emprêsa de Pequ€no

Porte

I\4ICRO EMPRESA
(Lei Compl€mentâí

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivâmento: 02107/2020 Número: 5433477

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

2OO3 - ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISÍRADOR

051 CONSOLIDACAODECONÍRATO/ÉSÍATUTO
2OO5 . SAIOA DE SOCIO/ADI,,INISTRADOR

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior

FY PROI\4OCAO PUBLICIDAOE E
ENÍRETENIIVENTO LTDA I!1E

Nire Número Aprovâçáo

5000987

UF Tipo l\4ovimentaçào

ALTERAÇÁo DE No[,E
EI\,4PRESARIAL

Certidão Simplificâda Digital emilida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO DO CEARÁ e certiÍlcada digitalmente. Se desejar
conÍrmar a autenticidâde desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.lucec.ce.gov.b0 e clique em validar certidão. A certidão
pod6 ser velidada de duas formas:
1) ValidaÉo por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o no C220001527402 e visualizê a certidão)

llllllllllllllllllllllllllll 
'ásina 

1 de 2
221073.800-9
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Sistema Nacionâl de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Simplificada
CertiÍicamos que as informaçÕes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

Natureza Juridica:

F, PRODUCOES MUSICAIS LÍDA
SocIEDADE EMPRESARA LIMITADA

AUTUAÇÀo
N" PROC

rl'

Filial(ais) nesta Unidade da F€deração ou fora dela
Nire CNPJ Endeíeço
NADA IVAIS#

Fortaleza, 19 de Maio de 2022 16i23

)u^-,1

Certidão Simplificâda Oigitâl emitida pela JUNTA COMÉRCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certiÍicada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta ceíidão, acesse o site da JUCEC (http://wM/wjucêc.ce-gov.b0 e clique em valldar certidâo. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) VâlidâÉo por ênvio de arquivo (upload)
2) Validação visual (djgite o nô C220001527402 e visualize â certidão)

llillllllllllllllllillll lll p ágina z de Z
22t073 .400-9
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Ç bradesco 237-2 231 92.s7 2O3 92rr7.000005 3E006.617203 5 90070000012009J.

Lo(aldê PÀgnmento
hgárJll húêrcn(aatmcntc narcdê Ladcr(o ou no hadar(o E)Orêrto \05tt6/)02
8êheÍkiárao
HUSB ESC[IToR|0S VTRTUATS E SERVTtOS ÂOir I rPírN?l: 026í]9,05s/000r -96
Âv ouvEfiÂ PÂlvÂ,1500 - tlDÂot Dos ruNooNÂn
50822-ll0 - ToRTALEA - CE

Agên(ia/(ódigo Benefiriário
o2s72t6Gt72-4

Dara do Do(

09/0s/2022
Erpé(ae doc

05 N t9/05l2t)2
lloiro número

09/21/270000ú18-9
[rpi(ie

R,
(=) Vàlor do documenlo

120,00

P.gadori f ?RooU(otS lllUSlCAlS lTol ttlE I INPJ/CPr:010.529.197/0001-19
0llvB[A ?Íltva,I500 u lr - tloÂot 00s ruNúoNÂR
60822-r30 - r0RrALIZA - tt

Benêfioárao finali Nio irúormàdo
Recibo do Pagador

Âutenri(ação À,lecânicÀ

,

23791.57103 9.1127.000005 38006.617203 5 90070000012000

Lo(Àlde Pô9ônento
hqáld húarcndàlmcnla narêdê hadêiro ou no iadcJ(o bqrerro ts/0612022
Eenefkiário
HUBB tstRlToRlos vlRTUAls t StRvlt0S A0lfl tPFltNPl: 025á1S,055/0001-96
av ouvBRÂ PAtva,t600 - u l0 Ell - 5t I t- flDAot oos ruNfloNAR
60822-t l0 - ToRTALEÀ - tf

AgÉn(iÀ/(ód go Eeneíi(rárlo
1257)166172-4

Dala do Do(

t9/05/2t22 t429 09/05 / l0 22
Norto hümeÍo

0 9/ 2l /l70000 038-9
Uro do Barro (arle ra

9
Erpé(ie

R§

(=)Valor do d ocu n ento
120,00

lhíru(õê, (Iexio de rerponiabilida'le 'lo benefi(iário)
* * vAl0nts E)P[tss0s Eü ntAls *"*e *
JUr0s Por lrra 0E AIIA50,...,...,,..0,08
ÁPoS 05,06.2022 l,lULÍA ... . ... . ,..12,00
AIf 0t.06.2022 0Esrrtr ... . .,.. ...,1,60
EflDElEt0 FIS[& lUMt0 2022

(+) l/orÀ/MultÀ

(t) Oulror Acrér(imo5

{=) Valor (obrado

Pàgàdor: fPRoDU(o[SÀlUSltAlStÍúAMt I tNPJltPÍ:010.579.197/0001-19
ouÍtrRA PÂtvA, 1500 u I I - tl0Â0t Dos FUNfl0NAR
50822-130 - FORTATEA - tt

BeneÍi(iário Íinal Não informado
Ficha de Compensaçáo

i ilt 1 Iililil 1il 1 il ilil Iil ilffi il | lli il ilt ] il ilI il t i il i i ii i Ii i i i t ii iI

Autenti(açâo lúerâni(a

5Àt - 5cÍ\,iço d€
qpoio ào tliênle

Drfi(ienre Auditivo úu dê FalE
ü3tr0 /22 0ú99

fri&liD !ntút. Rr(lais;.r r
rhiornrst.r À..dar.nto ?4 horI,7 dirt

Frl. (ono, ( ú

0uüdoria 040072/99:ri &!rn,nrhiú,1!r!9uhdàrrií:-l{ir.drrShittlh,.rrrrnrrrird!J

UTUAÇÃ o
ROC

FI,

Çbradesco lztt-zl

l(-) 
outlar Dêdu(õê r

lG) 
Der(onro5/abarrmenrot

lEroi.ie doÍ la.êlrêlni I uP-l-

lrazs

luro 
do Eanco 

lcÀneirÀe lauan'idade



"w
Ministérlo ds Economia
Secrelariâ de GoveÍno Digital
Departamento Nacional de Registro EmpresaÍiâl ê lnlegração
Sêcretaria do Desenvolvimento Econômico

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta ComeÍcial)
AUTUAÇÃO

No PROC ,,r7
ç1. llt|1

NIRE (dâ sed€ ou ÍiliâI. q$ndo â
sede fo. em oulra UF)

23201234784

Código dâ Natureza

2062

N'de Malricula do Ag€nrô
Auxrliar do Comé.cio

1 - REOUERIMENTO

lLMo(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará
Nome: F. PROnUCOES MUSICAISITDA

(da Emprasa ou do Agente Auxiliâí do Comércio)

requer a V.S' o dêÍôrimenlo do seguinte ato:

N" FCN/RET/1P

ilt I lil il I il lililililt ilil1ililt tll
NO DE CÔDIGO CÔDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÁO DO ATO / EVENTO cEE2200369503

BALA À]'-'O

EOBAALEZA
L _ rl

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comérdo

Nome:

Assinatura

3LM.,io 2a22 Telefone de Contato

CIAL

! oecrsÃo srrucur,an ! orcrsÁo coreernon
Nome(s) Emprêseriâl(ais) igual(ais) ou semelhanle(s)

S l\4 !srr'a

E NÃo
Dala

NÀo
Data

Processo êm Ordêm
À decisão

Oala

DECISÃo SINGULAR

I Processo em exigência. (Vide despacho i.

f '.ocêsso dêfôrido. Publique-se e arqu ! .

h/rocesso indoferido. Publique-se.

3' Exigência

tr tr

Data Responsável

DECISÁO CÔLEGtADA

! erocesso em exigência. (Vide despacho ,

2'Exigéôcia 5' Exigéncia

PÍocesso deferido. Publaque-se e arqu ve .

Píocesso indêfsrido. Publique-se.
tr tr

Data Vogal Vogal Vogal

Presidenle da _ TuÍrna

OBSERVAÇÔES

W
Junla Comerciêldo Eslado do CeaÍá
CertiÍico registro sob o n'5810390.-
- 3OlOSl2O22. Autenlicação: 8257/i.
validar este documento, acesse htri
aut€nticada digitalmente e assinadâ .

a F. PRODUCOES lúUSICAIS LTDA. CNPJ 10579197000119 e protocolo 220785040
r f1ill3O32F88BgFB0EFC3153E1FB6FC. Lenirâ Câídoso de Alencaí Serainê - Sêcíetáriâ-c€Íâ1. Pâra

, , r:. oov-br e iníorme no do protocolo 221078.504{ e o código de segurânça YNSH Esta cópia Íoi
, 1r,':) lr)r t €nirã Cardoso de Alencâr Serainê - S€cretárlá-G€ral.

)t--.-l pás. 1/6

tr tr

3' Exigência

tr tr

w
r----r---f-



.It I\ITA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

Capa de Processo

AUTUAÇÃ o
N" PiO

Ft

CPF Nome

Assinado utilizando (

Selo Ouro - Biometria I

\ I]A SILVEIRA I\4OURA

,,lo(s) do 9 vb . Tl-
' r-, rro - Certificado Digital

Junta Comorcial do Estado do Ceará
Certifico registro sob o n" 5810390 eÍr, :r' |:''2,.liEmpÍesaF.PRODUCOESMUSICAISLTDA,CNPJ105791970001í9sprotocoto22O7O5O4O
- 3OlO5l2O22- Autênticãçáo: 8257AU 'l ).1: I |1ll 89FB0E FC3153E 1 FB6FC. Lenira Cardoso de Alencâr Seraine - Secrêtáriâ-ceret. pera
validar estê documento, acêss€ http:/,,,r ! tL . r(:.cc.qov.bí e informe no do prolocolo 22l078.5O4-O e o código ct€ segurança YNSH Esta cópia foj
autenticadadigitalmenteeassinadae,.r:.tt.:,,,,\)r'??úIenkaCardosodsAlencârS€raine-Sêcretária-cerel.

.-'JrrJ* Pás 2t6

Data

ldentificação do Pr,.'""'s.-,

, r : !2200369503

Número do Protocolo

22tO78.504-0

' |rocesso Módulo lntegrador

30to512022

ldentificação do(s) As:;irtantc(s)

Data Assinatura

30t05t2022/. [43r05,643r0

\Í

íiír'w



Empresa: F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA
C.N,P,.].: 10.579.19710001-19
Insc. Junta Comercial: 232012347A4 Oôt?: l5lOl/21)í\.t
Endereçor Avenida ÂV OLIVEIRA PAIVA, 1600, Lo l^
Balanço encerrado em: 31ll2l2o2l

r 1, crD^DE DOS FUNCIONARTOS, FORÍALEZTy'CE, CEP 60822-130

BALANçO 2021

N'PROC
F(,

Folha nút1hçÃo

Desc 202L 2

ATIVO
ATIVO CIRCULÂNTE

orsponiver

BANCOS COIÍTA fiOvIMENÍO
ÀpucaçóÉs ÊtNÂNcEIRÁs ueutor / , 'L r.r4 r 

^ÂPucÀçôE5 FtNANcEIRAS
ÀpucaçóÊs frNÁNcErRAs REND. pREFrx^Dos

ATIvo NÃo-cIRcuLÂrrE
IMOBIUZADO

MóvEls E urENsiuos
MÁeuINAs, EeulpAia€Nros E FERR^| r l^s
vEicuLos
EQUIPÀ.MENÍO DE PROC€SSAMENIO I]I ].1I,3S

INTANGÍvEL
MARCAS, DIREIIOS E gATENTES

PASSIVO

PAssryO CIRCULANTE

oBRIGAÇÕES rRIBurÁRrAs
IMPoSros E coNTPJBUtçóEs A Rrcol, t 'i

oBRtcAçôEs TRABALHT5TA E pREvrD r^
oBRrGÀçôEs socrars

PAÍPJraôNlo Lieuloo
CÂPIIAL s,CrcIÂL

CAPÍÍAT SUBSCRTTO

G) CAPTAL A INTEGRÂUZÀR

LUCROS OU PREJUiZOS ACUI,IULAOOS

LUcRos ou PREJUizos Âcu r'4uLAr ,r r,

3t/ 12/2O2t
36a.276,90D
264.779,5rO
20a,7zo,azD

4.712,52D
tzz.067,77D
137.940,53D

58.69D

5E,690
99.497,39D
90.873,39O

970,00o
30.295,67D
47.826,000
tt.78t,72D
4.624,00D
8.624,00O

368.276,90C

1r0.925,81C
106.648,46C
r06.648,46C

4.277,35C
4,277,35C

257.351,09C
240.000,00c
500.000,00c
260.00o,00D

t7.351,09C
17.351,09C

3r/t2/2O2O
524.009,88D

424.512,49D
424.453,50O

412,806,42D
3.192,78D
a.454,600

58,690
58,ó9D

99.497,39D

90.873,390
970,00o

30,295,670
47.82ó,ooD

tt.1at,720
8.624,000
8.624,00D

524.009,84C

91.7OZ,AIC
96.323,41C

96,323,41C
r.379,40ç
t.379,40C

426.307,07C

240.000,0oc
500.oo0,ooc
260.000,000
t46.3o7,07c
186.307,07C

GERVANIA DA SILVEIRA
MOUBA:341405«320

LUZ A GOMES DA
SILVA:51 I43615387

GERVANIA DÂ SILVEIRA MOURA
sócro AD|YINIsfRÂDoR
CPFr 343.405.643-20

LUZIA GON1ES DA SILVA
Reg. no CRC - CE sob o No. 19a78
CPF:511,436.1.53€7

Junta ComeÍcial do Estado do CeaÍá
certifico registro sob o n' 5810390 enr 30/ll5/2022 da Enrpíesê F. PRODUCOES lúUSlCAls LTDA. cNPJ 10579197000119 ê protocoto 22o785o4o
- 3OlO5l2O22. Autenticação: 8257Au1rl I ,\rrr'!D32Fa8B9FB0EFC3153E1FB6Fc. Lenira Cardoso de Alêncar Serâine - Secrêtárta-cerâ|. para
valadâr aste documento, acesse hLtp,'i.! ., i,,.:ec.ce gov.br e infoíme no do protocolo 221O7A.5O4-O e o código de segurênçâ YNSH Esta cópia foi
âutenticadá digitalmentô e assinada er.rr i ,,r!:22 poí Lenría Cardoso de AtencaÍ Serainê - Secretária-Gerel. t,:)Y,,-.) oáq. 3/6

EE
&ffi



iii,. ,-.o r,k; Processo Módulo lotegrador

ldentificação do Pro.' ' r

Número do Protocolo Data

22t078.504-O c É E2200369503 30105t2022

-!UIITA COMERCIAL D
Registro Digital

O ESTADO DO CEARA

AUTUAÇÃO
N' PROC

Él

Data Assinatura

3010512022

CPF

343.405.643-20

,r/ \,!

. IL r') - Certiíicado Digital

Assinado utilizando o(s;

Selo Ouro - Biometria T:'

, . ". I1 A SILVEIRA I\IOURA

51 1 .436.1s3-87 .. S DA SILVA

Assinado utilizando o(s )

Selo Ouro - Certifica,l ) '

Junta Comercialdo Eslado c,o Cêaíá

- 3010512022. Autenticação: 8257All : ' '. , r'li1!FBOEFC3153E1FB6FC. Lenira Cardoso de Alêncar Seraine - Secretária-Gerâ|. Para
valjdar êstê documento, acessê hlrir:r, !.ttr e inÍorme n'do prolocolo 22l07a.504-O € o código de seguranç€ YNSH Esta cópia foi
autenticada digitâlmente e assinadir .j ' :, I I - ,, r I e,,ira Cârdoso de Alencar Seraine - Secr€tária-Gerá|.

*"fu*J* Pás' 4t6

l,r(s) :, , c(s) do g vb

30to512022

==lrÉ:
{;.

r.l
ij

'l
ll Documento Principal

do(s) Assinante(s)



Sistema flr.i,rnrl de Rec,istro de Ernpresas Mer.antil - SINREM
Governo ri-, [::..,1o clo Ce.irá
Secíetari.i (lÉ [5i.r.,o (lr fnzenda do Eslado do CeaÍá
Junta Cor')c ' , .:.r t',(.r,lo do Ceaíá

TERMO DI] ;\UTI]NTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico qur: o ato, rrs'i,,,,,1o (li!ir,rlrrcntc. cla emprr-sa F. PRODUCOES MUSICAIS LTDA, de CNPJ
10.579.t9710001-19 c 1' r,, r " r, rrúllr.r(i ll'ill\.5ii1-O cfi 30/05/2022, encontra-se registrado na Juntâ
Comercial sob o núrrrc', r 2021. L) oto lbi tleferido eletronicamente pelo examinador José GeovaDy
Pinto Pinheiro.
Certifica o registro, a Sccrclrr ir1 (jerirl, Lcnira Cardoso de Alencar Serai[e, Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal rlc ServiÇos / Validar Documentos (https://poíalservicosjucec.ce.gov.brlPortaVpages/
imagemProcesso/virrl Irri, 11 ;.' f. irllirrl , o rírrrrero tle prolocr)lo e châve de segurança.

CPF

343.405.643-20

Assinado utilizando o(st

Selo Ouro - Biomelrià-ls; . :

Lrmento Prin

CPF

343.405.643-20

-l:'.,: D.rtJ 
^isinsturu Ire

It..'.|,i1..

Data AssinatuÍa I

@
I

3O/05t2022 |

I
I

Assinado utilizando ,,

Selo Ouro - Biomctr iir

Assinado utilizan(lo (,(.. I

Selo Ouro - Certilicf.l

5l 1.436. r 53-87

Data de inioio dos cliit,

ái
:Lsnn

D,J(rr
30'/().

nÍurrtL,, ,

. - 115/1012

lL.\,\ irny l,int() Pinheiro, Servidor(a) Público(a), em

t\(,,[ {, r cor li ;(lir r{' l]() irl (lc scr'\,iços du jrcec infbrmando o

AUÍU A oÃÇ
N' PROC

Ft.

.fuãúj
Junta Comercial do Estado do C. i, i
Certifico registro sob o n' 58103!.'
- 3OlO5l2O22 - Autenticação: a21,7,
validêr este documento. acesse I l

âulenticêda digitalmenle e assrr)i,..

I,IUSICAIS LÍDA, CNPJ 10579197000119 e protocolo 220785040' C. L.nira Cardoso de Alencar Serâínê - SecÍetária-Geral. Para
. ' .: , t \ \no 221078.504-0 e o código de sêgurança YNSH Esta cópia íoi

. ^-,.,,, ê _ Sêc,etária_c€rat.

-JL!-!--- Pás 5/6

I

I

!t



.,' .. ,-T,A C -' 1i :CIAI_ DO ESTADO DO CEARA
Ii:'lislro Diqital

O ato foi assinado di0l!âr'rrr'''r" ô.r

ldentificação do(s) / -, ',,(:,)

CPF

236.117.O73-6A I ' I''A Ci,iII]O:]O DE ALEI"]CAR SERAINE

Frt'r:tl"ru. sf--.tunCa f.riía, 30 de maio cle 2022

Junta Comercial do Estado do Ceará
CêrtiÍico regisko sob o no 58í0390 .m :l(r 1)5r?ri:)? dâ Fnll,rcsn F. PTIODUCoES NTUSICAIS LTDA, CNPJ 10579197000119 e píotocolo 220785040
- 3OlO5l2O22. Autentlcâçáo: 8257^rl 1 , ,.'r. il32t'l':r 1,li:l !ll53E1l-lJtjFC. Leni.a Cardoso de Alencar Serâine - SecÍetáriâ-Gerâ|. Para
vâlidaÍ este documento, âcesse hlli):/'.'' tÍt't\\it,) ?2iO78.r.O4-0 e o código de segurança YNSH Estâ cópia foi
aulenticada digitãlmente e assinadir {, ,, 'r L e - Secretária-G€ral. . it)

..-^"1àr::1,* Pás 6/6

I
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AUTUAcÂoN. pRoc

ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERT|DÃO DE FALÊNC|A, RECUPERAÇÃO JUDtCtAL OU EXTRAJUDÍC|AL (LEt 8.666/93)
(PESS.^ J !-rli-.lCA / t" GRÀU / CIVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parLc irf cressada, que consultando nos Sistemas
lnformatizados do Serviço de Distribuição dc'la Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cívc;i, EM TRAMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de F. PRODUÇOES MUSICAI: l-' .^,, CNPJ n" 10.579.19710001-19.

CERTIFICA que, esta certidão só é v: l ': 11.. "r (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé
- ^,ITALEZA

Sexta-feira, 13 r'-. Janeiro de2023 às 11:23:06

Observações:

a) os dados informados são de respon,",r'ir' I r.-, do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento pL. .- i -, jr; r confirmada conforme informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classr.r :," 1 ""'31A, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTR^ :

d) esta certidão é expedida nos termr
Justiça do Estado do Ceará.

lLrçáo 13/2019, do Orgão Especial do Tribunal de

Para consultar a autentic dade do o,, rs://autdoc,tjce.jus.br e inÍorme o seguinte código: 906612799



ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICÉRIO

COMARCA DE FORTALEZA

AUTUAÇÃO
N. pROC

CERT|DÃO DE FALÊNCA, RECUpERAÇÃO JUDtCtAL OU EXTRAJUDTCTAL (LEl 8.666/93)
(pES.-.^ J, .rÍ.rcÂ / Í. cRÀU / CIVEL)

CERTIFICA, a requerimento da paric ir

lnformatizados do Serviço de Distribuição dc
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cívr
nome de F. PRODUÇOES MUSIC,^.

" rressada, que consultando nos Sistemas
r Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO

. EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
, (:lPJ n" 10.579.197/0001-19.

'- CERTIFICA que, esta certidão só é v' ' r 'rc ^'r (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé , \EZA
Sexta-feira, 1' ',.''ir.,;ro de2023 às í1:23:06

Observações:

a) os dados informados são de respr.' rr i 'r ' do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário:

b) a autenticidade deste documento p ,.;r confirmada conforme informações no rodapé;

, 
IA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃOc) a consulta inclui as seguintes cla:.

JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTF

d) esta certidão é expedida nos tenr-
Justiça do Estado do Ceará.

"ão 1312019, do Orgão Especial do Tribunal de

Pará consultar a autenÍicidade do irl, r://autdoç.tjce.jus.br e iníorme o seguinte códigor 906612799



AUTUAÇAo
,'PROC

Fl.rJ SeQ

F. PRODUçOES MUSICAIS LTDA -ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita

no CNPJ sob o ne 1O.579.L97 lOO01-19, com sede à Av. Oliveira Paiva, 1500, loja

11, CEP: 60.822-130, Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE, por intermédio do

sua sócia administradora a Sra. GERVÂN|A DA SILVEIRA MoURA, brasileira,

solteira, empresária, portadora do CPF ne 343.405.643-20 e CNH ne 02577t76884

DETRAN-CE, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei np

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei ns 9.854, de 27 de outubro de

1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.7e da

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Fortaleza/CE, 18 de Janeiro de 2023.

GERVANIA DA SILVEIRA As nado de íormõ diertar poÍ GEBVAN rA

DA 5ILVEIRA MOURA:34140564320

MOURA:34340564320 o"a*,n».or.rar5:28:254300'

F PRODUçõES MUSICAIS LTDA

C N PJ : 70. 57 9. 797/000 7 - 79
GERVÂNIA DA SILVEIRA MOURA
CPF ne 343.405.643-20

Av. oliveird Pdivd, ns 7600,lojo 17, Cidode dos Funcionários, Fottolezo-cE, CEP.6o.a22-13o
Contoto: (85) 996U,4136 - E-moil : f tonci sco. f e li pooof ici ol@ qmo il.co m

DECLARACÃO DE MENOR



i
ESTADO DOMARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CNPJ: 06.172.7201000 l-10

AUTUAÇAO
Ii. PROC

JUNTADA DE COMPROVANTES DE COMPATTB|LIDADE DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTATIVO NO,1 72301 -OOO1

Junto aos autos do processo administrativo no 172301-0001 , que tem

por objetivo a Contratação de proÍissional do setor artistico, qual se.la. FELIPÃO,

para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2023

no lvlunicipio de Santo Antonio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria

Munrcipal de Cultura, COMPROVANTES DE COMPATIBILIDADE DE PREÇOS

apresentados pela empresa F PRODUÇÕES tVUSICAIS LTDA. para contrataçáo

da referida banda/artista.

Santo Antônio dos Lopes/MA, 1B de janeiro de 2023

MARIA LIA SILVA E SILVA

Sec. Ít/unicipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/2021-GPSAL

Ar,enida Presidente Vargas. N",146. Centro. Sa[to Antônio dos Lopes-MA

x



. -, , PREFEITURA IVUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA IVUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da
NFS-e

208

Data e Hora da Êmissão 2611212022 16:49:14 Cq|r1petência 1212022 Código de Verificação 317059823

NúmeÍo do RPS No. NFS-e substitulda Local da P.estâçáo ALOEIAS ALTAS - I\,IA

DADOS DO PRESTADOR DE SÊRV|ÇOS
Razáo Social/Nome F, PRODUCOES MUSICAIS LTDA

Nome Fantasia F PRODUCOES N'PRO

CPFiCNPJ 10.579.197/0001-19 lnsc l\.4unicipal 240.081-2 Município FlFORTALEZA . CE

Endereço e CEP AV oLIVEIRA PAIVA,l600 . CIDADE DoS FUNCIoNÁRlos CEP:60,822-130 i*aq"fuíh;
Complemento Telefone (85)32314516 airton-silveira@hotmail.iE-mail

DADOS DO TOMADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome IúUNICIPIO OE ALDEIAS ALTAS

06.096.853i0001-55 lnscrição Municipal MunicÍpio ALDEIAS ALTAS . MA

AV JOAO ROSA, SN - CENTRO CEPr 65.6'10-000

Complemento (99)3402-6000 setordecomprasaa@gmarl.com

DtScRIMINAÇÃO DOS SERVTÇOS

CÓDIGO DE ATIÚIDADE CNAE
12 07 / 932989910 - SHOWS, BALLET, DANÇAS. DESFtLES, BAILES, ÔPERAS, CONCERTOS. REC|TATS, FEST|VATS E CONGENERES

DETALHAMENTO ESPECIFTCO DA CONSTRUÇAO CtVtL

Códi90 da Obra Código ART

COFINS rR(R$)

Cálculo do ISSQN devido no MunicípioDetalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Vêlor dos Serviços R$ 110.000,00 Nalureza Operação Valor dos SeNiços R$ 110.000,00

(-) Deduções Permitidas em Lei(-) Desconto lncondicionado 2-Trlbulaçáo Fora do [/un]cipo

Regime especiâl TributaÇão G) Desconto lncondicionâdo(-) Desconto Condicionâdo

110.000,00(-) Retençôês Federais 0,00 0-Nenhum

5,00Opção Simples Nacional (X) Alíquota %

ISS a reteÍ (X) Sim ( )Nãot) ISS Retido

lncentivador Cultural
(=) Valor LíquÍdo R$ 104.500,00

2.NáO
(=) Valordo ISS R$ 0,00

1- Uma v â desh Nola F súls€rá ênviáde alÍávés do e-mailtomecido pelo Íomador dos Seryrçls, no sil o hllp://iss lonâlezâ.ce gôv.br
2-a âulenr'c dade dostâ Nota Fiscalpod6íá sor valdada no siG hnp //ss Íoaabza c€ gov bí, @m a lnlização do côdigo de Vení€ção

Contratação de Banda [4usicãl (FELIP O) para apresentação de show artÍstico para o Réveillon de Todos 2022 do município de Aldeias Altas/l\4A
aados Bancários dâ Empresa

- \NCO DO BRASIL:
ONTA 'l'17.555-6

AGÊNctA:3296-4
Empresa:F. PRoDUÇÔES l\,'lUSlCAlS
CNPJ: 10.579.197/0001-19
Serviço sem retênção de tributos íederais em razâo da isenção de IRPJ, CSLL, PIS ê COFINS prevista no artigo 4 da Lei n' 14.14A12021

TRIBUTOS FEDERAIS

Fortaleza

SALA 1 1

CPF/CNPJ

Endereço e CEP

csLL(R$)

Base de Cálculo

Outras Retênçôes

5.500,00 2-Náo

Avisos

lT"t"Íonu I e-mail

I I I rr.rsslnsl | | csLr-rnstPIS



i' Fortaleza PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
185

Data e Hora da Emissão Competência 0712022 Código de V€riÍicação 552031194

Númê.o do RPS No. NFS-6 substiluída Localdâ Píestêçáo rE Est+i'.\Rl.

AV oLrvErRA pAtvA.l600 - ctDADE Dos FUNctoNÁRlos cEp:60.822-130

DOI DA ESTADOR D
Razão Sociâl/Nome F. PRODUCOES IVUSICAIS LTDA

Nome Fantasia F PRODUCOES

CPF/CNPJ 10.579.197/0001-19 lnsc Municipal FORTALEZA.240.481-2 MunicÍplo

Endereço e CEP

Complemento SALA 11 Telefone airton-silveira@hotmail.com(85)3231-4516 E-mail

N" PROC

DADOS DO TOMADOR DE SERVTÇOS
Razão Social/Nome SECRETARIA DO AGRONEGOCIO E ÉMPREENDEDORISI\4O RURAL

33.691 .623/0001-07 lnscriÇão Municipal Munlcípio TERESINA - PI

EndeÍeço e CEP RUA DAVID CALDAS. 139 - CENTRO CEPr 64.000-190

Complemento ANDAR 3 anabel.Íabalho@gmail.com

DrscRtMtNAÇÃo Dos sERvtÇos

12.07 / 932989910 - sHows, BALLET, DANçAS, DESFtLES, BAtLES, ópERAs, coNcERTos, REctrAls, FESTtvAts E coNGENERES

I DETALHAIVENTO ESPECIFICO DA CO

Código da Obra Código ART

COFINS rR(R$) rNSS(R$) csLL(R$)

Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serv]ços R$ Natureza Operação Valor dos Serviços R$ 100.000,00

C) Desconto lncondicionado 2-Ír butaÇão Foía do MunicÍpio G) DeduÇões Permitidas em Lei

C) Desconto Condicionado Regime especial Tributação G) Desconto lncondicionado

C) Retenções Federais 0,00 6 lllicroenrpresário e Empresa de Base de Cálculo 100.000,00

Outras Retenções Opção Simples Nacional (X) AlÍquota % 4.48

C) ISS Retido 4.480,00 l-Sm ISS a reter (X) Sim O Não

lncenlivadoa Culturêl
(=) Valor Líquido R$ 95.520,00

2-Náa
(=) Valor do ISS R9

á destâ Notâ FisÇalserá €nviáda atÍavé6 do +mãillomecido p€lo Tomadord6 SeNços, nosiiio htrpr/iss.íonabza.@ govb.
Aaulenticidade dosta Nota Fiscalpodêrà sê. validâdâ .o site http//iss.íorl3l€zâ.ce.gov.bí coh â ltilização do Código de Vêriti€çáo
DocLhenlo €milldo por ME ou EPP oplante pelo Simples Naciônel. Não Oê.â dn6ib e cÍédito Íseld6lSS € lPl.
Setuiço suje lo âo ANEXO 3.
Seruiços não sutetos ao Íalor "Í" € t bllados pelo Aóãxo lll, exceto pãra o.xl€nor, com r€l€nção.

Avisos

Referente ao Serviço de Apresentação Artísticar Cantor FELIP
lados Bancários da Empresa:

\NCO DO BRASIL
ONTAi 117.555-6

AGÊNcA:32964
Empresâ:F. PRoDUÇÕEs l\rUSlcAlS
CNPJi 10.579.197/0001-19
EMPRESA OPTANTE PELO SII\4PLES NACIONAL

O,noE ENÍO 'EXPOOEIRAS', NO MUNICIPIO OEIRASi PI

TRIBUTOS FEDERAI

PIS

2110712022 145911A

CODIGO DE ATIVIDADE CNAE

I Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

100.000,00

0,00

F"bffi f(sit-3rri,378r-1e.rn.il

lccacnel



,'r'.. FortalezaYfiá ,,.,.,,,,^
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA
SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS

NOTA FTSCAL ELETRÔNtCA DE SERVTÇO - NFS-e

Número da

NFS-e
194

Data e Hora da Emissão Competência27 10912022 09150:09 Código de Vorificação 597420836

No. NFS-e substituída Local da P.êstâçáo JOCA IIIARQUES - PI

AV oLIVEIRA PAIVA.l600 - CIDADE DoS FUNcIoNARIoS cEP:60.822-130

E SERDA STADü OPDO D ER al Ç
Razão Social/Nome F. PRODUCOES [,,tUSICAIS LTDA

F PRODUCOES

Endereço e CEP

E-mallTelefone (85)32314516G@E@ SALA 11

10.579.197/0001-19

N" PROC

Sc^'.,o, Pf

' DADoS DO TOMADOR DE SERVTÇOS
Razão Social/Nome SECRETARIA DO AGRONEGOCIO E EI\,4PREENDEDORISIVO RURAL

CPF/CNPJ 33.691.623/0001-07 lnscrição l\.4unicipal TERESINA. PI

RUA DAVID CALDAS, 13S - CENTRo CEP: 64.000-190

Complemento ANDAR 3 TeleÍooe 186)3221 -37 87 E-mai! anabel.habalho@gmail-com

DtscRtr\,4tNAÇÃo Dos sERVtÇos

CODIGO DE ATIVIDADE CNAE
12.17 / 932989999 . oUTRAS ATIVIDAoES DE REcREAçÃo E LAZER NAo ESPECIFICADAS ANTERIoRI\,1ENTE

DETALHAMENTO ESPECiFTCO DA CONSTRUÇAO C|VIL

Código da Obra Código ART

COFINS rR(R$) rNSS(R$) csLL(R$)

Detalhamento de Valores - Prestador dos Serviços

Valor dos Serviços R$ Natuíeza Operação Vator dos Serviços R$

C) Desconto lncondicionado G) Deduções Permitidas em Lei

C) Desconto lncondicionadoC) Desconto Condicionado Regime especial Tributação

0,00 Báse de Cálculo(-) Retençôes Federâis

Opção Simples Nacional (X) Allquota %Outras Retençóes

(X) Sim O NãoG) ISS Retido 5.000.00 2'Náo ISS a reter

lncentivador Cultural
0,00(=) VaioÍ Líquido R$ 95.000,00

2-Não
(=)Vêlordo ISS R$

A autenticldàdê desla Nola Fiscalpodêíá se.vâlidada nost€ hllp ,lss.Íonaleza @.gov.bÍ/, coh a ulilzaçêo do Código devealicâçáo

Avisos

eúi@s, no siúo híp://iss tonabza.ce.9ov.br1-Umâ va desla Notâ F s€lserá enviâdá a

I

REFERENTE A PAGAN,4ENTO IDENIZAT RIO DOS SERVIçOS DE REALIZAÇ O OO EVÊNTO EXPOJOCA NO I\,4UNICIPIO DE JOCA MARQUES/PI
r,ados Bancários da Empresa

\NCO DO BRASIL:
ONTA: 117.555-6

AGÊNctA:32964
Empresa:F. PRoDUçÔES MUSICAIS
CNPJ: í0.579.197/0001-19
Sorviço som retenção de kibulos Íederais em râzão da isençào de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS provista no ârtigo 4 dàLei í|,'14.14a12021

TRIBUTOS FEDERAIS

PIS

I

-
100.000,00 100.000,00

2-Tributação Fora do À,,lunicipio

100.000,00

5,00

f- *-u." """.-l
I ostzozz

fl

lnsc Municipâl l24o.oer-z Itr.,tunictpio lronrerezn'ct rt -.- l

l-É,ú"-ç" " 
cEP

lMunicipio

t N"r" F-t"."
IcPFrclrPJ

I 
airton-silveira@hotmaià{l/

I



{

§anto Ântomio dos

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.1 72.720i0001-10

DE SANTO ANTÔNÍO

DESPACHO
A
llma Sra.

PAULA DAIANNE LIMA LEAL
Secretária Municipal de Orçamento e Finanças
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes-MA

AUTUAÇAO
N'PROC

ASSUNTO: Solicitação de informaçÕes sobre disponibilidade orçamentária, para
custeio da despesa requisitada nos autos do processo administrativo no 172301-0001.

Senhor Secretária,

Em razáo de Contratação Direta por meio de INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO prevista no art. 25 inciso lll e do artigo 26, ambos da Lei Federal no

8.666/93, a ser deflagrado no âmbito desse município, solicitamos a informação sobre
a disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentário-financeira do(s)
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo no 172301-
0001, cujo objeto é a Contratação de profissional do setor artístico, qual seja.
FELIPAO, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval
2023 no município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da Secretaria
Il/unicipal de Cultura

O valor total para execução do objeto, com base na Proposta de Prêço
enviada pela Empresa, é de R$ í20.000,00 (Cento e vinte mil reais).

Reiteramos que as informaçÕes demandadas representam condição srne
qua non para a continuidade dos demais atos administrativos pelo órgão requerente.

Para tanto, encaminhamos para consulta os autos do processo

administrativo acima identificado.

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária [\ilunicipal de Planejamento e Administração

Portaria no 004/202'1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'446, Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Santo Antônio dos Lopes - fVA, 1B de janeiro de 2023.



;, N'PROC

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao

Ilmo Sr".

RUBEM FRANCISCO BRACA SOUSA

Contador Geral

PreÍàitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Prezado ('onlador-

Para informar. consoante determina os artigos 5'. inciso I e 37 caput da Constituição
Federal. combinado com os nrligos 7'. st 2". inciso ill. 38. caput e 55. inciso V. da Lei n"
8.666/93. a disponibilidade dc dotação ôrçanlentária e Ílnanceira. referente à abertura de Processo
Admini-strativo. tendo pôr objeto a Contrataçào de profissional do setor artístico. qual seia-

I-ELIPAO. para prestação dos serviços de apresentaçâo artística (show) no Carnaval 21123 no
Município tie Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

l)estaca-se que as infbrn.rações solicitadas são de extrema importância para padronizar.

em todos os nír'eis do governo municipal" a terminologia a ser utilizada no processo de integração

entre o plane'iamento. o orçamento. a execução e o controle. fomecendo informações mais amplas

sobre as programaçôes do governo e de onde virá o recurso a ser utilizado para pagamento da

despcsa.

O valor total para execuçào do objeto. com base na Proposta de Preço enr.'iada pela

Lmpresa. e dc RS 120.000,00 (Cem e vinte mil reais).

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo paru

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Santo Antônio dos Lopcs - MA. 1E de.janeiro de 2023

,,\Ienciosamentc-

l ÂJ
P.\ AIANNT] L MA LIAL

Secrctária Municipal de Orçaurento Finanças

Port n" 001,'2()2 I - CPSAL

Avenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA

Págrna 'l /1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CN P.l: 06.1 72.72010001 -10



I
T a! ESTAOO DO MARANH

PREFEITURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANT
CPNJ: 06- 172.72oloO01-10

Santo ,Ântôtlo dos

AUTUA ÇAo
r.. PROC .-

1.,PORI'ARIA \. OO3/2{I2I. GPSAI,

O PRLFETI'O DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. F]StAdO

do lvÍaranhão. no uso dâs arribuiçóes que lhe conÍêre ã l-ei OÍgânica do nrunicípirr c'le

Sântô Artônio dos Lopes-\íA e a I.ei Municipal N' 02 de 27 de Janeiro de 2ü17 qpe
- Dispõe sobre a Rearganização .4dninislrüti,;a do Município de Santo ,4nrônio ,1r,.,

Lope.t, Estadt do Iaranhiio. tio cargos de prot,imenÍa em u)missãô e / nÇões

grdrilicacias, de-line <is respcctivos símbolos e .ftrt os valores das suh.ríditi;
toÍre:-pondenles: atribui compeÍência.t ér\s órgãos E üos seus (lirigenles c dlt outrtt:
proridências, revoga a Lei lvlunicipal n" 03 de l1 de lgosto de Z0l0 e nus u!tentçõe.,, t
dà ouÍras protidêncitrs' .

An, l''. Nomeâr PÀLII-,\ DAIANNÉ, LIMA LEAI., portador de RG 013_i922i200(,-l
SSP/IVÍA e CPF 921.821.941-04. parâ ocupar o cargo de Secretária illunícipal de
Orçamrnto e Finânçâs do municip.io de Santo Antônio dos Lopes-!íA.

ÂÍt. 2'. A secretária lVluniclpal de orçâmerÍo e l'inanças será ordenadora de f)espcsas
das conras pública-s. sendo resp.lsável pela Gestào c Movímcntação das L'r;nias
Barcarias da Pretêitrrra N{Luricipal rie Santo Antônio dos Í.opes * \,1.À. CNPJ N.
0(r.l 72.720/0001-10.

Art. 3o, Esta Portaria entrruá e,r vigor na clata de sua publicação, revogacras :rs disposicôes
cm côlttrário

GABINETF, DO PREFEITO MI.INICIPÀL DE SÁNTO AN'IONIO DOS
LOPES-MA. 04 de Janeiro de 202 I .

,i /.: ..;

,É+* d#"ravv /,!-, ff ,:,, u, r,,
' prlf"iiu Municipat

Avenida PÍesidents Vaígas, Ne 445, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA - CEp 65.73O-Cij0

++f

RESOL\/E

I



l,
ESTADO DO MÀRANH
PR€FÊITURA MUNICIPAL DE SANTO ANT

cP N * 06.77 2.7 2Ol0001-10
N

Sarto AÍÍtôflh dot

ÀuÍu AÇÀO

EDITAT, DE PLJ BI,IC,A.ÇÃO |r'PROC

Pelo prescnte EDÍl Al DE PL BLltl.4ÇAO. o Preferto \luui

I

de SAN-|0 ÂN IOr.llO DOS I-OPL.S, Estado do rv!à*aühão. LMANtitL Ll\{.\ i)[
OLIVEIRÁ. no uso rle suas atribuiçôes previstas na Lei Orgâniea do lviuoioÍnio. iaz srber
ir iodos os habitantes de S ANTO z\NTOr'r"TO DOS I-OPFS-\íA. às autondiilcs
r.lrunjcipais t esÊduais. c a queni irrrcressar possa quc. PIiBLIL-A a Portlria n' (l{)3-

GPSAL de 04 dc Jgneiro de 2021 que nomeiâ P^tiLA DÀIA,\NE LIMA LE^L.
portatlor dc RG 0l -1592232000-4 SSPiMA e CPf 921.821,94-j-04, para ocupar o
cargo de Secrc!ária il{unicipal de Orçamento e Finanças do municipio de Santo
./t ntônio dos Lopes-IíA scnrlo ()rdenadora dô D€spesâs das demais contas públicas,
sendo responsável pcla (iestão e MovímenÍâçãô rlas Contas Bancárias da Prefeitura
Yunicipal de Santo Antônio dos Lopes - 1\{Â. para que doralanre |assr I viger er:r
\eus elêitos legais. Ê- para que. r:o arnarrhà não se aiegue ignorâ:rcia- laco grtlfijgs 6
prcsente Editd cue será afixatlo em local de co-<tunre e de fácil accsso aô públictt c
publicado no f)iáric OÍicial do \,Íunicípio de Samo Anrônio ilos Lopes-\4A. I)or: u
Portaria n'003-GPSAL de 04 de Janeiro de 2021 por publicada.

GABINÊTE DO PR-EFEII0 DL SANTO ÀNTONIO DOS
LO[,ES. Estado do Maranhâo, 04 de Janeiro de 202 i .

PI-JBLIQUE.SE

REGISTRE.SÉ

Ct'rMPR^-SE
Q / .')

,/ ,' ,:..' .,' í 7'

Ü *a:,ffr íff* ;a {{ ; í i''vi: t' t' t 1 ti-

Prefeiro Municipal

e
Ci

Sânlcl Antônio dos Lopes-MA, 04 cie Janeiro de 2ít? I

CERTIFICO, oue nesta clala publiquei e registrei a presenle
Portaria n' 003-GPSAI. de 04 de .Ianeiro de 202i, por meio de Éaita, rendri sicio
afixado um exernplar nLr lr"iur do Prédio cla lteÍbitura úunicipal. e publicaáo rro Diário(lÍrcial do Município de Santo Antônio dos Lopes-MA e r{emais locais de sccsço ao
prihJico-

*laria l.ia Silça e Silvrt
SEcreláriâ Muíicipal dc

i)iÂnejanlento ê 
^Cmiristraçào

Aveniciâ Presidente Vargas, N! 446, Centró §anto Antônio dos t"opes-MA- CEp 65.730,000



g'áriõ oÍiclat Elet ónico Ediçáô n"

AuÍu eÇAo

úbliôeão:0sro1r20?1

I

P##Dl:W/3â, @ad,.dr "rd

I
Í
a ooficial El rco

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes'MA

Í
I

I

rncn§rído pêla Lei üuricip.l N" 016 dê 09 de Oulubtô dê 2017 lAno Edrçéo- z2o2Í sÂnto Ântdrio dos LoPB.lvlÀ,0ío1n0zl

EXPEOIENTE ;tElókônko do Mu .lpio 3a sánk, arl.n:o ,lo* L

N" 01ô ce ts dê Oúrr$o d. 2017. erch,s'rrms',
clei.ú.ca, é úm3 publrcrção dá AdmínlsÍação Direls.lBslê lúúnÉiFiô.

ACERVO
Àr € LriÇó6s dc Dlárlo oÍcral El€t, úr,.o de Sânto 

^nt 
úo .ros l rçes podêrão §er

An. í'. \om€ar MÁRrA LIA SILVA Ê SILVA. prrãcorê dê RG 2SÉCi§l2Oi'--!
ssP/VA e cPT 027413.083-ú3. )dÍa ocunaÍ o ieíqo ne SF IF''aFlr
líUNICIFAL DE PIANEJ^MEXIC E ADt\4lNlSTRÂCÀO Co municr.,o ne Sê,ii.:
Art:ôflro dos I cp€s.luA.

,'.isrhá,lrs aftàvés dd iate,^el, rro
I iilr)r; idom.eloatrkrnloaosl.r,pes nâ,qsv.bÍ.
prra pêsç','ra oor c,rnlq!d' termo s urrlzflcác de ',rlr^c, "re\so I

^L:Jr ioôm êlêar'onrodo6lop4mà 90\ à. A§ consullâ",, r êso-63r c dowí!.É'd I
. Í 1+ c*+.ú :t?lr,rrc e r-ílepe-rê"tê le qrdqueÍ..,oãs,D I
ErrrrOADE I

I r,?Í*rtira l"tniclpol de Sãr,lo Antonio do4 Lop§s . l\44 J

Cnral 06 1/2.720O001-1c, PÉíeío FtrlaÍu€l Llr}, dê Oúvêia iP,!ú) I

art. 2!. A SmÍetána Municpâi da Planej€:r.'eíro a Adminielrnçêo :e,á o.{rÊr:r:rD
de Despêsàs da6 .on as públ,câs, sendo rospânsrvel prl. Gçsià.
rvlcvirrent rão.es Cr.tas Bâ,rcár,as ds P.éÍ..tura Ll.nric:oal Ne Sanlc 

^1,, 
,

dcs Lc,pes - MA, CNPJ N"CÊ172./20j0C01'1i)

LNier.çô: 
^! 

Pr€sidên!.i Vârgãs, 4!8, CÉn,ro. Santo 
^n'.o.io 

dos Lopês -
l/a a..áu- :-P. 65730nrI
'+ e:rne. (9ê) :6ôô-1191 eíuil: doí{O§loanroricdoalopâ:r.n» §ov.irl
5it urN stoântu iodosloles.má q,rir.br

i:eto co sê,Jurnt. ênaereço: 
I

PORTARIÂ N! OD3,/2021. GPSAf

Ai: l_ Esta Ponana âotrsÍá s vtgoí iã dale de sua publcírçào, .evorladâs â.
dlspês(óes en, iDntrádo-

Art. 3ô. astâ Ponáía êntarâ rn rrgâ{ ha Calâ cs $úã publie,jão, revoEirji:! ás
rl sposçôês cm.oninirio

o ÊFlafE,TO DO MIINIC'PIC aiE SANÍO ANTCNTO ôoS LOPES Eslado do
Mâ.âniâo nr lso câs áibriçoe! quê lhê EnÍsre a Lei OÍ96nicá do itrni. Ílir dê
SEnr) Aotórro dos Lopes"t44 ê â Lo Municip{l Nc 02 de 27 dê .ranêiro {je 2017
9-:e Di\irae eol]&. a PeÍ\'rarizaçSa Adfiinêna6ea do llú4itijo C. Sento A.tanio
ú;.\ .:arer Fsládo co Ma6hhao, Eia tâíras de p@v:nlc t. en1 cõn)sgãt e
r'r,jctê§ l1ral]/,c€.itis JâÍie cs rêspêuljuos sim,ol.s !] íixà o§ r.âlores íos
sr,rsd,rrs cprêsPo.rrc4iesi ridàuj corpctéÂ:rirs aos í,í+irs e âo§ s€us dir!ó.to§
f dâ orr,ias ri,i2rdir.ias. rÉ,.9r a Lêi M niceal no C:t de .í.1dc AScgc de 2010 ê
.'u,ri: !--te.;!Y-ic§ 6 rá.,trrs ptatüa.aâs'

o pREFETTO ao !,ruNtcÍr,lo DE sANÍo 
^NÍoNto 

Dos L:ipES. F3tado d.
Mãrânnàr- rÕ uso dâs âdbuiÉes que loe conÍBre a '-er olqáxrca dô ltrroi.tor!, Ja
Ssrto An!ónio do3 Lcpr5-líl e a Lel rúunicipal N' 02 4a 27 da JaÍÉ"io ce ZOiT
qle 'Dispae loblÊ a Reoíqân ?áção Admmist atr,ra dc Mr cípio §ê Sónh À rônrj
lrs Lopc§. Éslâtlc do IUn?nààD cria carqôs dê c,o'iFêrro.m rr,m -ill.r r
lunçÔes gÍâtiÍLcaoa3, rreline os respectivos slmiolo3 ê Íixa ô: vulorê. dc,g
súÉ di$ cores.orJe.lcs; aÍitrur cDmpelêncEs a.hj órgáô§ e aês sê'F di{,qint--l
ê dê oulrâs proüdêrclâG. ÍEvogâ i Le, í\i:unicipâl nq 03 a. 1n tle Â9o§lô fia 201o ::
suâssheraço€s e íi ouL,ês provi.lÉncias

ÚAAINE'E OO PRSFEIIO MUNICIPAL OE SÀN1O ÀNTifNIO N'JS LOEES-[T^
04 dâ Jâ.c.o de 2021

GABINL IE OO PREFE'TO I.I'JMCIPAL D! SÁNTü ANIONIO UOS IOI'TS.MÂ
es quálró dds dc ri€6 dê Já,8Í, do ãí. dê dôi5 mil! v rÍê e uú.

Efianucl La.na de Olrvêlrà

PORTARIA N' OO5I2O2i. GPSAL

RÉS{JLVF

Aít 2§. EstE l:.jriêriê enràrE em ligor nâ CâÉ dê su6 p'L'tjcrcãr,, revc0ã.têj âs
d.sDôs4ócs rm caniráfl o.

Àil !' Nor.:aÍ PAJLÀ DAIÀNNE l.l|\,lA LFAL po-ltrjoíã.le RC 01359223200D4
:.lP r..\ r (:L'i 921.821 9d3-04. psrl c:uoâ. .. cà.9! oê sEcRErÁRt^
Ml,NlaÍPAL OE ÔllÇÁMEN rC É llNÀNÇAs,tr n JnÍ:ipio d€ Sanrc A,,a,. i: ct s

Art 1o i\ônrê2r RICAIIDO AUGUSIC OIIART- DCVERA. ,DÍirirr dp Ê!l
8Ce63204S1 SEJiJSP/lrA É CPF 916 99e.78C--:Z oãÍc L: raÍ!r ,tc
PRoCURÂDOR Oô MUNlaiptO.,É Sanro Ànlônr, dos;.D,,:-VÁ

An 2' Â Sc(Íeiáie r.{urtrcipâl ,,c Orçsrxe|tto e:jj:árÇás sêrã C.deoâdDra de
Ije'iE€saa iàs caniârj púdtcas. serdo ÍeaponsEvel pelâ Gériáo o ft,lovin]úitsç,ro
3a5 Co ias 3ãncáíhs da Plr€['rrs tulunIclÊi (16 *ntu Anrôn.o dc§ LopÉs - N! ,

íiNF.l N U6 i Z2 720l0ii01,10.

GA'IINETE DO PREFiIIO MUNICIPAL OE SANTO ÂNTONIO UOS LOI'ES.MÀ
1)4 ílo )ànenc de 202',

PORTARI,q Nô OÔô'021. GPSÂL

RÊSOLVE

4.1. 1u. Nomez, sÂtl^RA cARvaLHo SotJZÂ ulÂS pnrtadoíâ aé É.G

Emanuêl Lima.le Olivska

PO8ÍARlÀ N. 0021,201i - GPSAL

o PREFE|To oo uuNtclplo DF sANr() ANÍoNlo 3os Lopt3 Es!ãd., d,,
MaÍ8nháo, no uso das atrhuçóss qüe lh6 ctuÍo|e â Lêi Crcanicr io xruíicririô ,je
Sâato Arlóni. io! icDeef,íA ê ê Lei M6ictpdl N" 02 de 27 ,ls ..larÊirô !ê 2ú1;
qus O§9õê sôhrc a ReorqâÍ 2áçto 

^dmr. 
§rái?a .,ri wl!. ôipin oe SáÍ: rj Ân1r. t)

dos Lôrrês, Eslâdo Jo tlârr{.Ío. r,;, caÍgôs dc c,olimcnro êrr.o.rssà. e
dlnôc 05 'elpecúvor srn'Dolôs ê ,ix3 ô3 vàlo.e. do§

§!b§idiô6 êorc.r,ôndÊ.!..; âtlbu' conpêiér,.ráÊ â.r§ (lr§áô6 e âÉ §êur diriQerlcr
e dÉ ouúaq D6üdéncizs rEv.3á à l,êi MlnicrprÍ n' 03.jc 1.1 dc /çôsrú rÊ 20lo e
s(as âllaâçôês e d:i ouvâe pn)vidÉnclÀs'.

o P?,t_Fa!Ía Dí) MJNICJPtO CF SANTO Af\iTONtO lOS I.OÊÉS. Fstado .jo
t\!á'Éir.,rô no L$.las âlÍibrigoes q!é lhê côiÍô!3 â I ii Orgl.i€ do midicisio Írc
:-ãnr. 

^rróni! 
Í,os LoÊes-tulA e r I ei \4unÉiFál N, 0? í1e 27 d. jduên! ôe ?nt?

,r'c Jr., e sctye r R6Í93!Í7aÉo À1,nini§tÉlrúâ .lo Lrunl(:liic dê s,nlo An:ôr,o
dos ior,.,s, Êsrâdo dc Ms.a.háo, criã c€rgu§ de pr)vimcn:o er- catir;§.',L, ê
íriÇúcs or.l.Íi,:rdã§ d€iinâ os rssÊ€clrvos slrnJi,lôs e Í.iâ cs vâlo:.s Co.

rrre'eiar. Àlúôi!'Fâi <c sãnic ant\,$ do5 LopEs - n2,4. Av. Píês oêjli) \,;r9a3.446. Cêôtío, Santo Ánton'o coc L{es - rrÊr€nhãô - CEFI 6513G0Jl
w!ü.sroàilonidosloPês-ma.gov.bí

DLÍbOlicalElêt..-iccCôlJrrniclplc-SeciêtárlaM,ír.lràlJoPlgmts,ê.:oêÀdnrinÉtrá§:.-dom@sioãntonrcc'odoo6.mâ.Sd.rrr
E7ç:é ro »202'

subsldros c.rinesponoenles: alrihui cüTnelênoâe âns orgá.'s e aos seus ili.irrdrl-.s
ê dá dtías prôvldências, rôvoga a L€ lúunrüpal n" ú3 íe 1 4 lê Âjlos.Lr :1ê 2! 1 e !
suâsâlle.açóes e dá outfas pÍoúdéncres.

RESOLVE

Gabinete do Prefeito

Êma"ud LrmÉ.le OIrleira

ATOS OFIC1AIS OO PODER EXECUTIVO MUNTCIPAL



tffi#.
EsrADo Do runnaruxÃo
PREFEITURA MUNICIPAL D

CNPJ: 05.172.72010001-10
e snruto arutôNIO DOS

çÀo

cERTTDÃo N'01í/2023
N. pROC

Eu, RUBEM FRANCISCO BRAGA SOUSA, Contador Geral, CRC/IVA n.o 010202iO-0, no
uso de minhas atribuições legais e em cumprlmento às determinações da Lei
Complementar Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de í993, que exigem a indicaÇão da dotação orçamentaria para realização da
despesa pública, CERTIFICO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para

atender ao presente objeto, cujo gasto estima-se no valor R$ 120.000,00 (Cem e vinte mil
reais), a ser empenhado, conforme quadro abaixo:

r ClassiÍicaçào Orçanientár'ia:

Olgào {15- Sec. i\lun. lh ( ultur{
I nidâdc ()rçamcntária {l5.lll - Scc. \'[un. Dc ('ultura
Funcã0 ll - Clllíx râ
Sub-Funçio :192 Difulsio Cull uÍil

l)037 - Ccstão da Politica Àdministrasão Ccral

-1.-1.90.-.!9,00 Outros Serr,. de Terc. Pessoa Jurídica
Fontc de Rccursos 1500000000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos

Pro IllX
Prrl oÍr) \(i\ i(lrdr 2.021.|- Ilanut. c Iurc. Dns ,\tividâdes (lulturais
Classificação Econômica

( ) Reforçado medíante abertura de crédito suplementar
( X )Valor não reforçado

A reíêrida despesa está adêquada à Lei Federal no 8.666/'Í993 e ao Orçamento-Programa
do ExercÍcio de 2023, está incluÍda no Plano Plurianual 202212025, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual do corrente ano.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 19 de Janeiro de 2O23

Rubem ra aga

Contador Geral
CRC/MA n,e 010202/0- 0

cERTTDÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRA ,AUÍ

objeto a ContrataÇão de profissional do setor artístico, qual seja, FELIPAO,
prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2023 no Ít4unicípio
de Santo Antônio dos Lopes/ti.4A, de interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

Avenidâ Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA



ESTADO DO MARAN
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO

CPNJ: 05.172,720,/0o01-10

POràTÀRIA N" 021/102t- (;PS.{r

$nto Artôrlb do,

AUTUAÇÃ L'
N' PROC

FI,

O PRE!EITO DO MUNICÍPIO DE SANTO A]-TTONIO DOS LÔPES, EStAdO dtI

\.larachàc, no uso das arribrriçôes que lhe urnl'ere a Lei Crrgânica do rnunicipio tle Santtr

-Antônio dos Lopes-Nli\ c a L-ei Municipal N'ü2 de 2l de Janeiro de 2Ol7 quc 'Drlpôe

uthrc t Rcorganização À dmíni.rtrati"-a do llunicípio de Sunb Atíônto dos Lopcs. Iistcukt

,lo Marunhào, tria cartrios dt protitnent;t ern camis.rãa e./ttttçõcs gratilicqLrs deíluc os

resJlecÍivos símbolos e .íixa ot vak;re.r rios suh.çidios côrrespondenies; utribui
atmpelências aos otgdos v Lteí se.;s dirigenles e dá otitras providências, revoptt rt Lei
Municipal n" A3 de l4 de Ágosto cle 2ü10 e suas alteruções e dá outrus protidôncia-r' .

RES()LYE

..\(. 1'. Nomear RLiBL]M lTLq,NClS{rO BRAGA SOUSA. pr,rrtador. de RC
00(r 10089.5698-5 SÍiPlMA e CPF Ol ti.574-83:r-32. para osupâr ô câÍgo de DIRETOR DO
l)EP.q.R1 AI,íENI () fr]tr CON-IAIIILIDADE. de Santo Antônio tlos Lopes-]vÍr\.

fu1. 2" Esta Poíatia entlarzi em vigor ua data de sua assinzúura, reroga<ias as disposiçôes
em cor.rlrário -

GAfllNgTE DO PREFEITO lvtUrr*iCIpAL DE SANTO ÀNTONIO l_rori
LOPES-IvíA, 04 de Janeiro rle ?01L

,.,,
"inianúetLima à* iiri";lJ, "

PreÍ-eito À4Lrnicipal

Avenida Piesidente VãrBas, Ns 446, Centrc, Santo Anrônio dos Lop€s"MA - CEP 65.73O-00C



E5IADO DO

PREFEITURA MUNICIPÂT DE SAhITO A

CPtu: 06.172.720100O1-10
iarrto árt&{o dos

Et)lT.{.L DE PUBLTCÂÇ',A()

Pelo prcserl(e Í-iDITAL DE PtjBLtCÀÇÀt). o Prefeito i\'Íunicipai
Llc SANTO 

^NTONIO 
DOS LOPF-S. Eslrtjo do Mararüâo. EN'Ír\NtlEL Lil\44 llF

Ol..l\rEIR,A.. no uso <le suas atnbuiçôes prcvisias na Lei Orgânica do Municipio. tàz saher

à rodos L,s habirantes rIe S-ÂNTO ,\NTONIO DO§ LOPES-MA. às auroridades
municipais e estrrduais" e a quúÍI) inteÍessàr possâ que. l'}LlBl,l(iA a Portariâ nn {121 de
t)4 rle Janeiro de 7A2l que nomcia RLiBEM IRA.NCISCO BRAGÀ SOLISA,
pürtador dc RC 800100895698-5 SSPiMA e CPP: 018.574J33--l?, pàra ocupür o

cargo de DIRETOR IIO IIEPÀRTAIíÍINTü DE CONTABILIDADE rfu Sauto
{ntônio dos Loper-MA. para que dr:rarante pdsse a viger ern seus cfeitos legais. I, para
qrtc. no amanhã. nãô se alegue ignorânciu, lhço público o plesentc fldilâl que será alixildr,
em local dc c()stume e de fácii accsso ao públicti e iruhlic?.{o no Diário Ot'icial do
NtunicÍpio de Santo Antônio dos {-opes-ivíA. Dou a Portaria n" 021-GPSAL da 04 de
Janeiro de 202I por publiclda.

G.{,BINF]TE DO PRIFEITO DE SANTO ,{NI'I)NIO DOS
LOPES. Dstado do fularonhão. 04 de .laneim de 20?,I .

AUTUAÇÀO
T'PROC

i:

PUBLIQTTE-SE

RI]CISI'RÊ.SE

CUT{PRA.SE

., ...,,,';1 .1- -4 '.1.

nutnuti I.Íma de Aliilc
Prefeinr Muüicipâl

'' \ ]

it it

CERTlliÍCo, que nesta data publíquei e regisrrei a presen:e
Portaria n' 021-GFSÁL de 04 dr: .Íaneir, dc 202i, por nreio d., Ídiial. tendo sirro
allxaco um exemplar ao Atrium.lo Prddio da prefeitur.r M.nicipal, publicâdc) n. I)iáriô
oÍ-iciâl d{) §lunicípio de seurt,..r.,1nrônit.i dos Lopex-lviA e demais locais de acesso eo
público.

Sarrlo Anlônio dos [.opes-fulA, 0,{ de Janeiro de ]0lt .

<{l.|-*i-+-
. .\'ILNlu'l!iú Sitvt t .\iiv,t
'-_i:ê{ 

r §réÍiô lvltrni§iprt dç
Plane-iarnertto c AdroinrsRasão

AvÉnida Presidente Var8,as, N9 446, Centro, Santô Antônio dos Lopes-MA-.CEp 65.7j0-CIOO

I



AÇÂO

D &iô Oflcial EloÍônicô EdiÇtio r'9,/202í

###i
I

I Iooficial Eletrônicr,
a{

Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

lh§trhrid§ âdâ L€lMuri.jpãl t{'016 de os do Oúúbro de 2Ol7lÀflo E.rição.9i2021 Sàírtô Atndio doe Lop€s - MA,l4lOlr2OA

ÀrL ,. \onrêzÍ ALÀN KÁSSIO Llr,iÁ LEAL. DorrrdoÍ ri. RG 416656322üc15
SSP/MA e Cl,i 023.C39.103-95, )âía ocupí' o .irgo dÊ a)iR:Ta-,R D:
DEPARTÀI,{ENIO DÉ RECURSOS I.IUMANOS E FINANÇAS dê SANlO Âf IINI.

üabinete do Frefeito

NoÀ1Eta o pREcôEliô É A EeutpE D: ÀpotÔ Ev Llct-iAÇÕEs 1.l,tjLt!-.Â3
NA tltooÀLtD^DE pRtGÂo (pRESENCIÀL E/Ôu EiETtCNtcal N(i Àr,1Íl rL)
Dc poDER ExEcurvo oo uuxtcif,tô DE sÂNTo 

^NroNio 
tios LopEs a

DÁ )uTRÁs PRovtDiNctAs.

o PREFEIiO aO MUNlClPl3 DF SÀNÍO ÀNÍONIO DOS rCPFS irraÍrr:.rr1
Môranhão, ôô.rso dás aüib.rçôes quelhe conferp a Lei Crgaric, dc mu.icioo da
sâôlo AnÉ.io doE Lopcs[14

TJABINFTE DO PRETErO ML]NICÍPAL DE SANÍO ANTONIO T]O$ LOPES-I.'A
04 ,i., .1ãÍ|etro de 202'.

Eman(él Lirna dê OliveiÍa

FOt{rÀ.r A lio 00212c21, GPSÀ:

ii:soLvÊ

ArL 5" Àc Frogceio cábB.e, l.Jn espec;J

^rL 
2' Estâ Portânê B.lr.râ ênr vigor,É da:a cic s!â âssinâtuÍê

dis(rc1Jgões e1, í,onlnir r

v t

lx

ü PREF:lTO DO lluNlciPlO OE SANTO ÁNiONlO OOS LOPES, E§rsdo do
ÍUâr3nhâo, nc uso dar ul.,an,rÇ4es que lhê cDníe€ a Lê Orgân 'jii íc mlric pio de
sàÍ,tr Àntôrlo d6 Loses-MA e a lel lüuni. pd No 0: dc 27 dc .lanêio do 2017
.Lê i-rrspóê so.5iê á A..qgEr'rzaçé7 Adnl,isltàtira do l1r í^E4,o dc Sâ r,rô À,íd)iô
!!. L1nÉa tslaCa óa Mzírahá!. üle calgó| dê l1Íóv'dealn .h côútssàc ê

ílnçaês tjtrlificaxàr deí?re os rasp€rlrvos simbo/Í,§ p rile os ;€ro.6s dcs
.t'bs;dtos corerp,);clc.!es, al4àar compêtiraas aos orírãas s a(is {'us úr,gêrtês
e d;r ouÍ.rs /),ovi.ré,.cras. rEvôge a Let uuncip.l n' a3 k ,! 7 le Àqostl le 2c1a e
suá! êi!.aúlõcs c í11aútàs rr,úldércrrs.

AÍt. ?- lÊSlcNAR ós É.ril,i * JUUO lílÂRlNt.io DA Sill VA r-\êrrên.enlê ãJ
quãdc;prnE.cnre dstÊ tvluôbtplÕ {6nâtrÉâ26r.6O:!-AOri,j. iôs.rto nc cFT slrr
o no 449..184.033-20. c no RG s!.b Lr n". 1-555.1ir6 SSP/MA I M|,-=NA tviELO
slLVA, pêítêrcênie éo quedro paman6n:s.i)sr0 Munrriiô (c,rn.rrreâ:Jâr. rrs..n3
nc CPF scb c ,]' 0C7.684-/5350, e ro aG srb,,f 019sô?5721\12-ô SsriÍr1i.
pára cxereeÍen 6 tunçáo dê he-bro6 d. oauipo de aDoro. ..a ÍôÍma dâ Lei n'
1C-5?al?|ti2.

Fr í,j aÊiÀ r,l: az1rnr-- at|)sÀr

^G 
Z Esla PcrEri3 !!1rárá eí ügôr ná dâtâ dê euá assinâiura rcycgáCas as

rlrtPúsrç.€s Ém conil..io

GÂ. Ii=IE DC PREFEITO MUNICIPAL DL SAN IO ÁNTONIO OOS LOPES.MA
,Ji rP Jan.nu (Jú 702'1.

tmànuel Lima de Olavcira

POrir:\ÍrlA N' 0:22c21 GPSqL

^.1 
1'. NOUEAR BERNANE IOPES At rNÇAIr. hscdto xo Cêdastrc' NàÇoôal rlê

Pês6êa Físi.s - CP: sob 'r n'035.2ã2.{rC5-89 e qc soh ô N' 01 3 23a2:r2c(tir,5
SSP/MA, pâÍa êxer.er3 Íun€c de Pegoeiro

Ar1. 4q Câúe Bo írrêgúero ã.-)n.luçáo dõ Preqir I ti Eqúr,r,i !r: 
^ 

-,j,r ãur l;,:
ênr lcdas â§'3ses dc procêss3:icitatlirio-

AiL , rlomsêr RUBiM ;RÀNCISOO Brl^cÀ SoUSA, portador .à RG
n]-lol(rrgS36â6-5 SS>íVA e CPf 0't1574 833-32. Êârâ ccup;r o câ:oo ae
Dtítr't oR r)o DI-PÁR-À\.4E|\TO DE CONTABTLTDADE de Siiro 

^nlinr 
dcs

Aí1. il'- O PÍe.Joê ro ê Equiog de AEoio dâ P'eÍcilrrõ l,.rniÇipal cê s !nli: Àr,lir c
éos Lôpês-MA, tem a íúnçàô ds edi2a' os ôíôceisos rriia:ôrói r.1lârr.:! is
licilr?ióe! publi.rs n.. nrodglidêdê P.egão {pr.ED.ciât €r'@ ôtctrcô cô; e 2t.(1r.§
rjêhiiÍ àrôs à.h â égdr n, tel n 10.570io2 ê subsidrariamentê ô. oue ccijb€r
ês disDos'ções da Lei ,6666,de2i ilé jun ôdê 1993 ê.ltsrêçaé: !,.sl.rG-iE
bsm caâo d(tãis leslslâçõê6 e rnsrar.lips nônnatvâs dô-Irbu.a :e Co,úas dc
Cstêdo do Lltrrârrhào !{lc lrâtci, fi nÉtêÍia.

l. Cocrú€nâçê. do pÍocêeso licitalôfloi
ll. Condüção dos trâbâll.os ca aquipê d€ apoio. da lessilo plttír(r ,li

preqão píesêncii ou êlsbónico e cà et o.r de ,rrres.
lll Râtebrmêrto, êxamo e decisão das raÊugâàcÕes . cons.i.âs .

íi.itáção. cJm 3pô r do seloÍ rêqLÉiEnte dô or cto ,: dn rr:spoôi,,êl
Arlâ nlâtrr:iç:l ô rôêdiLd:

lV. Rec€biri6nlo das proposta§, oÍe(as. lâfcês, nÉgo']raçóês cie préço§.

r) pra:rElrc Do MUNlclPtc oE saNTo 
^NTor\rc 

oos LÔPES, Esrêoo do
íUdia.i:D, n. LSo 

'r3s 
31flt/lrçoôs qu6lhe cc.Ícrc a Loi OÍqãnk:i D mun,crrr. í,ê

Sântc Arlônio dos Lórxrs-n A ô á Lê rrun crpâl No C2 d6 27 a,e .t.nejn 4. 2A1i
urr anprv ootrc n Rcorgànt..çto adm'h,êtndy. dê
dôs Lcpês. Eslado.ld Áiztiht'éo, c,ià carqas Cê ptovinen!..Í cofr;ssêo,-
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T:STATX) I)O MARAN
PREFEITT]RA MUNICIPAL I)E SANTO
CNPJ: 0ó. | 72.720/0001 -10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA I

AUlU AÇÂo

A Sr.a

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Mun. De Planejamento e Administração
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Estado do Maranhão

ASSUNTO: Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira com base no Fundamento
Legal: Art. 16 da Lei de Responsab ilidade Fiscal-LRF.

Scnhora,

Pelo presente expediente, no uso das atribuições que a mim foram conferidas
através do Decreto Municipal na 019, de 30 de março de 2077, com base no fundamcnto
k.gal acirna e err estrit.l obecliência aos ditanres legais e normativos, na qLralidac[- tk,

oi-dun.rdora de despesas desta nr Li nicipalidade, DECLARO qrre a despesa espcciiicacla nir

Ploccsso Adnrinistrativo nq 172301-0001, cujo objeto é a Contratação de profissional do

setor artístico, qual seja, FELIPÀO, para prestaçào dos serviços de apresentação artística
(show) no Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA, de interesse da

Secretaria Municipal de Cultura.

Visando ao controle da execução orçamentária e financeira a LRF-Lei de

Responsabilidade Fiscal que prevê que os atos voltados para a criaçào, a expansào ou o

aperfeiçoamento de ação governamental, que acarretem aun'lento de despesa, serào

acorlpanhados de declaração do ordenador da despesa de que o aumento terr adequaçào

cr'çarnentária e Íinanceira conr a lei ôrç:lrnentária anual e cornpatibilidade corn o pl:rno

plLrlianual c conl a lei de dirctnzes ol'çi]rnentárias. Portanto, a despesa citada. p0rsrrr

atlcquação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (l,OA) e

conrpatibilidade com o Plauo Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçar.nent;i l r.rs

0.D0).

Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhão, 19 de janeiro de 202'3.

PAULA DAIANNE LIMA

Secretária Municipal de Orçamento e Finanças

Portaria ns 003/202 1-GPSAL

Avenida Prcsidente Vargas. N",146. Centro. Santo Antônio dos t-opes-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITTIRA ML]NICIPAL I)E SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CPN,I: 06. I 72.7201000 I -10

DESPACHO ADMINISTRATIVO
^UÍU 

AÇÀO

.\o Scnhor

Ruinrundo \onato .A.h cs Pereira

Seclctário Municipal de Cultura da PreÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes MA

ASSIINTO: Encaminhamento dos autos do Processo Administrativo n'. 172301-0001 para fins dc
Elaboração da Minuta de Conüato.

Venlio por meio deste. cncaminhar a Vossa Senhoria os autos do Processo Administlutiro
n" I72301-0001. que tem por ob.ieto a Contratação de profissional do sehr artístico. qual sr-'ia.

FI:l.lP-ÀO. para preslação dos serr. iços de apresentação artística (shou) no Camaval 2013 no

\lunicípio dc Santo Antônio dos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de C'ultura. purl
quc s!'iam rcnradas as providências necesshrias para elaboraçào da respectiva Minuta de Contrato.

crl atendirlcnto às disposições ptevistas na [.ci Federal 8.666/93 e denlais letislações p!.r'tincntc\.

Aprís atendidas as deternlinâÇôes encaminhem-se os autos do processo à l)rocuratloriir

\4unicipal para que se proceda conr os apontalnentos legais. atravcls de Parecer .lurídico.

.*'l -, ,o !r,- ..;.1."

MARiA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçào

Poftaria n" 004/202 1 -GPSAL

Avenida Presidente Vargas. N" .1.16. Centr(). Santo Antônio dos I-opes-NIA

Santo Antonio dos Lopes - MA. 20 tlc.ianeiro de 2023.
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i.,nlo Ântonlo dos Lirpii

DESPACHO ADMINISTRATIVO Àu1\)
AÇÀ.

. PCOLir

-\ Procuradoria do Município PROJUfuSAL
SAMARA CARVALHO SOUZA DIAS
I)iletora do Departamento
Pre'l'eitula Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA.
Desta.

,\SSt,NTO: Solicitação dc análise.jurídica dos autos do Processo Adrninistrativo n". 172301-0001

para elaboração de Parecer Jurídico e análise da Minuta do Contrato.

ESPECTFTCAÇÃO nO OBJETO

Pretende-se à Contratação de profissional do setor arlistico. qual seja. FELIPAO. para

prestaçào dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval 2023 no Município de Sanlo

Antôr.rio clos Lopes/MA. de interesse da Secretaria Municipal de Cultura. que será realizado no dia
20 de fevereiro do ano em curso.

Como se sabe, a festa de comemoração da emancipação política do municipio. aquece a

cconomia do nosso municipio- abrindo oportunidade no ramo do comércio. da indústria c das

ati\ idades de serviços.

O impacto da Í-estividade e evidente em setores como os de hotclaria. alimentação.

conrúrcio. transpofie e nas atividades Iigadas ao lazer. cultura e entretenimento. Impofiante deslacar.

ainda. que rnuitas larnílias aproveitam período para incrementar a receita. alugando suas casas llara
tirristas que enchem a cidade nesse períodô festivo.

Ademais. a própria Constituição Federal prescreve ao Estado o dever de pronro\er a

cultura. quc ó realmente essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educaçào

e. no mínimo. para o lazer.

.IUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO »N, TNNXICIBILIDADE DE LICITAÇÀO
COM ELEMENTOS NECESSÁRIOS A SUA CARACTERIZAÇÀO

A Lei Federal n' 8.666/93 estabelece. enl seu art. 25. que é inexigível a Licitaçào

scnrpre que houver inviabilidade de competição. exemplificando algumas hipóteses em seus incisos

I a lll. Destaca-se o disposto no inciso Ill. o qual explicita a contratação direta em razão dc

inriabilidade de competição p.tru u Lontrutuçtio clc profissiond de tlualquer sator tri;ricL'.
dirctLtmenÍe ou atrar,és de en4srestirio ertlusitto. tltsde que consugrado pelu crílit'u cspeci,tli-ulu
ott ptlu opinião púhlico.

Com eleito. reconheceu o legislador que a contrataçào de artistas enscirt rr

rigibilidade de licitação. haja vista que. sob determinadas condicionantes. torna inriárel altl

Avenicla Presidentc Vargas. No.146. Centro. Santo Antônio dos l-opes-N'ÍA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MTINTCIPÀL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES
CP\.I: 06. I 72.72010001- l0

I <)
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IIS'IAI)O DO MAIIANHA()
pREFEITITRA N{t NtctpAt. l)t.- sANTo rNrôxto Dos LopEs
( l'NJ: 06.1 72.7201000 I -l 0

AUTUAÇAO
N'PROC

c()nrncli!'aro. nronrente tontanclo-sc cnt conta quc a aüc nào ú uma ciênci a- nào segue nrr"itodt

.' otriet ir r. sua ar aliaçào baseia-se na c riat ir idadc c cnt criterios subjetir os.

^ssinl. 
enlendemos que o procedirnento de contrataçâo que melhol se encluadrl lo

prcscrltc processo e o prescrito no a(igo 25. inciso III da t-ei 8.666/1993. qual seja. lnexigibilidade
de l. icitação.

RAZAO DA ES('OLHA IX) EXE,CL]TANTE

\ ) ,\ rtistas ('onsagrados:

A escolha da banda,/artista" sob análise. decorre da sua consagração perante a crítica
especializada.

nrtrsicll
poptrllr'

.,\qui. nào se pode deirar de dcstacar: estantos diantc da contrâtaçâo de arlista do nrcio

cuja .iustificativa por sua escolha decorre de aspcc«rs subjctivos. sobretudo do go:tl

Assinr. FELIPÃ0, é bastante conliecido cm nossâ rcgiâo e reconhc.cida pol sua

capaciduclc cnr animar multidões. possuindo larga experiência na condução de shorvs artísticos plrr'1

gluntlcs platóias. sobretudo em praças pírblicas. agradando todo o público.

li) l)irctanrcntc ou cmpresário erclusilo:

O outro requisito exigido na lei inipôe que a contrataçâo seja realizada direlamente conr

os drtistas oLl com en.rpresário exclusivo. Pretendeu o legislador. acertadamente. impc'tlir r;Lre

tcrceiros aufiranr ganhos desproporcionais à custa dos anistas.

Nào sc pode deixar de obserl'ar. no cntanto" que no meio afiístico e\istem ranros- collr().

por crcrlplo. o relativo á mirsica popular. eln quc os aflistas sc i.alem dos serviços de entprcsrrli,r.

csl.lcc iir lrlcnte enr Íàce do rolume de conrpromissos quc assumem. uma vez que se lhcs lirsse

atrihLrído Í.rcrenciar os contratos- inevitar elnrente descurariam da arte.

Assirr. o próprio artista indicou a empresa F PRODIIÇOES llltisl('ÀlS t."l l).\,
inselita no ('NP.l sobo n". 10.579.19710001-19. como empresa exclusiva para tratar da ttu'nralizaçiro
(l() contrat(). atcndcndo a exigência legal.

.II 
-STIFI('.\I'I\'Â IX) PRI]C'O

O ralor total de RS 120.000.00 ((cm t-' r'inte nril reais) pela apresenlaÇão do cantor'

Hrt-lPÀO, no Carnaval 2023. a ser realizada no nrunicÍpio de Santo Antônio dos Lopesr'N'li\.

l
Àr cnida Presidente \ralgas. N" J-{(r. ( cntro- Santo Antônio dos Lopcs-|vl,\

)



I.]SI'AI)O DO NIARAN HA0
PREFEITTIRA NILINICIPAT- I)E SANTO ÂNTÔNIO DOS LOPES
(-Í'N.l: 06. I 72.72010001 -l 0

AUTUAçÁO
n. PROC: 

Fr

inclLrintlo despcsas com transpoÍe. alinrerltaça'io e hospcdagcm. ó condizenle com

rttcrcatkr. contirrnte se atlgura nos docunlenlos acostaclos nos autos.

() prat rca

O preço de qualquer sen'iço ou produh e determinado em razão da t-ei da olerta c dir

procrrra. Neste período. por sua vez" dir"ersos mr.rnicipios de todo o Brasil realizarrr tàstas tle

crlnlral. prorocando aumento signiÍicatilo na procura por bandas e. conseq uerltenrcntü.

.lc:ct;LrilÍl.rtio na supramencionada lei da demanda e da procura. Apesar disso. o nrurricipi,r

e()nscsUiu proposta com condições e preço extremamcntc vantaiosos. após muita ncuociaçiro.

s()hlclurlo ll()I sc tratar de banda/artista reconhecida pelo nrercado.

('()\('1. t rs.i()

Desta f-orn.ra. entendendo estarem prescntes todos os requisitos para a contrataçào

llrctcndida. subnretemos os autos do Processo Administrativo n'. 172301-0001 à Proculadoria

.luridica. para análise e manifestaçào. atra\es de parecer .luridico. relerente à Contrataçào dc

plofissional do setor artístico. qual seja. FEt-lPÀO parr prestação dos seniços de aprescntação

urtistica (sho$ ) r.ro Camaval 2023 no Município de Santo Antônio dos Lopes/MA. de intcrcssc dir

Scclctaria Municipal de Cultura.

l)or Íim. encaminhe-o a Secretaria Municipal de Planejamento e Administração para quc

sc procccla c()m os atos subseqüentes.

Santo Antônio dos l-opes l\44. c'nr l0 de .janeiro de 2023

RAIMTINDO NONATO ALVES PEREIRA
Secletário N'Íunicipal dc f'ultura

Portaria n" 0l 5/201 I -(;PSAL

.,\ r enida Presidentc Varg;is. N" -1.16. ( e'ntro. Santo r\ntônio dos l-opes-!\'1A

,..
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CONTRATO N' XXXXX
PROCESSO ADM. N" 172301.0001
INIIXIBILIDADE If xxd2023

Descrição da Banda

AUTU AÇ4.
Y?eoc-)1/

', çt .i) I

Preço da
Apresentaçáo

(sho*)

\\\\\\
R$

xxxxx(xxxxxxx
x)

Dâta da
Apreserrtação

\\/\\i x\x\ \Irnin

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SER\'IÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUMCÍPIO DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE CULTURA, DA SECRETARIA
M UNICIPAL DE PIÁNEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO,
E A EMPRESAXXXXXXXNOqXXX, NA FORMA
ABAIXO:

0 \1t'\-ICIPIO DI'l SA§TO ÂNTONIO DOS LOPES. ESTADO DO NL{RANHAO. inscrito no C..r-.P.J.
(\IF) sob o n" 06.172.720/0001-10. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTLTRA. com sede na
.\venida Presidente Vargas, N" .1-16. Ccntro. Santo Antôaio dos lopes/N,l-{ neste ato representada pelcr

Secletár'io !lunicipal de Cultula o Sr" Raimundo Nonato Alves Pereira, portador do R(l n'
000010821895-9 SSPiMA. e CPIf n" 82.1.101.273-04 e da SECRETARIA MLTNICIPAI, l)l,l
I'L\NEJA)"IENTO E ÀDMINISTR,\q'À(1. ,.,'ni scde na Avenida Presidente Vargas, N'.1-16. Ccntto.
S.rüto Antônio dos Lopes/MA nest(. itto leplesentada pela Secretária Municipal de Planejamento t,

.\chninistlação a Sr'" Maria Lia Silva c Silva. portadora do RG n" 2560291200:l'0 SSP/M.\. e Cl'1,' n"
0Zt. 133.083'03. doravante' denominado CONTRATANTE, e a eurprcsir
xxr\\\\x\\xri\\xxxx\xxxxxxxxx\. ir-rsclita no CNPJ sob o n.o xxxxxxxxxxxxxxxxxx\x. com scdc nrr

\rr\\\\\\\\\\\xx\xxrxxx\xxx\. dor'âvânte denominada CONTRATADA. neste ato representada pol seu
reprcsentiinte legal, Sr"xlxxxxxxxxxxx\x\\xx. portador da Carteira de Identidade tl.
rx\xr\\\\\x\\\\xr. e do C.P.l'. n." \xxxx\x\x\xxxxxxxxx, têrn. entre si. ajustado o plesent('
CO\TRAT0 N"rxrrxxrxxxxx, decorrente da Inexigibilidade de Licrtação n" xxr2023. forrnalizado nos
autos do Processo Administrativo n"xxxxxíxxxx, submetendo'se às cláusulas e condições abaixo c aos
prcceitos instituídos pela Lei Fedelal n" 8.666/1993 e suas alteraçôes posteriores. e demais nor'ülas
pcrt ine ntes à espécie.

CLAUSUI.A P IRA . DO OBJE

1.1. 0 plesente instt'ume.nto de contlirto tem Dor'(,bieto a Contr?rtação de profi.ssional dr-r setol altistico.
qual seja banda. I.'ELIPÁO, par'â pÍe-ctaçào cl(,s ser'\:iços de apresentação artística (shorv) no Carnalal
202:1 no \[rrnrcii.irr cle Santo Antônio dos Lopesi\[A. de interesse da Secretalia ]lunicipal de Cultura.
conforme esperifi«rções descritas no ptocesso de Inexigibihdade de Licitâção no xxrL/2023. e enr

conÍbrmidarie com a ploposta apresentada pela CONTR.A.TADA.

CLlLI§I]LÂ A VALO R

l.1 .O laL.,r' gi,,hal do plesente Contlato c dc RS XXXXXXX (XXXXXXXX). conforme planilha abaixn

tnte

\\\\\\\\\\\

Duração da
Apresentação

(Show)

0I

Avcnida l)rcsidcr.rtc \/argas" N" -146. Ccr.rtro. Sarrto Antônio dos Lopes-MA

I'iigina I Lic 9

I

Preço Total (1 banda) R$...



t,
{ :#;\..

lar

CI-AT IST]IÁ TERCEIRA - DA \'INCUI-ACAO

:J.llntegIarn o presente Contrato. independente de transcrição
I Plocesso de Inexigibilidade n." rxx/2023: e

ll - l)r'oposta firmada pela CONTR.{TADA.

AUTU AÇ A

x'PROC'f' ,+ 1'r

CLÁLISIJI-A OT]AR A_DAYIGENCIA

1.1 O plazo de vigência deste contrato é de 60 (sessenta) diâs, contados da data da sua assinatulir e

conscqucnte publicaçáo na imprensa oficial.

DA EXECU AO E DO RECEBIME D

ó.1.O lecebimento dos serviços será feito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei no 8.666/93.

5.2. Os selviços ser'ão realizados no dia xx de xxxxxxx de 2023. e deverá compor a programaçâo do 60"
anivelsário no Município de Santo Antôr.rio dos Lopes/NIA, a ser realizado na cidade.

5.:1. .\ pl'estâção dos serwiços será no dia especificado acima, com duraçào mínima de
xxhxx(xxxxxxxxxxxxxx) de Show. no local determinado pela Comissão Organizadora do Município de
Santo Àntônio dos l,opes - L[À.

CL(UST]I,A SEXTA ACOMPAN}LA.ME NTO E FISCALIZAÇÃO

6.1. Â erecuçâo dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão designada para
esse fim.

(j.1.1 ,\ íjscalização será exercida no interessc da Administraçào e nâo exclui nem leduz ;r

rtspi.,nsabilidadc da CONTRATADA. inclusive per'ânte terceiros, por quaisquel irtegnlalidades.
impelft,içôes técnicas. vícios redibitórios. e. na ocorrôncia desta, não implica em co-responsabilidade da
,\durinistração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do art, 70 da Lei n" 8-666/93.

6.2. -\o sc.rvidor ou comissão designada compete acompanhar'. fiscalizar. conferir e avalial a erecuçit,
dos selviqos. bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dÍrvidas e pendências que surgilem no culso
dc sua execução. determinando o que Íbl necessário à r'egularização das faltas. ou probleruas
obselvado-". conforme prevê o art. 67. da l,ei n" 8.666/19911 e suas alterações posteriores.

6.3. \ào obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela erecuçào de todos os
setviços. a CONTRATANTE reserva'se o dileito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
desta lesponsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçào sobre os serviços diretamente por
servidor designado.

6. L ,\ fiscalizaçào de que trata este item não cxclui nem reduz a responsabilidade da contlatada.
inclusive perante têrceiÍos, por qualquer iu'egr.rlalidade. ainda que resultante de imperfeições tócnicas.
vícios ledibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desti,r.
lão implica em co-responsabilidade da Adrninistração ou de seus agentes e prepostos. de confoluriclade
com o art. 70 da Lei n" 8.666. de 1993.

{i.5. O liscal do contrâto anotará em |egistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçào
do contr,âto. indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos.
dt,telnrinando o que for necessário à regulalizaçào das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

rtpor.rtau)entos à autolidade competente pat'a as pt ovidênciâs câbíveis.

6.6. As decisôes e providências que ultrapassarem â competência do servidor designado pata o

acorrpanhamento e a Ílscalizaçào dos serviços deverão sel solicitadas à autoridade superior deste
\[unicípio. ern tempo hábil para a adoção das rnedidas convenientes.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS NDICOES DE PAGAMI]NTO

Avenida Presidente Vargas. N" .146. ('e ntro. San«r Antônio dos Lopes-MA
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7.1. A antccipação parcial de pagamento será de ...% do valor total do contrato. que será pago no
máximo de até 10 dias úteis da assinatura do mesmo após emissào da nota fiscal, devendo a
CONTRATADA comprovâr que está em dias com as obrigaçôes relativas à regularidade fi-qcal e
tlabalhista. para tanto. a contÍatada deverá, obrigatoriamente. âpresentar no ato do pagamento as
turcsnas certidões que serão apresentadas na quitaçâo dos serviços conforme os itens 7.2.1 a 7.2.8.
delc'ndo tambóm a mesma emitil o recrbo de cada pagamento recebido logo após a execuçào dos
mesmos.

7.2. O pagamento dos ...0/o restantes par':r quitação do contrato, será efetuado no l" primeiro dia útil após
a e\ecuçào dos serviços (realização dos shows). mediante termo de recebimento definitivo dos servrços.
acompanhado da Nota Fiscal (devidamentc atestada pelo setor competente), dos serviços executados e

apo," a comprovação de que a empresa contratadâ está em dias com as obrigações relativas à
legularidadc fiscal e trabalhista. para tanto. a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato
do pagamento as seguintes certidões:

7.2.1. Celtidão Conjunta Negariva, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa. de Tributos
e Contribuições Eederais e Dír,ida Ativa da l.lnião e "Plevidenciária", emitida pela Secretaria da Receita
Fedelal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS.
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 20]4 (Ministério da Fazenda).

7.2.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

7.2.3. Certidâo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. quanto à Dívida Ativa do
Estado. expedida pelo Estado do domicílio ou sede dâ empresâ licitante, comprovando a regularidade
pal a com a Fazenda Estadual.

i.2. L Certidão Negativa de Débitos. ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. relativa à atividade
econômica. expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante. comprovando a
regularidade par'â com a Fazenda NIuni.cipal.

7.2.ir. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do
llunicípio, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal.

7.2.6. Certificado de Regularidade de Situaçào do FtiTS CRF. emitido pela Caixa Econômica Federal
L'EF. comprovando a regularidade pelante o l,'undo de (iarantia por Tempo de Serr.iço.

7.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de Negativa, emitida
pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho.

i.ll. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situaçáo irregulai'
relativamente à regularidade fiscal e tlabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas no subitem
7.2 deste inst,-r-rmento deverão estar válidas para o dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das
ceftidões estiverem com prazo de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s)
mesrna(s) não for(em) regularizada(s).

7. l. E vedada expressamente a realizaçào de cobrança de forma diversa da estipulada no contrato, clrl
cspecial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenizaçâo pelos danos decorrentes.

7.ã. A fâtura náo aprovada pela PreÍ'eitura Nlunicipal de Santo Antônio dos Lopes-NI.{ será devolvida à
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o plazo para pagamento da data da sua reapresentação.

Avenida Presidente Vargas. N" 4,16. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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oI aplesental em sua plo7.(i. O pagarlento será efetuado diletanrentc na conta que o forneced
atllr'és cle Transferência ou Ordem Banq'rlia.

7.7. llm caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela
(1O;\-TRATADA. esta fará jus à comlrcnsaçào financeira na forma de atualizaçào monetária do
respectivo valor. na qual poderá incidil julos moratórios à taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao
nrt:s- pto fata die .

t.E. O Prrgânento será efetuado em confotmidade com a disponibilidade de lecursos financeiros. de
lcordo conl o Cl'onoglama de Desembolsr., aplovado pela contratante.

CIÁUSULA OITAVA. DA REVISÃo DE PREÇOS

8.1 Os contratantes têm direito ao equiliblio econômico financeiro do contrato, ptocedendo'se a r-evisào
enr lazào de fato imprevisível ou plevisivel. porém com consequências incalculáveis, que onere ou
clersonere crcessivamente as obligaçõcs pactLurdas.

,3.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico'Íinanceiro do contrato, a Administração poderá restabelecer a

lelação pactuada, nos termos do art. 6i). inciso II. alínea d, da Lei n" 8.666/93 e altêrações posteriores.
mediante comprovação documental e t equerim(]nto expresso da contratâda.

CLÁT-ÍSUI-A NoNA DA DoTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA

9.1 ,\s despesas decorrentes do pre,sente contrato correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitula Municipal de Santo Antônio dos Lopes. classificada confotme
dotâçào or'çamentária abaixo especificada:

Olgrio:
Iinidade Orçamentária:
l'u ltçiio:
Suh'Íunçào:
Plograma:
Ploje'to Atividade:
(llassiÍicação Econômica:
Fonte do Iecurso:

\\\\\\\\\t'(xxxt!\\.
\\\\xxr\\\\\xxxxxx:
\\\\\\\x\\\\\\\xxx;
\\\\\\\\x\x\xli\r\x:
xx\\xxxxxxxxxx\xxx
\\\xx\\xxxxxxxxxxx
xx\\\xrr\x\xxxxx\x
xx\\\\\\\\\\rx\\\x

CI-AT]SUI-A DECIMA _ DA TROCA I]VENTT]AL DE DOCUMENTOS

10.1. A troca eventual de documentos entle a contratante e a contratada. será realizada atrar,és de
plotocolo.

10.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

CI,AUSUIÁ DEC PRIMEIRA DIREITOS E OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

1 l.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no processo de inexigibilidade n"
rxx/20211:

11.1.1. Pl'estar as informações e escli ecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.
necessiirias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada.

I1.1.2. \otificar â CONTRATADA. imediatâmente, acerca da ocorrência de eventuais irregularidades
nir c\ecuçào dos serüços. fixando o pt'azo máximo de 2,1 (ünte e quatro) horas para sua legularizaçào:

I 1.1.:]. .\companhar e fiscalizar a exe'cução do presente contlato. através de servidor especialmente
designado pâra esse fim. que anotalii em registro próprio todas as ocorrências teLacionadas com o
('ont rato.

Avenida Presidente Vargas. N" J.lír. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ou clificr.rltar a sua fiscalização:

11.1.ó. Obselval pâra que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todâs às
condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, solicitando desta.
quando Íor o caso. a documentaçâo que substitua aquela com prazo de validade vencida:

11.I.6- [rornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
colltlatuais.

11.1.7. Ploporcionar todâs as facilidades pala que a CONTRATADA possa prestar os serviços. pol rneio
dos seus emplegados, dentro das normas estabelecidas nâ pÍoposta de preços e na legislaçào vigente:

11.1.8. Emitir a Nota de Empenho, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA.
quandr.r da necessidade de contrataçào do selviço:

11.1.9- Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo con as obrigações assumidas
pela emplesa CONTRATADA, exigindo sua correçào de imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de
força maior. devidamente justifrcado e aceito pela CONTRATANTE;

v 11.1.10. Aplicar à CONTRATADA as penahdades cabíveis, quando for o caso e mnforme legislação
vigente. garântindo o contraditório e a ampla defesa;

11.1.11. Efetuar a retenção do valor das multas, caso a empresa CONTRATADA não tenham lecolhido
no plazo detelminado pela contratante:

11.1.12. Proceder. nos casos que julgar necessário, a vistoÍia nos locais onde os serviços estào sendo
rcalizados. cientificando a CONTRAT,\DA e determinando a imediata regularização das íalhas
eve n t tlâlnlcnte detectadasi

11.1.1;1. Receber, conferir e atestar, por intermédio do servidor designado, as faturas/notas fiscais
collcspondentes à prestação do serviço:

l l .1.l l. Lfetuar o pagamento das Fatulas/Notas l'iscais pela CONTRATADA, devidamente recebidas.
conÍelidas e atestadas pelo servidor designado. nas condiçôes e preços pactuados, desde que cumplidas
todas as forrnalidades e exigências contidas neste instrumento:

11.1.1ir. Suspender o pagamento dâ Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendent€' pol'
palte da CONTRATADA, até a completa regularização:

11.1.16- A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela empresa
CO\TR.\TADA com terceiros, ainda que viuculados à prestaçào do serviço, bem como qualquel dano\-/ causado por terceiros em decorrência do ato dâ CONTRA'IADA, de seus empregados, prepostos ou
suboldinados.

I I . l 17. Constitui direito da contratante. receber o objeto contratâdo nas condições avençadas.

CIÁI]sT]IÁ DÉCIMA SEGUNDA _ DIRE ITOS E DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

12.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no processo de inexigibilidade n".
xxx/202i1:

12.2.1. E:ecutar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forna que os serviços rr

selem executados mantenham todas as especiÍicações técnicas, atendendo as exigências pertinentes.
cumplindo todas as especificações estabclecidas neste contrato:

12.2.2. Fl\ecutat' os serviços. atravé-s de mão de obra especializada. na forma pleceituâdâ neste
instrurnento. obselvadas as especificações técnicas e condições. inclusive com as prescrições do Estattrto
clas [,icitaçôe-s e Contratos Administrativos. r'espondendo civil e criminalmente. pelas consequências dt'
sun inobsen ância total ou parcial:

12.2.3. Assr.rmú.todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas. delivadas ou conexas
colll o contrato. tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos. impostos.

Alenida l)residente Vargas. N" -l-{(r. Ccntro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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Lrlinlcntaçào do seu pessoal. deslocamentos de funcionár'ios. equipamentos de proteçào ind
colctiva. tlibutos. seguros, taxas e selr.iço-r. Iicenças em repartições públicas. registros. autentr

N'PROL

Àra,rs
u

caçài:§a
colrtl'ato. c.tc.. e ficando. ainda. pala todos os efeitos legais, declarada pelâ contratâda a inexistôncia d
quurlquel r'ínculo empregatício entre seus empr.egados e/ou prepostos e a contratante:

12.2. l. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas corn ulào
de ollta. encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. taxas. seguros e or-rtl ils
clespesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste instrumento:

12.2.1-r. Submeter"se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinaçõcs .,

ospcr'rficaçóes contrdas neste Termo:

12.2.6. Responsabilizarse pelo bom conpoltanento do seu pessoal, podendo o Contratante exigil a

imt diata substituição de profissional cuja pelmanência julgar inconvenientei

l:1.!.7. Plestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam. independente de solicitaçào:

12.2.U. Os selviços contratâdos, câso não sâtisfâçam à Fiscalizaçâo da CONTRATANTE. ser'ào
impugnados. cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré-execução direta. além das
responsabilidades contratuais:

12.2.9. Aceital'. nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou aupressões em até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial do contlato. conforme estabelece o art.6õ. da [,ei n" 8.666/9:] e

altclaÇões:

12.2.10. Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela CONTRATANTE:

12.2.11. Responsabilizar-se poÍ eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a
telceil'os. decorrentes de culpa ou dolo na execuçào dos serviços, não excluindo ou reduzindo tal
responsabilidade a Íiscalização ou aconpanhamento da Administraçâo;

12.2.12. Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a

exccução dos serviços de acordo com as condições ajustadas:

12.2.13. Comunicat verbalmente, de imediato, e confirmâr'por escrito à CONTRATANTE. a oconôncra
de qualquel fato impeditivo dos serviços:

12.2.11. Àssumit inteira responsabilidade civil. administrâtiva e penâl por quaisquel danos e prejuiz,.-,.
materiais ou pessoais causados diretamente ou por. seus empregados ou prepostos. à contratante ou tr

ter.ceilos.

1:à.2.1i-r. Responsabilizar-se pelo frel cumplimento dos selviços objeto do presente termo. de acordo conl
as especificações e demais condiçôes estipuladas no presente contrato, frcando claro que a açào ou
omissão total ou parcial da flscalização da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de sua
Iesponsabilidade quanto à execução dos serviços:

12.2.16. Manter, durante todo o período de vigência da contrataçào, todas as condi.ções e qualificações
exigiclas na licitaçáo;

12.2.17. Promover â execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância
às r.rr.rrmas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boâ técnicai

12.2.18. Comunicar imediatamente à Contratante quaisquer alterações ocorridas no endeteço. e-mail.
telefonc. conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência e

pâgamento da CONTRATADA;

12.:2.19. En nenhuma hipótese poderá a CO\iTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se

reÍcl'e o pl'esente Contrato:

11.2.20. Desde já a CONTRATADA autouiza â Contratante, a descontar o valof colrespondente aos

dilnos oLr plejuizos citados acima diretaurente das fatulas pertinentes aos pagamentos que lhe foteur

Avenida Presidente Vargas. N" -1.16. Cenlro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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dcfesa:

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial. assegurad r'ér-

12.2.?1. Indicar. formalmente. preposto apto a tepresentá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
lcspondel pela fiel execução do Contrato:

12.2.22. Att'nder prontamente quaisquel olientaçôes e exigências do(s) Fiscal(is) do Contato e do Gestol
do Contrato inelentes à execução do objeto contlittual:

12.3. Constitui direito da contl'atacla pelcebc'r'o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA " Do INADIMPLEMENT0 E SANCÔES

113.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a
CONTRATADA às sanções na Lei Federal n" Ét.666/1993.

1:1.2. O atlaso inlustificado no início da prestaçào dos serviços ora contratados, sujeitar'á a
CO\TRÀTAD.{ à multa de mola diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor do respectivo
contrato. a juízo da Administração. até o limite de 10% (dez por cento).

13.3. Alén da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa. aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO. as
seguintes sançôes:

b) .NÍulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçào total ou
parcial do objeto contratado:

c) Suspensâo temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a Administlação.
pol prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) Declaração de inidoneidade para licit:rr ou contratar com a Administraçào Pública enquanto
peldurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào perante a
próplia autoridade que aplicou a penalidade.

1il.-1. .\s sànções previstas nas alíneas 'a". "c" e "d" poderào ser aplicadas conjuntamente com a prclista
na alínea "b".

13.õ. A CONTRATADA, pela não execução dos serviços, além das sanções ja citadas anteriormente.
deverá devolver a COI\r'TRATANTE, o valor pago antecipado. sujeito o mesmo à multa diária de 3'Zu (três
pol cento) a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

13.6. Caberá à Secretaria Municipal de Cultura. CONTR{TANTE propor â aplicaçào das penalidades
plevistas. mediante relatório cilcunstanciado. apresentando provas que justifiquem a proposiçào.

13.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e
publicaçâo na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicaçào das
penalidades de advertência e multa de mola.

13.8- Às multas deverão ser lecolhidas no plazo de O5 (crnco) dias consecutivos contados da data da
notificaçâo. em conta bancária a ser infotmada pela CONTRATANTE.

13.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou
cobrados diretamente da CONTRATADA. aurigável ou judicialmente.

1j1.10. \enhum pagamento será feito à CONTRAT.{DA antes de pâgas ou relevadas as rnulta-q que lhe
tcnham sido aplicadas.

CLÁUSTILA DÉCIMA 8 I IARTA - DA RESCISÃO

Avenida Presidcntc Valgas. N" -l;1(r. Centro. Santo Antônio dos [-opes-MA
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1.1.1. A inexecução, total ou parcial. deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos Art. 7

da I ei n" E.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo instrumento lega1

11.2. O CONTRATANTE poderá r'escindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos pler-istos
nos incisos I a XII e X\{I do art. Í8 da Lei r.r" 8.666/93.

CúUSULA. DÉCIMA QUINTA DAS COND] ÇÔES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICACÃo

15.1. Obtiga'se a CONTRATADA a rnanter'. durante toda a execução do contrato. em compatibilidacle
com as obligações por ele assumidas. todas as condições de hâbilitação e qualificaçào exigidas no
proce,§so de Inexigibilidade de licitação n" xxx/2023 e neste termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DA LEGIS CAO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS

16.1. Fica estabelecido que. caso venha a ocorlcr algum fato náo previsto neste instrunento. estes
de\'er'âo ser resolvidos entre as partes contlatantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislaçào
e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n'8.666/1993 e suas alterações.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FUNDAMENTACÀO LEGAL

1?.1. Este contrato tem como amparo legal a lnexigibilidade de Licitação n" xxx/2023 e rege-se pelas
disposiçôes expressas na Lei n'8.666/93 e suas alterações postedores e sujeitando-se aos preceitos de
direito pirblico e aplicando-se. supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado. A proposta Ce preços da empresa vencedora passa a integrar este
contlato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DoS ACRÉSCIMoS E SUPRESSÔES:

18.1. ,\ contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuâis. os acréscimos r,u
snplessôes soble as quantidades. de até 2ir'l" (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contl ato.

CLÁUSUI.A DÉCIMA NoNA* DA PUBLICAÇÃO

19.1. .Este Contrato entrará em vigor após sua assinatura e seu eritrato será publicado na Imprensa
Oficial. cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máxirno de 20
(r'rnte) dias contados a partir do quinto dia írtil do mês seguinte ao da sua assinatura.

CIáUSUtÁ v,] GÉSIMA DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

20.1 O preseute contrato é regido pela Lei ' 8.666/93, e denais diplomas legais peltinentes

2O.2. Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro do N1unicípio de Santo Antônio dos Lopes,
Estado do Maranhào.

E por estarem assim amrdes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma na
prescnça das duas testemunhas abaixo assinadas.

Santo -,\ntônio dos Lopes (NLA). xx de xxxrxx de 2023

RAI\IUNDO NONATO ALVES PEREIRA
CPF n'824.101.273-0,1

Secretátio Nlunicipal de Cultura
CONTRATANTE

NI\RI.\ T,IA SIT,\,'A E SIT,\TÀ

Avenida Presidentc Vargas" N" ,izl6. Centro. Santo Antônio dos Lopcs-MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

DE SANTO ANT

CPF n' 027.,133.083-03
Secretária N{r"rnicipal de Planejamento e Administração

CONTRATANTE

\\\\x\\x\\xxx\x\xxxxxxxxxxxxx
CPF n" xxxxxxxxxxx

Itellresentante da Empresa
CONTRATADA

AUTUAÇAL
N'PROC

TESTEMUNHAS:

01

02

CPF N'

CPF N'

Aver,ida Presidcnte Vargas. N".1,{6. Centro. Santo Antônio dos Lopes-MA
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ESTADO DO
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SÀNTO
CI§PJ: 06.172.720/0001-10

- AUTUAÇÃÜ
Santo Antônb dot

PARECER JURIDICO. LIC. PROJUWSAL
t.J. PRÔC

PROCESSO No: 1 72301 -0001

INTERESSADO (S): SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

EMENTA: CONTRATAÇÂO DIRETA POR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO DE ARTISTAS
CONSAGRADOS PELA OPINIÃO PÚBLICA PARA
REALIZAÇÂO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL NO
CARNAVAL 2023 DO MU{ICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO
DOS LOPES-MA, SITUAÇÃO QUE ENQUADRA NO
PERMISSNO LEGAL DO ART. 25, III DA LEI N" 8.666/93.

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS DA
'coNSAGRAÇÃO', OOS ARTISTAS E'EXCLUSIVIDADE'
DE REPRESENTAÇÃO DA PESSOA ruÚDICA
CONTRATADA.

CONSULTA

Consulta-nos o Sro Raimundo Nonato Alves Pereira, Secretiírio Municipal de Cultua, do

município de Santo Antônio dos Lopes - MA, acerca da possibilidade de contratação direta

por inexigibilidade de licitação do cantor "FELIPÁO", através da empresa F PRODUÇÕES
MUSICAIS LTDA, para realização de show artístico no Camaval 2021 do município de

Santo Antônio dos Lopes/MA. Juntamente com a consulta são encaminhados os autos do

processo administrativo n' 172301-0001.

Para responder à consulta acima apresentada, passaremos a exaÍar o parecer
jurÍdico que se segue.

PARECER

Inicialmente, cabe destacar que as festividades do camaval vêm sendo rcalizado a

bastante tempo no município de Santo Antônio dos Lopes, tomando-se, portanto, um evento

cultural, tradicional, de interesse público relevante, que gera incremento de receitas

decorrentes de atividades turísticas, com flagrantes beneficios para o município e toda sua

população.

Demais disso, a própria Constituição Federal impõe ao Estado o dever de

promover a cultura essencial para o desenvolvimento da identidade nacional, para a educação

e, no mínimo, para o lazer.

Avenida PÍesidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Indiscutível, portanto, a possibilidade das festividades de carnaval a ser realizado

no município, serem custeadas com recursos públicos.

No que conceme

suas alterações posteriores,

públicas, definindo os casos e

bem como definindo as exec

licitação.

à contratação pretendida, cabe à Lei Nacional no 8.666/93, com

disciplinar as nornas gerais sobre licitações e contratações

situações em que a mesma é indispensável, seus procedimentos,

uções a esta regra, em que é possível a contratação direta Gfr\
AUTUAÇÃO.'

N" PROC
Êt

Assim é que dispõe o art.2o da Lei 8.666193 sobre o assunto:

*Art. 2o - As obras, serviços, inclusive de publicidade, com

alienações, concessões e locações da Administração Pública, quando

contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de

licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei."

A prévia licitação pública é, portanto, a regra, em atenção ao princípio da seleção

da proposta mais vantajosa para a Administração. A contratação direta sem licitação, por sua

vez, segundo se depreende da leitura do art. 2o da Lei 8.666193, é a exceção, respeitadas as

hipóteses previstas em lei.

As hipóteses de contratação direta, previstas na Lei 8.666/93, estão dispostas nos

art. 17 (incisos I e ll), 24 (I a XXIV) e 25 (caput e incisos I a III). As hipóteses previstas no

aÍ. 17, incisos I e II, referem-se aos casos de licitação 'dispensada', ou seja, cuja contratação

direta sem procedimento licitatório é dispensado por expressa disposição legal. O art.24,
incisos I a XXX, apresenta as hipóteses previstas para dispensa de licitação, ou seja, o rol

taxativo de situações em que a lei autoriza ao Administrador dispensar o prévio procedimento

licitatório.

O aÍt. 25, caput e incisos I a III, por sua vez, representam as hipóteses de

inexigibilidade de licitação, ou seja, aquelas situações em que o prévio certame licitatório não

pode ocorrer, dada a inviabilidade de competição. Assim dispõe o texto legal sobre o tema:

Art. 25" - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fomecidos por produtor, empÍesa ou representante

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fomecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Fede

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de

publicidade e dirulgação;
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado

pela crítica especializada ou pela opinião pública.

(...)

§ 2' - na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se

comprovado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano

causado à Fazenda Pública, o fomecedor ou o prestador de serviços e

o agente público responsável, sem prejuízo de ouÍas sanções legais

cabíveis.

No caso específico da consulta, questiona-se se estaria configurada a hipótese de

inexigibilidade prevista no art. 25, inciso III, ou seja, para contrqtacão de proíissional de

aualquer setor artístico, diretamente ou através de emoresário exclusivo, desde que

consaprado pela crítica especia lizada ou oela ooinião oública.

Recoúeceu o legislador que a seleção de profissional do meio aÍístico, em

determinados casos, não pode ser rcalizada sem a utilização de critério subjetivo. É que o

critério de comparação dos artistas é a criatividade.

Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico

propriamente dito. Não se Íatará de selecionar o melhor para atribuiJhe um destaque, mas

de obter os préstimos de artistas para atender certa necessidade pública. Nesses casos, toma-se

inviável a seleção através de licitação, eis que não haverá critério objetivo de julgamento.

Será impossível identiÍicar um ângulo único e determinado para diferenciar as diferentes
performances artísticas. Daí a caracterização da inviabilidade de competição.

A lei, entretanto, estabelece três requisitos necessiirios para que possa ser admitida
a hipótese de contratação direta por inexigibilidade nos termos do art.25,III, da Lei 8.666193.

São eles:

a) Tratar-se de profissional do setor artísticos; 8-

-

Neste aspecto, ensina Marçal Justen Filho: "A atividade artística consiste em uma

emanação direta da personalidade e da criatividade humanas. Nessa medida, é impossível

veriJicar-se a identidade de atuações".

l

Avenida Presidente Vargas, N'446, CentÍo, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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b) Tratar-se de artistas consagrado pela crítica espec ializada ou pela

opinião pública;

c) Contratação diretamente com os artistas ou através de empresário

exclusivo;

No caso sob análise, a Administração pretende a contratação de artista para

rcalizaçào de show no camaval 2023 a ser realizado no Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA. Verificando, portanto, o primeiro dos requisitos para admissibilidade da

contratação direta por inexigibilidade: trataÍ-se de profissional do meio artístico.

Impõe-se, entretanto, a verificação da existência de consagração/recoúecimento

pela crítica especializada ou pela opinião pública dos artistas,/banda pretendidos pela

Administração para realízaçáo de show pretendido.

Foram juntados aos autos do processo, o portfólio que comprovam que o artista

escolhido para o evento, se tÍata de um renomado cantor brasileiro, com shows realizados

nacionalmente.

Inegável, portanto, que se está diante de profissionais do meio artístico

consagrados pela critica especializada.

Essa consagração perante a crítica especializada contribuira significativamente
para o sucesso do evento, aumentando a expectativa de público, geração de renda, animação e

apelo cultural, constituindo-se no derradeiro critério para a escolha dos artistas/bandas

pretendidos.

Indiscutível, destarte, a importância desta contratação para atendimento do

interesse público que se busca satisfazer, atendendo, assim, ao segundo requisito exigido na

legislação.

A contratação do referido artista, por sua vez, se atÍorizada, será realizada através

de empresario exclusivo, escolhido e indicado pelo próprio artista, conforme contrato de

exclusividade constante nos autos desse processo.

Aqui, não se pode deixar de observar, a indicagão de um empresiário detentor de

exclusividade de representação do referido artista, decorre da escolha do próprio artista, fato,

aliás, comum no meio artístico musical. É que neste meio, é flagrante a impossibilidade de

comparecimento dos aÍistas/banda nesta fase de contratação, sob pena de não conseguir

cumprir os diversos compromissos que assumem perante terceiros, com inúmeros shows em

diversas localidades.

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000

Página 4/6

s-



ESTADO DO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO
CNPJ: 0ó.172.72010001-10

Santo Antônio do'

Verifica-se, ainda, a regularidade da representatividade por

conforme documento anexado nos autos do processo.

da empresa

Desta forma, também está atendido este último requisito para a contratação direta

nos termos do an. 25, III, da Lei de Licitações.

Estes fatos dotam a contratação em análise das condições exigidas pelo aÍÍ.25,1II,
da Lei de Licitações como requisitos da conhatação direta por inexigibilidade.

O preço proposto, por sua vez, se mostÍa condizente com o pÍaticado no mercado

se considerarmos a qualidade e consagração do artista sob comento; as condições para chegar

nesse município; dentÍe outros elementos e parâmetros utilizados para execução de serviços

desta natureza.

Sendo assim, diante da documentação acostada ao despacho que requisitou este

Parecer, resta comprovada a hipótese de inexigibilidade de licitação na contratação a ser

realizada com a empresa F PRODUÇOES MUSICAIS LTDA, com vistas à apresentação de

show musical do cantor FELIPÃO, no camaval 2023 a ser realizado no Municipio de Santo

Antônio dos Lopes - MA.
Ultrapassada esta etapa, resta tecer algumas considerações acerca do

procedimento a ser formalizado para ter efeito a contratação por inexigibilidade que ora se

vislumbra.

O arl.26 daLei 8.666193, com suas alterações posteriores, dispõe o seguinte:

Art,26' - As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e nos

incisos III a XXIV do arÍ. 24, as situações de inexigibilidade referidas

no art. 25, necessariamente justificadas, e o retaÍdamento previsto no

final do parágrafo único do art. 8, deverão ser comunicados dentro de

três dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de cinco dias, condição para eficácia dos

atos.

Desta forma, para a inexigibilidade ter eficácia, deverá o mesmo ser comunicado à

autoridade superior, no caso o Prefeito Municipal, que, concordando com o mesmo, o

ratificará e mandará para publicagão, no prazo de cinco dias.

A partir de então, fica autorizada a celebração do contrato com a empresa F
PRODUÇÔES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 10.579.19710001-19 com vistas à
apresentação de show do cantor FELIPÃO, no camaval 2023, a ser rcalizada no Município
de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Avenida Presidente Vargas, N" 446, Cento, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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Encamiúe-se o presente Parecer Jurídico a Secretaria Municipal de Planej

e Administração e a quem possa interessÍü.

Atenciosamente,

SÂMARA CARVALHoso ZA DIAS - OAB/MA no 5.582

Diretora do DepaÍamento Jurídico

Portaria N' 006 /2021 -GP

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes - MA - CEP 65.730-000
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ESTADO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANT

çNPJ : 06-172.72010001-10

POI{TARIA N' 006/2{)21. (;PSAL f
AUTUAÇ AO

{. PROCi rr

O PREFEITO DO MI-NICIPIO DE SANTO A-V'IONIO DOS LOPES. Estadu do

l"4aranhàtr. no u-\o dâs atrihuiçõcs qrie ihc confere a Lei Orgânica dô lnunicipio de Santo

Àntônio dos Lopes-lvÍÀ e a Lei 1\,lunicipal N' 02 de 27 de .laneiro <ie 2017 que'Olsp,)r,
s,thtv rt Reo1ganizttçdo Ádministftttiva do.lvtunicípio de Sonto Ántônio dos l.opes. E.tttdrt
Llo ,\4«rLo1hão. crkt cureos tle prottimcnto en contis.\'ão eftmçõcs grcttifitudrut. defire ,t.,

respecíiyos .tímbolos e ./ixa os vo-lorus dos subsídios correspondentes: ttt'ibui
(otnpetências urts órgdo,s e aÕ.ç seus dirÍgentes c dá ouh'tss protidêncitt.ç, revtgtt tt l-t!
!ílnicipal n'()3 cfu I I de Ágosto de 2010 e suas alterações e dá outras prcyidê cict,s'.

.\rr 1". Norncar SÂMARd CARVALHO SOUZA DIAS. ponadora tie RG 9tr7l699lt-
7 ssPiN4A e ('PF 74-5.107. Í1i-87, para ocupar o cargo dc Diretora do Departamenio
.ÍurÍdico do municÍpio de Sanro Antônio dos Lopes-MA.

\í. li- Lsla Porla.ia enlrará er: vigÕi na data de sua ctrblicação. revogadas as tiisposições
ein itüI]Liàl io

CAI}I}iETE DO PRI,F'EITO ML,N'ICIPAL ])E S,\NTO ANT(}\IO DOS
I .0PES-\tÂ. 04 de Janeiro de 202 t .

Ç /;.t 1 .:i

'n;**r#ÉlurrkiÁ,*"*
P/erqiro Municipal

Avenidê PÍesidente Vargas, Np 446, Centro, Sê nto Antônic dos Lcpes-MA - CEp 65.73O-OOO
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E5TAOO DO MARANH
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANT
cNP t t 06 -r? 2.7 2ol00o 1 -10

EDI.t.{r- r}f PrrBI-ICAÇAO

lanro Antônlo dos

AUÍU AÇÀO

|r'PRoc

Pelo presente EDlTAt, DE P{IBLICA(jÃO, o Pref& Ntunrcrll
tle SANTO AN]ONIO DOS LOPL,S. Esrado do Maranhão. L.\.{AN t jEI- I-INí.A IJII
OLIVi:lÍRA, no uso de srÊs âtribuiçôe:, Drevisras na Lei Orgânica do lvÍunicipio, tlz s:rbcr
a lodôs os habitantes ric SANTL) AIiTOr,\ ICJ DOS LOPES-VL{. às aritolieiacles
municipais e esraduais, e a qucnt intercsJar rrossa que, PUBLICA a Portaria n', 00(r-
GPSAI- de 0.1 de Janeiro de 2021 que Nomeia S.{MARi\ C..\RVALHO SOUZA D[AS.
pc.,rladr:ra de RC 90736998-7 SSPi\4,4 e CI,F 7115.i07. I l3-81. para ocupar o carqo rt,:
Diretora do DeparÍamen1ü Jurídico rio rn.nicípio de santo Antônio dos Lopes-MA- piu.er
,1ue doravântc pâsse a viger cr.n seus efeilos iegais. Ii, para que. no amanhã. não se alrque
ignoÉncia, iâço público o presente trdital que será afixado árn local de costume e dc àcil
acesso ao público e publicatio no Diáno oÍicial do Município de santo .A,ntôni. dos
Lopes-lr4-4.. Dou a Portaria n'006-GpsAL de 04 de Janeiró de 2021 por pubJica<ia.

GA]]INEI'E DO PRE}:EITO DE
Í-OPIilS. Esrario do \4aranhâo. 04 de .Ia:rciro de 2021 .

SANI'O ANTONIO DOS

PLIBI-IQI iE.SE

RFGl§I'RE.SE

c{.Ji\4P11Á-SE

ira
'!/

Pref€ito IvÍuicipal

.1,,

àaeLt

CERTiFICO- q_ue nesla .iara publiquei c rcsistre.i a prese!.tleP.rtaria n" 006'*psAL de 04.de_ ianeir,, a"-ioz i- por'*eio de Edital- tendo sicro
:Ílx«i9 um exemprar tc Atritttn rro prédio .iu pr.íbil; ü;nicipar. no Diário oficial ,r.Mruricípio de santo Antônio clos l.opes_tvrA. d;;i;'i;;;;;à;ã""r." * rri'L]l"'"' ""

Sanrc r\nrônio dos Lopes_MA, 04 de janeiro de 202.i .

À{erid Liíi .Jil|u c ,\thL!
Secrefá-ia Iíut:iciÊât depidrÇrr,rrcnro e _A.dft in isl raÇito

r\venida Presidente Vargãs, N9 4-{6 , Centro, Sânr(r Ân1ônio dos Lopes-líA - CEp 65.7-10_OOa
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619lDiório OficiãlElcuori.Õ Ediqão n" ?]2021

!Í'ff i',_ffi/; D I ário Oficial Eletrôhi
PreÍeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes MA

tnsrihrído oô|! Lei Múioigel l|. o.t6 ds 0t dê Ôdub.o .lo 2ol7 I Àóo Ediçâô. z2ozí sánio ÀÍ1 io dos LoPGi - ila' 0í0íê4

soD§id .s .x,rrcsFôrí,ê.rrc§ i âtr hur coí.peténcias aL§.ll§âos e aos ss!§ drÍrgÉnlÉs

e da ourÍâs proúdênciss, râvoga â .êi MLrnrcrpC n: (lll ce 14 de A!1.)j:xr (lú 2f1C,-,

suês êitsraÊ€s e dá ortras provdmc'asÉXPF.,ENIE 1

Q ,iánLr Olú!l El4ranico do Muíeiro d€ Sarto Antorro <c Lopes MA i

L;rb&;'€la L.i Nj 0lô de 09 dô ouub.o C€ 2C17. exd!6rvánente M 
'D:íi i

.iÊjón,.n.r.Gn,blca"iêdaAúhinist,eçzoDtrá;deslêl'luÍ,irpío. 
I

ACERVO I

Âs €. c(F dr üáio oit ral ElEtÉnico de Sântc Antor,io Úos Lopes poi€Í:í $$r i

oor r!.ro dn rc.rdrílD cn'1FrcÇc I

. (. i,don.stoanlo'o{.sbFe5 nra gov.br. I

F.:Ía Fêsquiia co. quãlqiêi têrrno e utrlzaçào de tlt ôr, süÉêso I

hlris-/dcín stclantaniodcêlop$.mê,Oor-iÉ. A§ c.íÉullás, te§qui§as .r uowÍüoa.l I

.ft !t ecesso !.átuilo e ind€Pnd*rts clê qLrálq-Er cadas!!. I

art. 1'. MrEàr tlARlA Lla siLVÀ E siLVÀ rEít.óora de Rê 25€u?911úÚ: ú

SSPr'MA ê CFF 027 4ll.0e3-03. FaÍa ocuper o cargo de SECRE-ÂR|Â
i.luNlclP^|. DF Pl 

^NF!ÀMFNTO 
F aDllllNlSTMÇÀO do múi,c PÉ ce 5ênÍ,

Anbnio dos I opcs-lUA.

^rl. 
2'. i1§oêÍêliíiâ \lú.ricicâl Jo Êânêjar€nlo e Ad11in âÍ3ção :sa Jrcêná:kn l

dê Dospesas das conla6 públicas. sendo reqin:'\sxvI!l p:ilI (j'jt-rr) i.i

tÁovimenráçáô Cas Contas 8âôcánês dê Prêíê trr, MunrcrEJl d. lliôro An(onro

.los Lopos MA. CNPi N' nB 1/2 72O!OOO1-1r)

n- rS(,- , Íl

arr. 30, Esla Portaíia €ntraÍá 6$ v g,rr nâ oâlâ íc su3 p!!licâcá., rcvogacas ãs
.lisrosiçÍrcs er conlrdr o.

ENTIDÂOE
Prôieinrã üuniclp€l d€ Sanlo,Anlchlo Cos Lôôe§ - MÂ

ui,.,J: üê.I/2.i,2ü!001-10. PníDíto rmrud !-ima dê Ohvâra t8q!!
FnrsreÇo. av r,êsidênle vÊ!âs q46. Ce.úo. Sdn(o Anrono drs LopâÉ -

nia,í,|!rn), CrP: ô5710-O0{l
ielÊnln: ÍJ§) :lti66-' :91 4-Í.aL dom@sioânlcniod6lopês..nr.qôy,Lr

I s re',-*.rtosntonrolcetor*i.m .ei:!i.r GABI\ETE DOPREFÊ|IÔ MIJNICIPAL DE SANÍO ANTONIO JOS LÔPl§i,lÁ
J4 de Janero de 2Ô21.

D PREF:ITC OO I,IUNICiPIC OT SANÍO ÀN-IONIO DOS OPFS, EstEdO dC

[1aiánhã]. no uso dãs atÍittuiç5$ qLê hê conÍ{Íc a LeiíJÍganiÉ Jo mrn clplo rjê

-.enl: 
^nróÍiô 

lôs t.pês.Í\,rA e s Lel Ívlunicipâi ll" A? dG 27 dà Jêneno dN m17
..r. »spoà !o»t. 3 RêüryaDEaçáo ACninistêhvr do l\tunicipio de s3o,õ Anlü.k,
tlõ. Lqte., C!Étt.jo tut..n.háo, cnd rà,gos dé p.nvúeitc em crhissia e
innc+.:, íitntiitcatlrs- dâílt|ê os respecl'ros stmbLllos e íixa os ré,cfês Jos
srbsrr,.s .rr:cir-lrseni€s; earrl, àrnpetétrciãs aos ôryár)s . .rs ssrrs ír,gêrlàs
. CA tut,.!; iroNidàDctâs, íeyo§, a Lei tlunii'palr. L'3 dê 1n lc 

^Oos;o 
tE 2010 d

:j3r E,'rP"r(rrâs c dá orr.ras piE;.rdêr,ctr1.s

3 PREFEIIO DO MUNICiPIO DE sÂN_:O ANTONiO OoS LOPãS. E3lá.: cj
L':ar.nháo, no,rso câs âlÍiDuiç.ôcs quslhs 6.1êÉ. Lêr O'sáí,icâ dc mwú.lirro.ie
Sado Antürrc dos L€pes-MÂ ê a lei NlunicipalNc 02 ée 2/ Írê -aÍiito De 2X1i
quê Drsíún,;oh,Í: e Râc.gÂni:sçáo Ácministatrya dc MLnrcíp,o dc Slnla ArlSr@
dos lorcs, Estadâ do lraràôháo. :Íia caíg.s de ,Ír,vnrenla on corÍr:sliu o
tu,nç5es graiilcadâs. dÊlinq os re§p€êtivô§ limtiolos € lixâ âs /alrrcJ doi
iÍirsidica co-sspcndenlês, na ibui co.rp€rénc ás ios ôÍ0ãlls -- âos +r:s 4r.:..rÊr
e dà ô!lÍa6 piovióênctâ§ 'ü!c0â â Lê Muniêlpâl nJ 03 dc 14 C-' Âq,):1r,1. Zú11' .
suas allerâçoês e Câ ootrês p.í.ydÉncias.

Gabinete do Prefeito
PoRTARIÀ N1 00312021- GPSÀL

GÀtsINEIE OO PREFEIIO MUN]CIPAL DE SAIiTC ANI Ô\IO OOS LOPTS-IL4Â
]4 d. JânoiroCe 202i

À_l 3' Esra r'odana ed'arã sn ,,/rgo'nê cirta dâ srâ pubicaç:o rcv)iodas as
cisp{si9Dês êm conl'aÍ:o.

CTAtsI\ETE OO PREFEI I O MUNIC PA. DE SANTC ANTOI']IO DOs LOFES INÂ
aos quâlro di.s ,r) nrás óê JâneiÍi dô àn. (lâ dôis nil É vinte e !r

Emãnuel Lnna de Ôliveira

PORTARIA NO OO5/2I'21. GPSAL

r\{i. 1r llomêêr í-Âili 
^ 

DAIANNE LltulÂ LEAL, podâdo.â .lê RG 0135922320tí}4
SSP/I1^ '? 

íiP. 921.321.9/3-c,1, parâ ocrpâr ll irrço de SEc:lETÁRtA
l.l'JNlalgaL OE ôRÇAN/I:NTO Ê ÊlNÀNÇAS do Írunicrp,o .Je ilanlc Áorôri. dl,s

Àd 1q Nomêâr RICARDO A|IGUSTC D.l^ÍiTE DOVERA. pnÍhdoÍ c!- ri,j
ECôô320aê1 SEJUSP,'14Â e CPÊ 9i6 ggS 780-72 Dara c r:âr!tô dÊ
PROCUTTAOOF DO [rUNlCiPl3 rre Sânro A.Íonro dos Lôp,rs.tüA

Ârl. Í Éstâ l-ciêÉ3 eirrêrs Él ]/igor.a .1, í d€ srá !,ubli:àçáô. trv.jâ1àc a.
drspo.iÇô.s em conráio

Àn 2' A Socrctáflà nru,rkirrnl d. O.+rmêóro c fiíríFs !êré ôrdeD3tlo.a dÉ
tlrrpú!ê: aa6.:crrüts púdrcag. s€ndo .esfJonsávcl p€la Gêslã. ê Mcvmen:âçáo
N3s c,;-lns 3ancànas cà P,:i,)ilura Mu,rcrpal de §a.úo 

^otonio 
n!3 LcpÉ:: MÀ

r,flP.Ll\r 06 i /2.??-,}0001-10

Enanue{ Lrm3 de oliveira

(: pRErfrTo oo MUNIclPr(.) cE sANio AllToNlo Dos LoPís. Fsrado úJ
nr.nhâc no Lsô dÊs ãtibuiçan§ als ltê m.lcre. I .i Ôroâni.â úô nxn'iuipio ié

.--:x,,. Airónio 4os LoÊ€s-tlÂ e a Le MJni.ipêl N'42 dc ?7 dê Janei,.,l. 2C17
:rue üst)ô. sôbrc ê Recrganlzaçri. 

^Cmiôist?üvê 
co Àn!:ricí.i. r! Sanr, Ár,ttir3

r,rs L.E.s, Eslado dú L/eranrao, c1â cai§os dd pí(vi.ncl:to cl: comi.iaãr: ê
Íunçóc: q.iliÍr.adâs, JeÍnre 05 r.spa':livos shbrlos c lia os lalõrês dos

Eman'rêl Lrm .i, OliveÍa

PORTARIA N'00612!21. GPSAL

RESOLVE

ÀÍ. lc. NoÍr€aÍ SÂl,l^RA CARVALfiÔ SOUZA OIAS ooriae!.à Je RG

O PRÉlEl]Ô oO MUNICIPIC DE S^NTO ANTONTO Dos LOFES [srãd. ao
fíaÍan]lao. no.lsr dãs aniluçôss que lire círna{.*€ á Lê Cigàâ:e .11 r,úni.iÊo cê
Sanlo Antóí o dcs Lsp,is-À.lÂ ê a Lei Àlunicipãl N. C2 de 27 qlr .,a.eirÍ, de 2:nr
qle Oisraê ebÍe. FeoÍOir^izEcáô Adm nrstralivr do lJ]!nicíp ô d€ Sânr,, 

^ôt-'icaÕs Lopss, E§t3dc do lllãrâÂhâo, c..3 .ár!os dc oÍovimento ênr 1..,. s.;;':ô ç
ItrnÇi1e§ qrâtrrc3êâ§. ÍlêrrnP os rê§pêê:iro§ !iínôô,ôt é I'râ ô§ v.lôré. C.s
súbskik)s co.rcspõ'ldenlús; sL lui .ofipetências âm órgáo§ c xr§ s6üs dúrgenres
Ê dá ouÍas prordánJas, rcvoqã E Lêi Muniàlal n' 01 ae 14 dê Ag.ero .re 2r,'4 e
súas altâia!óes e dã out.as povidé.crâ3

ATOS OFICIÃIS DO PODER EXÊCUTIVO MUNICIPAL

P( c, !,a líuni.rP8l de San|I) Anicnic dos a@es - MÁ, ,.v P.cad6nt6 Vârg$ 446, qcrlro. Santc Ant3nlo úrs I oncs - [{ôranhro - UEP. 6573l}ln0
í§vr íDa1oÍúodoilêPsr. tu ÉÍ)v.o.

9árn Ofi.j?í flerrinr.o do tvluilclplo - Sê.?:ârê rvluâicrp8l dê l,lâ.lejâmêilo c Aon'rrtrEÇão- úLlrê§ioanto.icdo§lop€s.ft..E!v.bÍ
F.iição rc22Ú21

._.- . _- ,l



:./3rr9gg.7 ÊSPrMÂ e CPF 7 45 1O7 .r1TA7 . ,tíã adpar o câroô de DIRE i ORA

JO Lrr-PAR lr.rúF \ÍO JllRíCICO do municlpro dê Sânlo A,rta,riir,jos iopê.-MA

Arr 2' Estã >oía,'io cntíara êí eso. ns dala de suâ pLblcaÇáo. .svêgadâs as

drÊpo: çdrr .,:r co.i'âric.

.AÊINÉiE C'] PITEF=IÍC MUNICIPAL OE SAN IO ÂNÍONIO DOS LOPES-MÀ.

rr.1 nà.r.Ã.rÍa ric 20á1,

OiarioOícial ElctíMico Ediqilo í" 220ã Pu blic.çio: 05/0 1 12021

RESOLVE

GABII'JEÍE T]O PRÊFEITO II'IJNICIPAL OE SAI\i.IO ANTONIO 1IJ5
aôs qu8lÍo diâi d) ôàs dê la:r€iÍo dô ôno dê C.is hilê virlo {) um

Õ FRL-FÉlTO tO Í,r(iNlCiPIl DE SÂNT(I 
^ 

lON|O COS l.OPFS tstrd. cr
l,tar rjúo, ro .isc dâs êiibú çoe5 quí: lhe coniêÉ ã Ler Ohr j ka dt münrcrp o dr:

SantÕ 
^ítónic 

dos Lop€+NlA ê a Lci luunicipalN^ 02 oe 2/ de .rixreiro de Z!r i

quc Dir'pôE 3obre 3 Reorqânizaçâo AdFinist'ativa d(: MuíEiri.' dB Sanlo Artilriu
rlos l o e5, Estâdo do Mara.hãr,, :Íiã càr9Ô3 dê píuameílo âT .oritslà. ri

IJrsiles gíôtiÍcadas, dêÍirê os :espêaüvos sÍnbolos a iira o! valaíe! drj!
§ub§idios coÍespctldstps a Íibui compêiê.c âs â.s argáos É roe s.'Ls cn .-r:.,1.!

e dá outÍâs prl]vidências. revoga a Le M.rr.lpâl i" 03 de 11 Ce Agô:'., i,ê 2010 .
suas âltâraçoe3 B da.,irlra§ prcvidônêiâs.

Enanlcr LiFa de olivêlrã

POR tARtÂ N' 007/2021- GPSÀL

RESOLV:

Emãnuel Li,n3 do oliverra

PORTÀRIÀ Ni DO8T2O21. GPSAL

EôEaíêl Lnná dê Oliyêliâ

PO'ITARIA N" OD9/2021 GPSAL

44. 1e oesignaÍ FRÁNC|Sa^ '""^RTA SCUSÂ CARV^ l_io DO§ SAI'l-O-q.
tro.tador" ce RG 1ô682092C1'l-6 SSPiirA c CPF 825.97â b0:1.Í11 scru jôrii
rnlcgrantÊ do qua.í., eíctNê oo mu.icipio. pêÍa ocJpâÍ .1 .ar."ro úe .iECRIITÀÃlA
DÀ ÀTULHER do Mur r'p,o de Sànto 

^ntôn,o 
ílos I ,)p!srvA

(] ;,RFI':ITO DO VIUNICiPIÔ DE SÁNTO ANTONIÔ DOS LOPES. E§IgdA dÔ

ttl3:i)n.r) n,-, (,so o€s sh§.rçóês quc lhe .onfêre a Lei Oí!;ánrc.l dr íunrcipiü .té

Srfi! Ân:i.rÕ dos Lopes-Í!!À e a Lei tuhrnicDal N" 02 dê 27 ílÉ .iáncrlo úê 2Cl7
úe D§!'ór srb.ê á Secar3nErÇáo Atfi st.-3livÊ do ilunici)io dê SâDro ar):Ôrw)

:os Lcpês, Estn.j') dír Márênháo, 6riá cargos de P..vrÉnt! êúr cofrissào e
i,incac6 grálÉ.3das. c.linc os.csp€clivú. slfih.los e Íra 3s vznÍcs ios
§Lbs dios .ore§pond6nl§: âttbri c.mpeténiã: ão§ cr9ào31r r3§ 5!!§ diaoeÍrtês
4 §á nlL as .:o!k e,r( rÂi. Íevogs 6 Lêi Münicipal ,f CJ cê 14 as 

^gôslô 
dl? 20lJ e

loâs erreraióâ3..,?r 9uL-as ,rovicênclã .

Aí. 7 Està Pcíôíiâ Énlra.á en vigorl1â Câtâ {rc sr,.r
d sposiçõê§ ên cDôtr.i,io.

ouul#o evr,qr:ca: ;u

AÇAO
EÍanuel Lima ce Oliv.irz

PORTARIA N" O1O/2021 êPSÁLAn l' rr::ne:rr I ÂUILLÀ oA SlLvÀ CÀtiPOS. poílâ{}rÍa do Ró 031 1.133920Cç2
-i'ir,,'jx E CDF 033.esr.513-38. pàrã ocúpaí o carqc oe SECRETAtt,,\
\1{-,INICIPAL Ii= 4SSISTÊNCIA SOCIÀ1, JI'VÊNIUOE E TÊABALHO LIO

tr.rnr.l|rL: dr §ânto Antôniô dos !.opc§-MA

À,Í. 3! É§12 Prdêri3 enrrárá em úgú, na datá de 6uâ rubl*:aáo, rsvôgadns as
,jispô!'§a'cq en .onxárlo.

O PREFEIIO ]O }/1UNICiPIC DE SANTO ANIO O! Lr'il't ll
Liar3thno ro usJ drs aÍiiru ções que he coí'(y.r â I ei Or!ânr., Lb ntrnicrl-' o
Sento Anlónic dos LoFe+\ü c ô Lêi Mlnlcipál N" 0; de i. .ê .,.rôairc ,je i

RfSOLVE

Ad. 3. E-siâ Pcxaria ênÍàIli em v€or na lata cl€ sur pubticsÉu, Íevcqá,:3s rls
dls.€siçôes e,n @Írtnir o.

Nl1.r'tr

GÂBINElE OC PREFEIiO It4UN]ÔIPÁI. DE SANTO ANTONIÔ DOS LO?ES I,1A
0é dc ia.úro Cs 2021.

À::r Â Se.'êliriâ r.. unaotaldê Ass stéocia SJciãt, Juvert(.dc a T.soãih:r §e.a
Llidc;':,:l.rã lé Dêspe:i..ir;úndo !.,ltJôic'r)al de A6srsté'riJ Soc.âl-FMÁ5
cônl.rnê.,1 ,7. pârár,râIo únlcÕ dã Lei tuluhicipãl qúê D,spõ§ !b.e ., Sist.ôra
1,,.co.. r\ssislêncl, Social no munrcípio de SEnlo ÂntÕno dos Looes e dil .utEs

qúa t;spóe soôre, Rêqgà!1izâçáo r'im;nistâtva dé t,tü.icip,o da Sa.h Arta.i.
drs / Àpcs, Esiádo d. lnateatéta, crià cargós de ptlvin,erta àh| ct>tí|.;aé e
íLincóas grati radas, deliirê ô5 rcsp€crycs sin?no/os e nrâ os talores dn!
subs,r'ics â,7cspondêrÍÉs- an'itui competé».rnfios orgàÊs s dos $c!s drig.êrrêi
p di o,rrái prDvDóí'c,as, ,e'/oqa a Lei Mlihctpàl h' 03 .ié 14 cie Ascsta \b 2at1a 4
:!as eftêtações B dá olhas proridáDô;s'

GÀ6lNrÍE OO PRE|rrÍO tulUNlClPAt DE SANTO ANTONIO OOlj I oPEgi\,14.
r:a cÉ Ja',.ino dâ 2021

Art. 1o- Nrm?ar MÂRlÂ -lllA UA SILVA NERES dcrt?cor; :lê kL:
C00035J630-45 3 SSPí,!Â e CPF 39016Õ.733-18 para oci.pãr L €a.gc. dÊ
SEC'TEÍÂRiA I,TUNICIPAL fE SÁÚ]E E SANÍ:AÍüENÍo.,o dÚ.icipo d. Sinlc
Arlório (,ro§ Lopes/À!4.

ÁrL 2' Â Sêcíêtàri! Mu^lc pàl tjL'Sõúde e sâ círent. sêr3 O-leÍraca.a, rt!
D.spêsês dãs dêrnÀis conlês pr5li.ís. sê1.o .esponsârêi f,:l? alestti,,.
lVoúmijrtà9Àc das ContêE Bânciías da PíereitL,râ turniciDai ie Sento ahtirrc
dos lopes/líA, CNaJ n'06.r/2 7201C€C1-1Íl o Fundo rvtu.n:,Dat dÉ Sâtd. ú
SsêaÍBnro. CNí!: 1 I ?45.309ltôat-27

ar pRaFEiTo lc ML.r\tciplo ol saNToANtoNtc Dos topEs. E§l,,oo do
[1o,fÍ]r.àjo, no usc dâ5 al.ibliçÔe§ quê lhe coíÍe.o à Lel oÍgánic.r ,1o n]unrci,lio dê
Santô Àn:Ônio dos Lopês-MA e a Lê, Íúunicip.t faô 0, de ?7 üc J::nê[o de 2C17
que llisaõe s!5.ê â Hcorganizaçào ÂdfthistÉ:llt] dO MuniÔÊio ar Sã.to Antàôio
dos Lop-.r astado dc rrara.háo cria cargos dê prov:n.enro eh ómissao ê
,ui.úrr .íãtillcadâs defiae or .cspâctivos simbotos I Í xa c! trâlorês co§
sulsirlt,r .,rnêspmrlcnles aúibui compêé€tâ3 ,os órgáos o êos seJr din.lêntes
-, ,1,'r .rl,as Drev,d:ryriàÉ, rev.raa ã Lor lvlunicipal .,'í,3 de Í4 de Agosto d. 20i(i c
!,ur,: àltÉíi\:ôer ê lj .ui.â§..)üdáac,*

P-§lL !E

i:, 1i D,,o:),Crnr' RAll/llNOA SOUS^ oARVAL lO NASCTME\tÍÍ,). poÍrado.r (i€
RG 0:17:186082C!9-0 SSP/MA e CPF 433 151 353-C.r. s€,vidorá in:ê!rán:Ê tlo
.r,.JÍô ;l:'r:u d, oun cipio. pa,à oêLpa. o ç.rao dé SFÇRF-ÁRI 1,1. rnltcl-AL
L,L IDUC4ÇÃ1J,) mLnicíliodc S.ío Antórlo dos LopêsrrÁ

4r' 2. 
^ 

S.§Fl:nà lvLrriciFãl Ce Eõü--aÇão scíá Oídênailorá de 8e§pesê3 dr)
rurdo Llun,c,íràl .lô Ív1ânutençio à Desenvolvrmôntô dà Educâção Aâs ú .: Cc
\,ê1oir7";..tr ios lrron::sio-ãis is Eíiúcação-FUNDtA

{.,. :r' ;sie Foíana Ênüár1á en) vigo. rê ctáLa d6 suâ oLbtica-éo, rerotadas as
dirÍÍrs (oes ín q»kàrio.

CAtsiNETE DO t'tlit._'iO MU^lClPÂL 9F srNÍO ÂNTôN,ô oôs I ôÊEs-tra.
11 ':c .:nú:iÉ de m21.

Ê^'ú:ucr Lir1a ds Otrr'-il,

PORTÁRIA N' 011/2021. GPSAL

C PREFEITC DC I.,!U\ICiPIC DE SA\YC' A-\TONIO 5CS LC}PES ESI::IO C'
|,1âranhãa, ra us. dê á:r,butçÕes qus l.re cc-Íê.c â LÊ Orsàíi.â d. mqritipro c;
Sr.to Anlônl.' ir' L6pês{áA c e LeiMun(:ip.l No t)2 rt 27 de Jenr:i.-r Cê 2ú l7

dô. Lopês, Es!r.1ó d. Ms6nnáo, criâ @íg.is ds pt.ictct:t, srn',..ttrirszo i
U çatcs gÊiiíicanas, éelinê os nspactiv.s sr.râoros e lirn os ,6/o/es ios
§ôxiíiús êêrlesAôidcnis§ ?tróri cor.,/r€,Crcirs ,os ó,tsa,rs e ,os =r]J dniÇe.rÉr
c dà rurÊs pÀidànctas. telÍrga a Lei i,rrltiL\pa: na 03 ttê i4 de Ag<^to tt. 2! I) z
sr,3s álrâruçré§'. ri dí clrra§ p?ov,'olircrds'.

Â1 le NoÂ1ear AÊC|O RAr.rOS VOUÂA, porrâdôr de Rô 013173202000-1
SSl,/MÁ e C5l OO-.?72-6/3-6'r- pa.â oL-pàt ,.(árg: dc a):a,qETÁtrtL,
t.IUNICINÂL DE TRÂNS]T', ÍRÀNST'ORÍ:S É Ar'OTTILIOACE .I., NLI:iDiO ::'
Sânro 

^-,rílnio.os 
Locêl M .

Arl :j. Esrs Fc:ar a ãrtrâÍÉ êm vi9.. na dâtâ de lua públateçáo íêvogacr§ s!

rareleiturn i,luflicsl de Sdnto Anicnlo dos Lopes - rlê , Av Presi.ierlê Vârgas, .r{6. Ceri o. Sárío An:onio oür i op€ - lviêrEnháo - C--: 65 /:l}OO0
*_.r4.slosr looiül.llopcs.mê.9óv-br

Ll ar o Onsalel6lróni@do À,luniclplc - Se«c'Áaâ Mtnrcipal do Plãnelár!'ento oAdminehção- doÍ@strrnkÍri«j@lopei.0à.gov.ú
EdrÇ?r 6 ,20? 1



ESTADO DO
I'REFEITT]RA MT]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS

CPNJ: 06.172.72010001-10

TERMO DE AT]TORIZAÇÀO DE CONTRATAÇÃO »INN,T,T

AqAO

CONSIDERÂNDO o reconhecimento da situação. prevista no inciso III do artigo 25 da t-e
Federal n" 8.ó66l9i e tudo o mais o que consta no processo administrativo n." l72i0l-0001.

AtITORIZO a contrataçào direta por Inexigibilidade de Licitaçào. da pessoa.iurídica
F PRODLTÇOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 10.579.197/0001-19, para
Contrataçào de profissional do setor artístico. qual seja. FELIPÀO. para prestaçào dos serviços dc
aprescntação artística (show) r.ro Carnaval 2023 no Município de Santo Antônio dos [-opes/MA. tlc
interesse da Secretaria Municipal de Cultura.

DESPACHO I)A AIITORIDADE COMPETENTE

Em alendimento ao art. 26 da Lei Federal n" 8.666/93. encaminhe-se. portanto. os
âutos do supracitado processo administrativo para apreciaçào e deliberação da AtJ'l'OR.lDAI)ll
SLIPF-RlOIt. para no .iuízo da conveniência. oportunidade e legalidade. caso entenda pela
rcgularidadc dos autos. RATIFIQLJE o presente procedimento de contratação direta por
Inexigibilidade de Licitação e posterior autorização da despesa prevista. determinando o
respcctir o cmpcnhamento da despesa.

Àpós os procedimentos acirna. atendidos plenamente os requisitos dos incisos I a IV.
do parágralb único. do art. 26. Lei Federal no 8.666/93. Proceda-se a devida publicação do ertrato
dos despachos da Inexigibilidade de t-icitaçâo n" 005/2023 e sua ratiÍicação nos prâzos prer istos
cm Lei.

Secretaria Municipal de Planejamento e Adrninistraçâo de Santo Antônio dos

Lopes - MA. em 25 de janeiro de 2023.

,i.al-'!l . ,,, \lir,

MARIA LIA SILVA E SILVA
Secretária Municipal de Planejamento e Administraçào

Poú. N" 004/2021-GPSAL

A'uenida Presidente Vargas. N'446. Centro. Santo Antônio dos Lopes/MA

CONSIDERANDO a regularidacle do procedimento adn.rinistratir,o en.r epígrate. dc
lnerigibilidade de [-icitaçâo. consubstanciado pelo Parecer Jurídico do departanrento .juríclico
destc' ninnicípio e ainda conllrmada a existência dos recursos orçamentários e financeiros:
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL D
CNP !: 05.t7 2.720/0001-10

E SANTO ANTO NIO DOS LO

TERMO DE RATIFICAÇAO

tNEXIGtBtLtDADE DE LtCtTAÇÀO 005/2023

UTUAÇÂO
N' PROC

O MUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, AtrAVéS dA

Prefeitura ltlunicipal de Sento Antônio dos Lopes, neste ato representada pelo Prefeito Municipâ|,
Sr. Emanuel Lima de Oliveira, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do
lrilunicípio,

CONSIDERANDO as informaÇôes constantes no Processo Administrativo n.o 172301-0001 ,

lnexigibilidade de Licitação n.o 00512023, realizado nos moldes do art. 25, inciso lll, e 26, ambos
da Lei Federal n.o 8.666/93, que tem por objeto a Contratação de profissional do setor artÍstico,
qual seja FELIPAO, para prestação dos serviços de apresentação artística (show) no Carnaval
2023 no Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de interesse da Secretaria Municipal de
Culturai

CONSIDERANDO as informações do Parecer Juridico, documentos e despachos contidos nos

autos do processo em epígraíe:

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 005/2023, na contratação da empresa F

PRODUÇOES MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 10.579.í9710001-í9.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso lll do art. 25 da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de
acordo com o artigo 26 do mesmo diploma legal.

Providencie-se a celebração do necessário contrato ou outro instrumento hábil, no que couber. e o
empenhamento da despesa na dotação própria do orÇamento vigente, e publique-se o presente

ato na imprensa oficial, consoante dispositivo legal, para fins de eficácia da ratificaÇão aqui
proferida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO

ÍVARANHÃO. EM 26 DE JANEIRO DE2023.

b*úQ"^'-
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Avenida Presidente Vargas. N".l'16. Cenlro. Santo Antônio dos Lopes-)VIA
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Antônio dos lríÉe

ESTADO DO MARAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO A
CNP J : O6.t7 2.7 20/000 1-10

AUrijiÇÂo
N' PROC

Êt.

EXTRATO DE tNEXtGtBTLtOADE DE LIC|TAÇÃO No 005/2023
S€

Processo Administrativo No 172301-0001 . lnexigibilidade de Licitação no 005/2023. 1 . PARTES:
À/IUNIC|PIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO IVIARANHÃO. AtrAVéS dA

Secretaria Ít/unicipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e empresa F PRODUÇÕES
[/USICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no. 10.579.197/000'1-19. 2. OBJETO: ContrataÇão de
profissional do setor artístico, qual seja, FELIPÃO, para prestaçáo dos serviços de apresentaÇão
artística (show) no Carnaval 2023 no It/unicípio de Santo Antônio dos Lopes-MA, de interesse da
Secretaria I\/unicipal de Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (Cem e vinte mil
reais) 4 RECURSOS ORÇAIMENTÁRIOS Orgão 05 - Sec. Mun. de Cultura Unidade
Orçamentária 05.0í - Sec. Mun. De Cultura Função 13 - Cultura Sub-Função 392- Difusão
Cultura Programa 0037 - Gestão da Política da Administração Gerel Projeto Atividade
2-028 - Manut. E Func. Das Atividadês Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fontê de Recurso 1500000000 - Recursos Não
Vinculados de lmpostos 5.Base Legal. Art. 25, inciso lll, combinado com o art. 26. ambos da
Lei Federal n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Autorização em 2510112023 por Maria Lia da Silva e Silva
Planejamento e Administração.

Secretária Municipal de

Ratificação em 2610112023 por Emanuel Lima de Oliveira- Prefeito Municipal

Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 dê janeiro de 2023

'; */ +* l, íi";"*
EMANUEL LIMA DE OLIVEIRA

Prefêito Municipel

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA
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L.\L\N U EL LIMA DE OLIVE1RA

Prefeito Municipal

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO Nq
00112023
rocesso Administrativo N0 162301-0002.
Inexigibilidade de LicitaÇão na 004/2023. 1. PARTES:
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria
Municipal de Cultura de Santo AntônÍo dos Lopes e

empTesa G N4 GRAVAÇÔFS & EDIÇÔFS \4USICATS

LTDA. inscrita no CNPJ sob o ne. 26.263.021/0001-93
2. OBJETO: Contratação de profissional do setor
ârtistico, qual seja BANDA GIL IUENDES. pala
prestaqão dos sen'iços de apresentaçào artistica
(sho1v) 1ro Carnaval 2023 no Municipio de Santo
Antônio dos Lopes-MA, de interesse da Secretaria
iulunicipal de Cultura.3.VALOR TOTAL: Rs
100.000,00 (Cem mil reais).4.RECURSOS
ORÇ-AMENTÁRIOS. Órgào 05 - Sec. Mun. cle Cultura
Unidade Orçamentár'ia 05,01 - Sec. Mun. De Cuitura
Função 13 - Cultura Sub-Funçào 392- Difusão
C-ultura Programa 0037 - Gestão da Política da
AdministraÇào Geral Projeto Atividade 2.028 - N{anut.
E Func. Das Atividades Culturais Classificaçào
Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc.
Pessoa Jurídica Fonte de Recurso 1500000000 -
Recursos Não Vinculados de Impostos 5.Base Legal:
Art. 25, inciso III, comhiuado conl o art. 26, amlros da
Lei Federal n.s 8.6 6 6/9 3 e suas alterações
posteriores.
Autorização em 2510112023 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Municipal de Planejamento e

Adminislraçâo.
Ratificaçào em 2610112023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de janeiro de 2023.
E\I,{NUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito I\4unlcipal

Diário 0fi,:rai Eletrónico Ediçâo n" 20/2023 Publicaçào: 21 I 01 12023

Processo Àdministrativo n.q 172301-0001,
Inexigibilidade de Licitação n.a 005/2023, realizado
nos moLdes do art. 25, inciso III, e 26, ambos da Lei
Federal n.q 8.666/93, que ten] por objeto a

Contratação de profissional do setor artístico, qual
seja FELIPÃO, para prestaÇâo dos serviços de
apresentaçâo artístlca (shorv) no Carnaval 2023 no

Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA, de
interesse da Secretaria Municipal de Cultura;
CONSIDERANDO as informaçôes do Parecer Juridico,
documentos e despachos contidos nos autos do
processo em epigrafe;
RESOL\E:
RATIFICAR a Inexigibilidade de Licitação na

b05t2023. na conl.rataçào da empresa F PRODL COI S

MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

10.579. 197/0001- 19.

Essa ratificação fundamenta-se no inciso III do art. 25

da Lei Federal no 8.666/93 e, ainda, de acordo com o

artigo 26 do mesmo diploma legal.
Providencie-se a celebraçào do necessário contrato
ou outro instrumento hábil, no que couber, e o

empenhamento da despesa na dotaçào própria do
orçamentô vigente, e publique-se o presente âto na
imprensa oficial, consoante dispositlvo legal, para
fins de eficácia da ratificaçáo aqui profeúda.
G.q.BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANÉÊO\

i --,r..-,i l

I .,. t,\1) ., .ir I -- L

, .,1 q{i rd,,r lr êílor,
rr-t ii.,)l rtrlfrri: L)Í;lnlldj61l, llll.l]nlll.h.8JJdl(j.l1r1l:i1)r.1!lr[iir (ij9br 1]il.jol)a,ld;
i:,leíj5lp l"",l-,L rrD, pxLd.lliÍjp.p.'(ii;a6j i,le0(id2l)rpir,leir|2_r, ,,lr ,1 -l

EM 26 DE JANEIRO DE 2023,
EMANUEL LI]VIA DE OLIVEIRq
Prefeito Municipal

AUTUAÇÃO
N" PRÔC

FI

Códrgo idenUÍlcad.r:
B2ede0r:8dfeti70fl 8C8a36(
342e(;54ê137ed7â:l26.eabd

)( tl4r:iirl226e8llia LpllrIr.ibe9918cd59rr
:lbÍl)e, e.7!:ir65rl.ler)rln2büe!rde0l)27., (.lr

IiERMO DE RÁTIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃC OO5/2023

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES,
EST.q.DO DO MARANHÀO, através da Prêfeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopês, neste ato
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Emanuel
Lima de Oliveira, no uso de suas atribuiçóes legais
previstas na Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO as informações constantes no

EXTRATO DE INEXIGIBIL]D.ADE DE LICITAÇAO N!
00512023
Processo Admin istrativo Nq 172301-0001.
Inexigibilidade de Licitaçào no 005/2023. 1. PARTES:

MUNICÍPIO DE SANTO.{NTONIO DOS LOPES,
ESTADO DO N{ARANHÃO, através da Secretana
Municipal de Cultura de Santo Antônio dos Lopes e

empresa F PRODUÇÕES MUSICAIS LTD-{, inscrita
no CNPJ soh o r.rq. 10.579.197/0001-19.2. OBJETO:
Contratação de profissional do setor artÍstico, qual
seja, FELIPÃO, para prestaçào dos sen'iços de
apresentação artística (shorv) no Carnaval 2023 no
Município de Santo Antônio dos Lopes-NÍA, de
interesse da Secretaria Municipal de
Cultura.3.VALOR TOTAL: R$ 120.000,00 (Cem e vinte
mil reais).4.RECU RSOS ORÇAMENTARiOS. Orgão 0c

- Sec. Mun. de Cultura Unidade Orçamentária 05.01

- Sec. Mun. De Cultura Funçào 13 - Cultura Sub-
Função 392- Difusão Cultura Programa 0037 -

Prcl(xtulir \Íunicrpat de Sanl.o Antonio dos Lopos - V^, 
^\. 

Pftsrd(-'nlc Vargas, 44ti, Cenlro, Prírfírlí Emaüuel Lnnâ do Ollv.ira
l,dr a consultat. a veracidade da prrblt{taÇàir acesse hLtps:/Artru sfuranto n iodoslopes.ma. gov. br/diariooficia l/ 1 3 I 5

ftli.ão no n'20/21)23
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Cr:stào da PolÍtica da Administraçào Gerai Projeto
Atrvida(le 2.028 - Manut. E Func. Das Atividades
Culturais Classificação Econômica 3.3.90.39.00 -
Outros Serv. De Terc. Pessoa Jurídica Fonte de
Recurso 1500000000 - Recursos Não Vinculados de
impostos S.Base Legal: Art.25, inciso III, combinado
írôm o ârt. 26, ambos da Lei Federal n.o 8.666/93 e

suas alteraçôes postedores.
Autorizaçâo em 25101,12023 por Maria Lia da Silva e

Silva - Secretária Munrcipal de Planejamento e

Administração.
Ratilicação em 2610112023 por Emanuel Lima de
Oliveira- Prefeito Municipal.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 26 de janeiro de 2023.
EN,I.{NUEL LIMA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicação: 27 101 12023

AUTUAÇAO
N. pRoc

FJL
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Diário Ofical do Município
Prefeitura Municipal de Santo Ântonio dos

Lopes - MA
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